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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 27 de janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo n° 
2701001/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para locação de 
Serviços de Software de gerenciarnento, controle de site, 51C e Ouvidoria, para atendimento 
da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.:i27,12011), para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Bom Lugar - MA - 

Bom Lugar- MA, 27 de janeiro de 2025. 

PAULA BEATRIZ SOARES BEEZErk—
Secretária Executiva da Câmara Municipal 
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Estado do Maranhão 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 
R. Nianocl Se r' ( 'entro. P,..1rn LugarMA. C E .1' 65704-000 

"03: 1)1 .; 6.261/0001-0 

PORTARIA 005/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

Disprn iohre a P10111CaçãO ptIrti 0 Cargo de 

Execuhva, CríOdO pela Lei Complementar n'' 01 de 

de lèvereiro de 2023, 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. no uso das suas a 

legais. RESOLVE. 

I -niiçÓC-,

Art. I - NOMEAR. a Sra. PAULA BL rRit SOARES Mit RRA. portadona) do 

PF: 077.476.943-26, para exercer o carg, , de SECRETÁRIA EX1 CL 1 IVA, criado pela 

lei omplementar IV 01 de 28 de fevereiro de 2023, em conformidade com o Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Bom Luar- a partir desta data. 

Art. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, reNogadas as disposições 

em contrário. 

Art. 3" - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municpa1 de Bom Lugar. Estado do Maranhão. 06 de 

janeiro de 2025. 

MARCELO DE 1,1Zí -1 O DAMASCENA 
044 , .556.013-78 

Preidrntc da Câmara Muni:. ipai de Bom Lugar -Maranhão 
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CÂMARA MUNICIPAL DE .RI,N; LUGAR MA -LEGISLAMO - PORTARIA-. 005/2025 

PORTARIA N° 00512025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Secretária Executiva. (:,riado peia 
Lei Complementar n 01 de 28 de fevereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bonn Lugar - MA. no USO das suas atribuições legais. RESOLVE 

Art. 1° - NOMEAR, a Sra. PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA, portador(a) do CPF: 077.476.943-26, para 
exercer o cargo de SECRETÁRIA EXECUTIVA, criado pela Lei Complementar n° 01 de 28 de fevereiro de 2023. 
em conformidade com o Regimento Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua puLa cação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 30 - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar. Estado do Maranhão, 06 de janeiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
CPF: 045.556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA DFD 

Ao Exmo. Sr. 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, 
o DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA — DFD, para análise de 
conveniência e oportunidade quanto necessidade da contratação e demais providências 
cabíveis. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de Software de 
gerenciamento, controle de site, SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso à 
Informação (Lei, 12.527/201 1), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom 
Lugar - MA. 

SETOR REQUISITANTE: 

Secretária Executiva da Câmara Municipal 

RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA: 

PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

A identificação da demanda origina-se pela necessidade de que a administração contrate 
serviços de profissionais especializados, para a realização de acompanhamento informatizado 
e suporte técnico, composto por servidor integrado de armazenamento na Nuvem, garantindo 
a eficácia da informação e o cumprimento dos dispositivos constitucionais e legais 
específicos, uma vez que o órgão não dispõe de profissionais, para executar os serviços, 
objeto do presente procedimento. 

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se a presente contratação, visando o perfeito cumprimento da Instrução 
Normativa TCE/MA, n°73, de 09 de março de 2022, visto que esta Câmara Municipal, 
até o presente momento, não dispõe de Programa que possua capacidade operacional de 
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fornecer os arquivos em formato admitido pela Instrução Normativa supracitada, para 

assim cumprir com todos os prazos de inclusão de dados e documentos no SINC — 
CONTRATA TCE/MA. 

2. RESULTADOS ALMEJADOS 

Melhorar a comunicação e dar transparência acerca dos trabalhos, desse órgão, por meio 
das divulgações e apresentar bons exemplos e referências para outras instituições 
públicas. 

Ampliar o alcance dos seus canais digitais através da produção de conteúdo mais 
assertivo e mais sintonizado para os cidadãos. 

Comparar o desempenho da sua instituição com outras, para melhorar cada vez mais na 
gestão. 

Dar acesso a conteúdo estratégico e ajudar a sua instituição a obter resultados cada vez 
melhores por meio do acesso a informação. 

3. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS 

A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram as descrições, e 

quantitativos da contratação: 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

Contratação de empresa especializada para locação de 

01 

Serviços de Software de gerenciamento, controle de 
site, SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de 
Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar 

MÊS 12 

-MA. 
DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE 

• Banco de dados hospedado em servidor em nuvem; 
• Estar capacitado para funcionar em rede, com servidor dedicado, devendo inicialmente 

servir pelo menos 30 (trinta) estações de trabalho; 
• Ser instalado nos servidores da contratante; 

• Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows); 

• Utilizar preferencialmente Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados, ou SGBD, 
gratuitos (My Sql, postgre) ou proprietários (MS SQL Server), sendo que o custo da 
utilização deste banco proprietário ficará inteiramente às expensas da contratada; 

• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas 
versões disponíveis remotamente e atualizar automaticamente; 

• Oferecer instalação via intemet; 
• Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar 
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gravados dentro do banco de dados para maior segurança; 
• Se conectar ao banco de dados remotamente; 
• Permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, buscando as informações 

remotamente; 
• Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela 

contratante; 
• Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da informação, 

conferindo a toda e qualquer informação, dado, comunicação ou conhecimento 
inserido no software ou por ele trabalhado os atributos de confidencialidade, 
integridade da informação, disponibilidade, autenticidade e irretratabilidade. 

• Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados constante do 
software anteriormente utilizado; 

• Desenvolvimento do software em linguagem PHP com Delphi no mínimo xe8; 

2. RECURSOS DO SISTEMA 

- Cadastros 
• Cadastro de notícias 
• Cadastro de galeria de fotos 
• Cadastro de vídeos 
• Cadastro de Audios, 
• Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretários) 
• Permite adicionar o facebook na página do site 
• Permite configurar cores e temas para o site 
• Permite criar e publicar (notícias, eventos, fotos e vídeos) 
• Permite disponibilizar links 
• Permite publicar banner para frente do site 
• Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF 
• Permite cadastro completo das obras, medição, data prevista, fotos. 
• Cadastro com tela de concurso processo seletivo; 
• Cadastro de todas licitações com tela de contratos/Aditivos; 
• Cadastro de unidades gestoras e executoras; 

- Módulo Licitação: 

• Cadastro das Licitações 
• Cadastro das dispensas 
• Cadastro das Inexigibilidade 
• Cadastros de Atas de registros/Adesão 
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• Cadastros das empresas inidôneas 
• Cadastro de Contratos 
• Cadastro dos Aditivos 
• Cadastro do andamento dos processos 
• Cadastro de Credores 
• Cadastro de Membros 
• Cadastro de Comissões 
• Cadastro de Parcerias 
• Cadastro de Termo de Fomento 
• Impressão de Relatórios (Boletim do dia, Avisos, Relatórios de Publicações) 
• Visualização desses dados em site; 

- Atendimento aos portais: 

• LRF (Lei de Acesso à Informação); 
• Portal de despesas e receitas; 
• Integrado ao E-sic; 
• Publicações de leis e outros documentos; 
• Integrado ao Ouvidoria; 
• Licitações; 

- O Município: 

• A Cidade: 

• História; 
• Praças; 
• Sítios; 
• Postos de saúde; 
• Distritos; 
• Escolas; 
• Prédios públicos; 
• Eventos; 

- Publicações documentos oficiais: 

• Cadastro de Leis; (Com busca avançada no site) 
• Cadastro de Portarias; 
• Cadastro de Decretos; 
• Cadastro de Editais; 
• Cadastro de Resoluções 
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• Cadastro de Processo seletivo 
• Cadastro de qualquer tipo de documento; 
• Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal 
• Cadastro de Diárias de Viagens 

- Integrações: 

• Possibilitar integrar com sistema contábil; (De outras empresas) 
• Possibilitar integrar com sistema de folha de outras empresas; 
• Importar do TCE informações básicas como agentes, credores; 

- Módulo LC131: 

• Cadastro de Despesas extra orçamentária 
• Cadastro de Despesas orçamentária 
• Cadastro de receita extra orçamentária 
• Cadastro de receita orçamentária 
• Cadastro de empenhos 
• Cadastro de liquidações 
• Cadastro de pagamentos 
• Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e pagamento. 

A quantidade estimada da contratação pretendida tem como base em estudos na elaboração da 

demanda necessária, em virtude do levantamento de contratações similares, efetuadas por este 

e outros órgãos. 

4. PREVISÃO DE DISPONIBILIDADE DOS SERVIÇOS 

4.1. A vencedora terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos 
necessários para a execução dos trabalhos. 

4.2. Os serviços devem ser realizados de modo a garantir sua perfeita execução, atendendo 
estritamente as especificações mencionadas na tabela deste estudo, bem como a 
proposta de cotação de preços. 

4.3. Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações exigidas pelo 
requisitante e caso apresente divergências, deverão ser substituídos/corrigidos. 
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5. ENCAMINHAMENTO 

6. Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir 

sobre o prosseguimento da contratação e que autorize o setor competente, a 

providenciar pesquisa de preços. 

Bom Lugar - MA, 27 de janeiro de 2025. 

• 
PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA 
Secretária Executiva da Câmara Municipal 

• 
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SOLICITAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

À Srta. 

PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA 
Secretária Executiva da Câmara Municipal 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria que se faça a pesquisa de preços de 

mercado, visando a futura Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de 

Software de gerenciamento, controle de site, SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de 

Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), para atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Bom Lugar - MA. para que se possa comprovar o valor de mercado. 

Segue em anexo a esta solicitação, a planilha contendo a descrição e o 

quantitativo dos serviços para a contratação ora pretendida, necessária para atender a demanda 

desta Câmara. 

Bom Lugar/ MA, 27 de janeiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada para 
locação de Serviços de Software de 
gerenciamento, controle de site, SIC e 
Ouvidoria, para atendimento da Lei de MÊS 12 
Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), para 
atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Bom Lugar - MA. 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE 

• Banco de dados hospedado em servidor em nuvem; 
• Estar capacitado para funcionar em rede, com servidor dedicado, devendo inicialmente servir pelo 

menos 30 (trinta) estações de trabalho; 
• Ser instalado nos servidores da contratante; 

• Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows); 
• Utilizar preferencialmente Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados, ou SGBD, gratuitos (My 

Sql, postgre) ou proprietários (MS SQL Server), sendo que o custo da utilização deste banco 
proprietário ficará inteiramente às expensas da contratada; 

• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas versões disponíveis 
remotamente e atualizar automaticamente; 

• Oferecer instalação via intemet; 
• Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar gravados dentro do 

banco de dados para maior segurança; 

• Se conectar ao banco de dados remotamente; 
• Permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, buscando as informações remotamente; 

• Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela contratante; 

• Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da informação, conferindo a toda e 
qualquer informação, dado, comunicação ou conhecimento inserido no software ou por ele trabalhado 
os atributos de confidencialidade, integridade da informação, disponibilidade, autenticidade e 
irretratabilidade. 

• Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados constante do software 
anteriormente utilizado; 

• Desenvolvimento do software em linguagem PHP com Delphi no mínimo xe8; 

2. RECURSOS DO SISTEMA 

- Cadastros 
• Cadastro de notícias 

• Cadastro de galeria de fotos 
• Cadastro de vídeos 
• Cadastro de Áudios; 
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• Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretários) 

• Permite adicionar o facebook na página do site 
• Permite configurar cores e temas para o site 

• Permite criar e publicar (notícias, eventos, fotos e vídeos) 
• Permite disponibilivar links 
• Permite publicar banner para frente do site 
• Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF 

• Permite cadastro completo das obras, medição, data prevista, fotos. 

• Cadastro com tela de concurso processo seletivo; 

• Cadastro de todas licitações com tela de contratos/Aditivos; 

• Cadastro de unidades gestoras e executoras; 

- Módulo Licitação: 

• Cadastro das Licitações 
• Cadastro das dispensas 
• Cadastro das Inexigibilidade 

• Cadastros de Atas de registros/Adesão 
• Cadastros das empresas inidôneas 
• Cadastro de Contratos 

• Cadastro dos Aditivos 
• Cadastro do andamento dos processos 
• Cadastro de Credores 
• Cadastro de Membros 
• Cadastro de Comissões 
• Cadastro de Parcerias 
• Cadastro de Termo de Fomento 

• Impressão de Relatórios (Boletim do dia, Avisos, Relatórios de Publicações) 

• Visualização desses dados em site; 

- Atendimento aos portais: 

• LRF (Lei de Acesso à Informação); 

• Portal de despesas e receitas; 

• Integrado ao E-sic; 
• Publicações de leis e outros documentos; 

• Integrado ao Ouvidoria; 

• Licitações; 

- O Município: 

• A Cidade; 
• História; 
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• Praças; 
• Sítios; 
• Postos de saúde; 
• Distritos; 
• Escolas; 
• Prédios públicos; 
• Eventos; 

- Publicações documentos oficiais: 

• Cadastro de Leis; (Com busca avançada no site) 
• Cadastro de Portarias; 
• Cadastro de Decretos; 

• Cadastro de Editais; 

• Cadastro de Resoluções 

• Cadastro de Processo seletivo 

• Cadastro de qualquer tipo de documento; 

• Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal 
• Cadastro de Diárias de Viagens 

Integrações: 

• Possibilitar integrar com sistema contábil; (De outras empresas) 

• Possibilitar integrar com sistema de folha de outras empresas; 
• Importar do TCE informações básicas como agentes, credores; 

- Módulo LC131: 

• Cadastro de Despesas extra orçamentária 

• Cadastro de Despesas orçamentária 
• Cadastro de receita extra orçamentária 

• Cadastro de receita orçamentária 
• Cadastro de empenhos 
• Cadastro de liquidações 
• Cadastro de pagamentos 

• Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e pagamento. 
Total 

Bom Lugar MA, 27 de janeiro de 2025. 

ARCELO DE BRITO DAN SCENA 
Presidente da Câmara 
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

CORRENTES DE MERCADO DE SERVIÇOS 

DADOS DA EMPRESA 
NOME EMPRESARIAL: 

CNPJ N° 

ENDEREÇO: 

CIDADE: UF: CEP: 

NOME DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO: 

CEDULA DE IDENTIDADE 

ASSINATURA/RUBRICA DATA DA 
PESQUISA 

/ / 

Pelo presente, solicitamos a colaboração dessa pessoa Jurídica no sentido de informar a esta Administração 
Pública Municipal, os preços unitários e totais para o objeto especificado na planilha abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de Software de gerenciarnento, 
controle de site, S1C e Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/201 1), para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

ITENS DESCRIÇAO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada para 
locação de Serviços de Softwace de 
gerenciamento, controie de site, S1C e 
Ouvidoria, para atendimento da Lei de MÊS 12 
Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), para 
atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Bom Lugar - MA. 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE 

• Banco de dados hospedado em servidor em nuvem; 
• Estar capacitado para funcionar em rede, com servidor dedicado, devendo inicialmente servir pelo 

menos 30 (trinta) estações de trabalho; 
• Ser instalado nos servidores da contratante; 
• Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows); 
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• Utilizar preferencialmente Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados, ou SGBD, gratuitos (My 
Sql, postgre) ou proprietários (MS SQL Server), sendo que o custo da utilização deste banco 
proprietário ficará inteiramente às expensas da contratada; 

• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas versões disponíveis 
remotamente e atualizar automaticamente; 

• Oferecer instalação via internet; 
• Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar gravados dentro do 

banco de dados para maior segurança; 
• Se conectar ao banco de dados remotamente; 
• Permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, buscando as informações remotamente; 
• Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela contratante; 
• Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da informação, conferindo a toda e 

qualquer informação, dado, comunicação ou conhecimento inserido no software ou por ele trabalhado 
os atributos de confidencialidade, integridade da informação, disponibilidade, autenticidade e 
irretratabilidade. 

• Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados constante do software 
anteriormente utilizado; 

• Desenvolvimento do software em linguagem PHP com Delphi no mínimo xe8; 

2. RECURSOS DO SISTEMA 

Cadastros 
• Cadastro de notícias 
• Cadastro de galeria de fotos 
• Cadastro de vídeos 
• Cadastro de Áudios; 
• Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretários) 
• Permite adicionar o facebook na página do site 
• Permite configurar cores e temas para o site 
• Permite criar e publicar (notícias, eventos, fotos e vídeos) 
• Permite disponibilizar links 
• Permite publicar banner para frente do site 
• Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF 
• Permite cadastro completo das obras, medição, data prevista, fotos. 
• Cadastro com tela de concurso processo seletivo; 
• Cadastro de todas licitações com tela de contratos/Aditivos; 
• Cadastro de unidades gestoras e executoras; 

- Módulo Licitação: 

• Cadastro das Licitações 
• Cadastro das dispensas 
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• Cadastro das Inexigibilidade 
• Cadastros de Atas de registros/Adesão 
• Cadastros das empresas inidôneas 
• Cadastro de Contratos 
• Cadastro dos Aditivos 
• Cadastro do andamento dos processos 
• Cadastro de Credores 
• Cadastro de Membros 
• Cadastro de Comissões 
• Cadastro de Parcerias 
• Cadastro de Termo de Fomento 
• Impressão de Relatórios (Boletim do dia, Avisos, Relatórios de Publicações) 
• Visualização desses dados em site; 

- Atendimento aos portais: 

• LRF (Lei de Acesso à Informação); 
• Portal de despesas e receitas; 
• Integrado ao E-sic; 
• Publicações de leis e outros documentos; 
• Integrado ao Ouvidoria; 
• Licitações; 

- O Município: 

• A Cidade; 
• História; 
• Praças; 
• Sítios; 
• Postos de saúde; 
• Distritos; 
• Escolas; 
• Prédios públicos; 
• Eventos; 

- Publicações documentos oficiais: 

• Cadastro de Leis; (Com busca avançada no site) 

• Cadastro de Portarias; 

• Cadastro de Decretos; 

• Cadastro de Editais; 
• Cadastro de Resoluções 
• Cadastro de Processo seletivo 
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• Cadastro de qualquer tipo de documento; 

• Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal 
• Cadastro de Diárias de Viagens 

- Integrações: 

• Possibilitar integrar com sistema contábil; (De outras empresas) 
• Possibilitar integrar com sistema de folha de outras empresas; 
• Importar do TCE informações básicas como agentes, credores; 

- Módulo LC131: 

• Cadastro de Despesas extra orçamentária 
• Cadastro de Despesas orçamentária 
• Cadastro de receita extra orçamentária 
• Cadastro de receita orçamentária 
• Cadastro de empenhos 
• Cadastro de liquidações 
• Cadastro de pagamentos 
• Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e pagamento. 

Total 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )  dias. 

Solicito a colaboração dessa proponente no sentido de preencher todos os dados requeridos na 
planilha abaixo (preços unitários e totais) referentes a Contratação de empresa especializada para locação de 
Serviços de Software de gerenciamento, controle de site, SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso 
à Informação (Lei 12.527/2011), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 
conforme especificações e quantitativos descritos abaixo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento desta, na Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, com sede à a Rua Manoel Severo, s/n° - 
CENTRO, CEP 65.704-000 - Bom Lugar - MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo 
Endereço eletrônico: cmbomlugar@gmail.com.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros 
votos de consideração. 

Bom Lugar (MÁ), 27 de janeiro de 2025. 

PAULA BEATRIZ O S BEZERRA 
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNN. 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

Ao Senhor 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

Venho por meio deste, informar à Vossa Senhoria, que, em resposta ao seu pedido, realizei a 

devida pesquisa de preços de mercado referente à Contratação de empresa especializada para 

locação de Serviços de Software de gerenciarnento, controle de site, SIC e Ouvidoria, para 

atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

Destacamos que, para levantamento de preços estimados da contratação, foram 
adotados os seguintes critérios de pesquisa: 

• Pesquisa direta com 01 (um) empresa prestadora de serviço, mediante 

solicitação formal de cotação e 02(duas) pesquisa no âmbito da 

administração pública, por meio de contrato de outros entes, no período de 
01 ano, como preconiza a Legislação vigente. 

Sem mais para o momento, encaminhamos em anexo a resultada da cotação de 
preços, para que sejam tomadas as providências cabíveis com o prosseguimento dos trâmites 
legais. 

Bom Lugar / MA, 28 de janeiro de 2025. 

PAULA BEÀ RIZ SOARES BEZERRA 
Secretária Executiva da Câmara Municipal 
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COTAÇÃO DE PREÇO 

A(o) Setor de compras da 

Câmara Municipal de Bom Lugar/MA 

Conforme solicitado estamos enviando coleta de preços para os serviços abaixo: 

c-

Fls.: 

Rubrica: 
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years 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR VALOR TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada para 

locação de Serviços de Software de 
gerenciamento, controle de site, SIC e Ouvidoria, 
para atendimento da Lei de Acesso à Informaç 
(Lei 12.527/2011), para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

mes 12 
R$ 1.344,00ão 

R$ 16.128,00 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 16.128,00 

O valor Global da proposta e de: R$ 16.128,00 (dezesseis mil cento e vinte oito reais). 

Condições Gerais da Proposta: 

Prazo de execução: 12 meses. 

Validade da Proposta válida por 90 (noventa) dias contados de sua emissão. 

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesas incidentes sobre a execução do objeto, 

referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ónus pertinentes à prestação do objeto cotado. 

Identificação do Proponente: 

Proponente: A. AMARO F. DA SILVA-EPP 

CNPJ: 14.769.245/0001-921Insc. Municipal: 266396-1 

Endereço: Rua Inglaterra, 243- Itaperi - Fortaleza/CE Telefone: 853025 2726 

E-mails: cornercial@assesi.coni; atendirnento®assesi.com; 

Fortaleza/CE, 28 de janeiro de 2025. 

atendimento@assesi.com 

./ 

git• 41,

Ild' I) / 
fO F da Silva 

CP: 14.415..13-071
A. AMARO F. DA SILVA-EPP 

14.769.245/0001-92 
Armando Amaro Fragoso da Silva 

CPF: 014.475.673-07 

9 R. Inglaterra, 243 - Itaperi 
Fortaleza/CE - Brasil - 60714-150 
CNPJ: 14.769.245/0001-92 

EP 

(85) 3025.2726 



MUNICIPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ: 01.625.921/0001-02 

Contrato Administrativo n° 2602.002/2024 
Processo Administrativo n° 0502.001/2024 
Dispensa de Licitação n° 004/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE E 
A EMPRESA A. AMARO F. DA SILVA INSCRITA NO 
CNPJ SOB N° 14.769.245/0001-92, SITUADA NA 
RUA INGLATERRA, N°243 — !TAPEM — 
FORTALEZA, BRASIL — 60.714-150. PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO, CONTROLE DE SITE, SIC E 
OUVIDORIA CONFORME TERMO REFERÊNCIA, PARA 
ATENDIMENTO DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
(LEI 12.527/2010., PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA. 

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE, do 
Município de Governador Nunes Freire - MA, situado à Rua do Coqueiro, n° 09, centro, Governador Nunes 
Freire- MA, inscrito no CNPJ sob o n° 01.625.921/0001-02, neste ato representado pelo Presidente da Câmara 
Municipal, Sr'. José Soares da Cruz Neto, portador do CPF n° 009.822.053-50, - Presidente da 
Câmara Municipal, na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa A. AMARO F. DA 
SILVA, inscrita no CNPJ pelo n° 14.769.245/0001-92, localizada na Rua Inglaterra, n° 243, bairro 
ITAPERI — Fortaleza — CE, neste ato representada pelo Armando Amaro Fragoso da Silva inscrita no CPF: 
014.475.673-07 e RG: 2000029258198, na qualidade de CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o 
presente Contrato n° 2602.002/2024, decorrente da Dispensa de Licitação n° 004/2024 formalizado 
nos autos do Processo Administrativo n° 0502.001/2024. nos termos do Artigo 75. da Lei rf 
14.133/2021, e suas posteriores, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92. 1 e 11) 

Objeto da contratação: 

O objeto do presente instrumento é a contratação de prestação de serviços de Contratação de Serviços de 

locação de Software de gerenciamento, controle de site, SIC e Ouvidoria conforme termo referência, para 

atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011)., para atender as necessidades da CÂMARA 
Municipal de Governador Nunes Freire/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

ITEN, QUANTIDADES E VALORES: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT V. INIT V. TOTAL 

1 

Contratação de Serviços de locação 
de Software de gerenciamento ' 
controle de site, SIC e Ouvidoria 
conforme termo referência, para 

MÊS 10 RS 2.340,00 RS 23.400,00

Rua do Coqueiro n°09 Centro de Governador Nunes Freire — MA 
CEP — 65.284-000 
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MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
CNP.): 01.625.921/0001-02 

20. Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados constante 
anteriormente utilizado; 

21. Desenvolvimento do software em linguagem PHP com Delphi no mínimo xe8; 
22. 
23. 2. RECURSOS DO SISTEMA 
24. 
25. - Cadastros 
26. Cadastro de noticias 
27. Cadastro de galeria de fotos 
28. Cadastro de vídeos 
29. Cadastro de Áudios; 

30. Cadastro de agentes (Prefeito. Vice e Secretários) 
31. Permite adicionar o facebook na página do site 
32. Permite configurar cores e temas para o site 
33. Permite criar e publicar (noticias, eventos, fotos e vídeos) 
34. Permite disponibilizar links 
35. Permite publicar banner para frente do site 
36. Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF 
37. Permite cadastro completo das obras, medição. data prevista, fotos: 
38. Cadastro com tela de concurso processo seletivo; 

39. Cadastro de todas licitações com tela de contratosiAditivos; 

40. Cadastro de unidades gestoras e executoras; 

41. 
42. - Módulo Licitação: 

43. 
44. Cadastro das Licitações 
45. Cadastro das dispensas 

46. Cadastro das Inexigibilidade 

47. Cadastros de Atas de registros/Adesão 

48. Cadastros das empresas inidôneas 

49. Cadastro de Contratos 

50. Cadastro dos Aditivos 

51. Cadastro do andamento dos processos 

52. Cadastro de Credores 
53. Cadastro de Membros 

54. Cadastro de Comissões 
55. Cadastro de Parcerias 

56. Cadastro de Termo de Fomento 

57. Impressão de Relatórios (Boletim do dia, Avisos, Relatórios de Publicações) 

do software 

Rua do Coqueiro n° 09 Centro de Governador Nunes Freire - MA 
CEP - 65.284-000 
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PODER LEGISLATIVO 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ: 01.625.921/0001-02 

58. Visualização desses dados em site; 
59. 
60. 
61. - Módulo Convênios: 

62. 
63. Cãdastro de convênios (Campos: Nome Convenente, Responsável convenente, número convenio, 

valor das parcelas, Nome Concedente. Responsável Concedente, Valor do convenio). 
64. Vinculação do Contrato 
65. Cadastro de Concedente 
66. Cadastros de Convenente 

67. Cadastros de tipo de convenio 
68. Relatórios gerenciais 
69. Visualizaçâo desses dados em site; 
70. 

71. - Atendimento aos portais: 
72. 
73. LRF (Lei de Acesso à Informação); 
74. Portal de despesas e receitas; 
75. integrado, ao E-sic; 
76. Publicações de leis e outros documentos; 

77. Integrado ao Ouvidoria; 

78. Licitações; 
79. Convênios; 

80. -O Município: 
81. 

82. A Cidade; 

83. História; 

84. Praças; 

85. Sítios; 

86. Postos de saúde; 

87. Distritos; 

88. Escolas; 

89. Prédios públicos; 

90. Eventos; 

91. - Publicações documentos oficiais: 

92. 
93. Cadastro de Leis; (Com busca avançada no site) 

94. Cadastro de Portarias; 

95. Cadastro de Decretos; ARMAM:U.6M"

Rua do Coqueiro n°09 Centro de Governador Nunes Freire - MA 
CEP - 65.284-000 
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MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ: 01.625.921/0001-02 

96. Cadastro de Editais; 
97. Cadastro de Resoluções 
98. Cadastro de Processo seletivo 
99. Cadastro de qualquer tipo de documento; 
100. Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal 
101. Cadastro de Diárias de Viagens 
102. Integrações: 
103. 

104. Possibilitar integrar com sistema contábil; (De outras empresas) 
105. Possibilitar integrar com sistema de folha de outras empresas; 
106. Importar do TCE informações básicas como agentes, credores; 
107. 
108. -Módulo LC131: 
109. 
110. Cadastro de Despesas extra orçamentária 
111. Cadastro de Despesas orçamentária 
112. Cadastro de receita extra orçamentária 
113. Cadastro de receita orçamentária 
114. Cadastro de empenhos 
115. Cadastro de liquidações 
116. Cadastro de pagamentos 
117. Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e pagamento. 

2.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.1.1. O Termo de Referência; 
2.1.2. A Proposta do contratado; 
2.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, contados do dia 26 de fevereiro de 
2024, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'' 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 1V, 
Nal e. 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 

Rua do Coqueiro n°09 Centro de Governador Nunes Freire —MA 
CE?— 65.284-000 
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MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ: 01.625.921/0001-02 

a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

leajf 20 93 

5.1. O valor mensal da contratação ê de RS 2.340,00 (Dois Mil e Trezentos e Quarenta Reais), perfazendo 
o valor total de RS 23.400,00 (Vinte e Três Mil e Quatrocentos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contrata*. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, N.) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 16 de fevereiro de 2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 113CA-E, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

Rua do Coqueiro n°09 Centro de Governador Nunes Freire — MA 
CEP — 65.284-000 
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MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ: 01.625.921/0001-02 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE {art. 92, X, XI e XIV) 

...1 

8. 1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido. para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas: 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto. no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Retèréncia; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sançbes previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial dá para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8. 10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. 1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias. a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio económico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

da lei n° 14.133. de 2021. 
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade. 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.3. Atender as detel inittaçOes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II); 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos. ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Ck.digo 
de Dels i do Consumidor (Lei n 8,078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrarb único. da Lei ri" 14.133. de 2021; 
9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF: e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (ar i. 1 10): 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parugra fo (miC0); 
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato: 

ARMANDO AMARO 
FRAGOSO DA 
SILVA:01447567307 
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9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. 11,d. da Lei n" 14.133. 
de Z921; 
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA —GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV) 

1 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14,133. de 2021,o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

1 1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (ait. 156. 2", da 1.ei n" 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 
4', da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. da Lei n' 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (uni por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 
a. O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso E do art. 137 da Lei o. 

14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto, 
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1 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 0)''. da 1.ei n i 4.133, de 202  L) 
1 1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa ( 
1)6, da Lei 14.133. de 2021). 
1 1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n' 14.133. de 20:1) 
1 1 .4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8'. da Lei n' 14.133. de 2021). 
1 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada peia autoridade competente. 
1 1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n' 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
1 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, . 1", da Lei n' 14.133,de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. confomie normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
1 1.7. Os atos previstos como infrações administrativas na 1 ei ft 4,13$, de 2O21, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n' 
12.846.  de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, Observados O rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida 1 .ei (art. 150). 
1 1.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado. observados. em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 1()0, da Let 

n' 14.133. de 202 1) 
1 1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inicloneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n' 14. 133. de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da n" 14.133:21. 
1 1.1 1. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

efou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da tit)irclçílu NvinlutiNu SEX:ILS, ME if 

26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

Rua do Coqueiro nc 09 Centro de Governador Nunes Freire — MA 
CEP— 65.284-000 
Página 11 de 14 

ARMANDO AMARO 
FRAGOSO DA 
SILVA01447567307 

••• 
•Jem.12C 41a#00 ~014 

4.14,110 
2.11.3k /a ,t atlie 

Mebor 
Wortl0/4,0113 



Processo: 4Ç1 0 (00,11 Q-001-5 

Fls,: 

P.I+brirY 

1 R 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ: 01.625.921/0001-02 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 dà Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, capta. da 
Lei n." 14.133. de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 01.000 — Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 Câmara Municipal 
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2.001 Manutenção e funcionamento do Legislativo 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92.111) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133. 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 
8.078. de 1090 — C(':)digo de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei if 14,133, 
de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que no caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'' 14.133. de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO ARMANDO AMARO 
FRAGOSO DA 
SILVA:01447567307 
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na .forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8. §2'. da L.i n. 12.527. de 2011, eie ari. 7. inciso V:. do Decreto ti. 7,724. de 2W 2. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92> 41`) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual Comarca de Governador Nunes Freire - MA, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
confonne art. 92, W, da Lei n" 14.13321. 

Governador Nunes Freire - MA, 26 de fevereiro de 2024 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 
SR° JOSÉ SOARES DA CRUZ NETO 

CPF N" 009.822.053-50 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
ARMANDO AMARO ARMANDO AMARO FRAGOSO DA 

FRAGOSO DA 
SILVA.D144756730 7 
Dados. 2024.02..26 1021:49 -0300' 

S I LVA:0 1 447567307 Versão do Adobe Acrobat: 
2023.00820533 

A. AMARO F. DA SILVA 
CNPJ 14.769.245/0001-92 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 
CPF: 014.475.673-07 
RG: 2000029258198 

CONTRATADA 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2602.002/2024. CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Governador Nunes Freire/MA, CNPJ n 001.625.921/0001.02. CONTRATADA: A. AMARO F. 
DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ pelo n° 14.769.245/0001-92. VALOR: R$ 23.400,00 (Vinte 
e Três Mil e Quatrocentos Reais). ORIGEM: Dispensa de Licitação ri° 004/2024. OBJETO: 
Contratação de Serviços de locação de Software de gerenciamento, controle de site, SIC e 
Ouvidoria conforme termo referência, para atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 
12.527/2011)., para atender as necessidades da CÂMARA Municipal de Governador Nunes 
Freire/MA. VIGÊNCIA: 26/02/2024 a 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA: 26/02/2024. 
FONTE DE RECURSO: ÓRGÃO: 01.000 - Poder Legislativo. UNIDADE 
ORÇAMENTARIA: 01.01 Câmara Municipal. PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2.001 
Manutenção e funcionamento do Legislativo. CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica. Governador Nunes Freire - MA, 26 de fevereiro 
de 2024. JOSÉ SOARES DA CRUZ NETO - Presidente da Câmara Municipal de Governador 
Nunes Freire - MA. 

Rua do Coqueiro n°09 Centro de Governador Nunes Freire - MA 
CEP - 65.284-000 
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• Impressão de Relatórios (Boletim do dia, Avisos, Relatórios de Publicações) 

• Visualização desses dados em site; 

- Atendimento aos portais: 

• LRF (Lei de Acesso à Informação); 
• Portal de despesas e receitas; 
• Integrado ao E-sic; 
• Publicações de leis e outros documentos; 
• Integrado ao Ouvidoria; 
• Licitações; 

- O Município: 

• A Cidade; 
• História; 
• Praças; 
• Sítios; 
• Postos de saúde; 
• Distritos; 
• Escolas; 
• Prédios públicos; 
• Eventos; 

- Publicações documentos oficiais: 

• Cadastro de Leis; (Com busca avançada no site) 
• Cadastro de Portarias; 
• Cadastro de Decretos; 
• Cadastro de Editais; 
• Cadastro de Resoluções 
• Cadastro de Processo seletivo 
• Cadastro de qualquer tipo de documento, 
• Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal 
• Cadastro de Diárias de Viagens 

- Integrações: 

• Possibilitar integrar com sistema contábil; (De outras empresas) 

• Possibilitar integrar com sistema de folha de outras empresas; 

• Importar do TCE informações básicas como agentes, credores; 

- Módulo LC131: 
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• Cadastro de Despesas extra orçamentária 
• Cadastro de Despesas orçamentária 
• Cadastro de receita extra orçamentária 
• Cadastro de receita orçamentária 
• Cadastro de empenhos 
• Cadastro de liquidações 

• Cadastro de pagamentos 
• Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e pagamento. 

Total 16.128,00 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a presente contratação, visando o perfeito cumprimento da Instrução 
Normativa TCE/MA, n°73, de 09 de março de 2022, visto que esta Câmara Municipal, até o 
presente momento, não dispõe de Programa que possua capacidade operacional de fornecer os 
arquivos em formato admitido pela Instrução Normativa supracitada, para assim cumprir com 
todos os prazos de inclusão de dados e documentos no SINC — CONTRATA TCE/MA. 

2.2. Considerando a necessidade da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, em fazer a 
divulgação institucional e a intemet como veiculo de busca de informação ser muito utilizada 
na atualidade, tomou-se necessário locação de um software de gerenciamento de website com 
estrutura visual e organizacional que permitem ser atendido e acessado com facilidade por 
seus visitantes, faz-se necessário a contrafação de empresa especializada para a locação de 
software de gerenciamento. 

2.3. Ademais se faz necessário, a realização de acompanhamento informatizado e suporte 
técnico, composto por servidor integrado de armazenamento na Nuvem, para a Câmara de 
Bom Lugar — MA. 

2.4. Trata-se de contratação de serviços comuns, com especificações objetivas e usuais, para a 

locação de softwares, de forma contínua, a fim de suportar o processamento de forma 
integrada, promover qualidade e agilidade das informações, no fluxo do órgão, garantir maior 
rapidez, confiabilidade, segurança, e desburocratização na execução das atividades. 

2.5. Diante disso, e considerando o art. 75, inciso 11, da Lei Federal n°. 14.133/2021, que 

ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, deve proceder à dispensa de 

licitação para contratação desses serviços que são necessários ao funcionamento das ações 
desta Câmara Municipal, durante o exercício de 2025. 
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3. DA DESCRIÇÃO TÉCNICA E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

3.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

3.1.1. Gerar arquivos em lote de layouts de acordo com INSTRUÇÃO NORMATIVA 

TCE/MA N° 73, de 9 de março de 2022 - TCE-MA ("Procedimento, Atas, Licitantes, Órgãos, 

Resultados, Sanção"). 

3.1.2. Formata automaticamente texto para HTML (edital html/atas/contrato). 

3.1.3. Controle de campos de acordo com tipo e modalidade automaticamente, ("Aparece 

somente o que deve ser preenchido para cada modalidade. "). 

3.1.4. Formata automaticamente ID da contratação, evitando desencontro de informações. 

3.1.5. Cadastro de contratos (define automaticamente o id da contratação) da licitação 

Vinculada. 

3.1.6. Treinamento e suporte on-line sempre que houver atualizações. 

3.1.7. Dados para o cliente, em formato XLS, TXT, Json. 

3.2. Os serviços que tratam o presente estudo deverão ser executados com zelo e destreza; 

3.3. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00 às 
18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.; 

3.4. Os serviços compreenderão as especificações contidas na tabela constante no item I, deste 
documento. 

3.5. Os serviços serão realizados, mediante autorização da requisitante; 

3.6. A prestação dos serviços ocorrerá na sua forma remota e quando necessitar, na forma 
presencial, nas dependências do órgão contratante. 

3.7. A execução dos serviços será feita após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo 
setor competente. 

3.8. Os serviços, a serem adquiridos, deverão ser realizados de acordo com as exigências 

constantes na respectiva Ordem de Serviços, a critério da CONTRATANTE; 

3.9. A proposta deverá abranger custos unitários e totais e, se possível, outras referências que 
bem identifiquem o serviço cotado; 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

3.10. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais 
encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 

3.11. Devem ser observadas as normativas contidas na legislação em vigor, observando-se o 
quanto constar no futuro AVISO de Dispensa. 

3.12. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas 
de pequeno porte; 

3.13. A execução dos serviços do objeto é de responsabilidade da contratada; 

3.14. A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação, 
inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de 
Dispensa. 

3.15. Os serviços serão atestados provisoriamente no ato da execução e, definitivamente, 
após a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços. 

3.16. Os Serviços reprovados no recebimento provisório deverão ser substituídos, devendo a 
Contratada, arcar com todos os custos decorrentes. A substituição dos serviços não exime a 
Contratada da aplicação de penalidades por atraso na prestação dos serviços. 

3.17. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos serviços e aceitação dos mesmos, na forma prevista neste termo, obedecidas 
as disposições no INCISO II, do Art. 140 da Lei 14.133/2021. 

3.18. Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 107, da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, sem qualquer falha, acatando as 
determinações da fiscalização da Administração. sem prejuízo de sua própria fiscalização, 
obedecendo rigorosamente as Cláusulas e condições contratuais, bem como: 

a). Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Prefeitura. 

b). Implantar, imediatamente os sistemas após o recebimento da autorização de início dos 
serviços. 
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c). Fornecer a qualquer momento, todas as informações de interesse para a execução dos 
serviços que a Contratante julgar necessárias conhecer ou analisar. 

d). Fornecer suporte técnico para atender as necessidades com relação a execução dos 
sistemas e garantir o seu pleno funcionamento. 

e). Prestar treinamento aos usuários do sistema para dar conhecimento, conceitos, regras ou 
habilidades necessárias à operacionalização dos softwares, objeto da presente contratação. 

0. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

4.2. A Licitante escolhida deverá colocar à disposição da Câmara, durante a vigência do 
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação técnica na 
implantação dos sistemas; 

4.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e 
prazos necessários para a execução dos trabalhos. 

4.4. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Da execução dos 
serviços, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob 
as penas da Lei n° 14.133/2021; 

4.5. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto 
ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

4.6. Emitir a Nota Fiscal de Execução dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a 
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e número de processo de contratação. 

4.7. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Da execução dos 
serviços, não podendo nunca ser inferior a esta: 

4.8. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados 
com as especificações dos serviços; 

4.9. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de serviços, 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido; 

4.10. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 
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4.11. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

4.12. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
do Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual; 

4.13. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

4.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução, total ou 
parcialmente dos serviços, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

4.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação; 

4.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

4.17. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido na 
execução dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE; 

4.18. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

4.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços. 

4.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade. 

4.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas na execução dos serviços e no respectivo contrato, inclusive quanto ao compromisso 
de execução dos serviços contratados; 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, e Requisitante do contrato para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato; 

5.2. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as 
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 
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5.3. Intervir ou interromper a execução dos serviços do objeto nos casos e condições previstos 
na Lei n° 14.133/2021: 

5.6. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

5.7. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 
nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

5.8. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

5.9. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 
termo; 

5.10. Aceitar os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

5.11. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
incompatíveis: 

5.12. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

5.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

5.14. Comunicar oficialmente à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas à 
execução dos serviços. 

5.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na 
execução dos serviços, podendo recusar, pedir para corrigir qualquer parte dos programas que 
não esteja de acordo com as especificações e condições exigidas; 

5.16. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitadas pelo representante da contratada; 

5.17. Designar a área responsável pela gestão do contrato e acompanhamento do serviço 
disponibilizando os respectivos telefones de contato à CONTRATADA; 

5.18. Proporcionar todas as facilidades, para que a empresa contratada possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste Da execução dos serviços; 
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5.19. Permitir que funcionários habilitados e prepostos da CONTRATADA examinem o 
banco de dados do sistema sempre que necessário, verificando a observância das normas 
aplicáveis. 

6. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

6.1. Será escolhida para celebração do contrato para a execução dos serviços objeto da 

presente Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preco, 
cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus 
anexos. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas na execução dos serviços, 

7.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
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no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a 
regularidade fiscal e trabalhista. 

7.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser 
paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 TX 
I = 0,000164)8 
= PaenranIugl o a taxa 

7.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail: 
embomlugarÃkmail.com.

8. DO CONTRATO 
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8.1. A requisitante convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, 

para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao 

disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

8.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

8.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 

instrumento. 

8.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço, 

devidamente habilitado. 

8.5. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021 . 

8.5.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o INCISO II do caput do art. 124 da Lei n°. 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato que se fizerem nos serviços. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Conforme o termo de referência, além dos requisitos constantes na execução dos 

serviços, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

8.2. Os serviços que tratam o presente estudo deverão ser executados com zelo e destreza; 

8.3. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00 às 
18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.; 

8.4. Os serviços compreenderão as especificações contidas na tabela constante no item V 
deste documento. 

8.5. Os serviços serão realizados, mediante autorização da requisitante; 

8.6. A prestação dos serviços ocorrerá na sua forma remota e quando necessitar, na forma 
presencial, nas dependências do órgão contratante. 

8.7. A execução dos serviços será feita após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo 
setor competente. 
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8.8. Os serviços, a serem adquiridos, deverão ser realizados de acordo com as exigências 
constantes na respectiva Ordem de Serviços, a critério da CONTRATANTE; 

8.9. A proposta deverá abranger custos unitários e totais e, se possível, outras referências que 
bem identifiquem o serviço cotado; 

8.10. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais 
encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 

8.11. Devem ser observadas as normativas contidas na legislação em vigor, observando-se o 
quanto constar no futuro AVISO de Dispensa. 

8.12. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas 
de pequeno porte; 

8.13. A execução dos serviços do objeto é de responsabilidade da contratada; 

8.14. A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação, 
inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de 
Dispensa. 
9. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

9.1. A contratação terá vigência até 08(oito) meses, contado a partir da data de assinatura do 
contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 106, da Lei Federal n° 14.133/2021, 
sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da 
despesa. 

10. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

10.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do 
art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 

10.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas 

por escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o 

expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 

10.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao 

interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

10.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no 

tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de 
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três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da 
ata, se presente no momento da abertura. 

10.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do serviço objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.3. O representante da requisitante anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

CLASSIFICA CÃO OR AMENTÁR1A 
ORGÃO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

0101- Câmara Munici.al 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 01.031.0001.2.001 Manutenção e Funcionamento das Ativ. da 

Câmara Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
FONTE DE RECURSOS 1500000000- Outros recursos não vinculados a impostos 
VALOR DISPONÍVEL: R$ 124.000,00. 
Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 
Valor não reforçado 
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13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução dos serviços da dispensa de licitação sem motivo 
justificado; 

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

14.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Da execução dos serviços. 

{)-(bçfnerfe" 
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- A Equipe de apoio será composta pelos seguintes servidores: ANTONIA DUTRA 
DE OLIVEIRA - CPF n° 017.266.513-20 e RAIMUNDO NONATO SOUSA PEREIRA - 
CPF n°610.766.033-00, designados pela portaria supra. 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
- O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 
14.133/2021, regulamentada pelo Pela Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022 e Demais 
Legislações Pertinentes. 

Bom Lugar — MA, 30 de janeiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DA1VIASCENA 
Presidente da Câmara 
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PORTARIA N" 11/2025 DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

A ( ámara Municipal de BOM 
LUGAR. Estado do Maranhão. no uso 
de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. I . — NOMEAR, o Sr. CARLOS MIGUEL DE SOUZA FREIRE. portador do CPI': 
613.965.743-10, para o Cargo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, da COMitiSàO de 
Contratação. conforme.. 1..1-',1n 0212022 de 18 de fevereiro de 2022. em atendimento a Lei federal 

n°14.13312021. a partir desta data. 

Art. 2" O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para: 

1 - Tomar decisões acerca do procedimento lieitatório; 
II - Acompanhar o trâmite da licitação. zelando neto seu !luxo satisfatório. desde a fase 
preparatória: 
111 - dar impulso ao procedimento licitatorio. em ambas as suas fases e em observância ao 
princípio da celeridade: e 
IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação. 

Art. 3" - NOMEAR A EQUIPE DE APOIO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: 

I. ANTONIA DUTRA DE OLIVEIRA -CPI 01'.266.513-20 - EQUIPE DE APOIO 

2. RAIMI NDO NONATO SOL SA PEREIRA - CPF n610.6,.033-00- EQUIPE DE 
APOIO 

Art. 4°- A Equipe de Apoio auxiliará o Agente de Contratação. 

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 6° - Publique-se, Cumpra-se na forma da 1 ei. 

Câmara Municipal de Bom tuÉ..,!ca. na F.stadí.: :o Maranhão. 06 .:aneiro de 2025, 

MARCF.L0 DE BRITO D.AMASCENA 
n: 04 .556;013-78 

Presidente da Cárnara Xiluncipai de Bom 1.,..1 !ar -Maranhão 



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 112025 - 281X/112025 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 011/2025 

PORTARIA N° 11/2025 OE 06 DE JANEIRO DE 2025 

A Câmara Municipal de BOM LUGAR, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 
Art. 1 , — NOMEAR, o Sr. CARLOS MIGUEL DE SOUZA FREIRE, portador do CPF: 613.965.743-10, para o 
Cargo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, da Comissão de Contratação, conforme LEI n' 02/2022 de 18 de 
fevereiro de 2022, em atendimento a Lei Federal n°14.133/2021, a partir desta data. 
Art, 2° O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para: 
I - Tomar decisões acerca do procedimento licitatorip; 
II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatiáno, desde a fase preparatória; 

- dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao principio da 
celeridade; e 
IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame ate a homologação_ 

Art. 3° - NOMEAR A EQUIPE DE APOIO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: 
1. ANTONIA DUTRA DE OLIVEIRA - CPF n°017.266.513-20 - EQUIPE DE APOIO 
2. RAIMUNDO NONATO SOUSA PEREIRA - CPF n°610.766.333-00-EQUIPE DE APOIO 
Art. 4° - A Equipe de Apoio auxiliará o Agente de Contratação. 
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 
Art. 6° - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 
Câmara Municipal de Bom Lugar. no Estado do Maranhão, 06 de Janeiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
CPE 045.558.013-78 

Presidenle da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 

DOM assinado eletronicamente por Marcelo de Brite Danuscena Oarnescena CPF: *".556.013-** est-, 28)01;2025 18:17:45 -IP com n' 
192.168.1.59 

Autenticação ent www.ernbonaluçer.rnagov.bridierioefidalpt"p%id,,6 

www.emboml ov.br 
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Ao sr. 
RAFAEL OLIVEIRA SANTOS 
Assessor Jurídico 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°2701001/2025 E MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO. 

Senhor, 

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do Processo 
Administrativo n° 2701001/2025, para emissão de parecer sobre o processo de dispensa de 
licitação, visando a futura Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de 
Software de gerenciamento, controle de site, SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de 
Acesso à Informação (Lei 12.527/201 1), para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Bom Lugar — MA, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei n°. 14.133/2021, e demais 
legislações pertirientes, bem como sobre as minutas do aviso de dispensa e do contrato que 
seguem anexas. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 30 de janeiro de 2025. 

)(moi ett 411455 
MARCELO DE BRITO DA1VIASCENA 

Presidente da Câmara 
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MINUTA DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N" /2025. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de Software 
de gerenciamento, controle de site, SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso 
à Informação (Lei 12.527/2011), para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Bom Lugar - MA. 

DATA LIMiTE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: / /2025 
HORA: Até as  h min L ) horário Lácal. 

TERMO DE ABERTURA 

Este volume do AVISO da Dispensa de Licitação n°  /2025, possui 61 
(sessenta e uma) páginas, incluindo estas numericamente ordenadas e assinadas por minha 
pessoa. 

Câmara Municipal de Bem 1Sugar. Estado de ,/lai.anhão. em   de 
de 2025 

MARCELO DE BRITO DA~CENA 
Presidente da Câi:nar: 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° /2025 

"ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021" 

I. PREÂMBULO 

1.1. A CÂMARA DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no 
CNPJ/MF sob o tf 01.616.261/0001-01, por meio do Presidente, nos termos do art. 
75, INCISO II, da Lei Federal tf 14.133, de 01 de abril de 2021, e Lei n°002, de 18 
de fevereiro de 2022, torna público que tem interesse em realizar a Contratação de 
empresa especializada para locação de Serviços de Software de gerenciamento, 
controle de site, SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso à Informação 
(Lei 12.527/2011), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar 
- MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos. 

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a 
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara TORNA PÚBLICO o interesse 
da Administração Pública, em obter propostas adicionais de eventuais interessados. 

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA (S) 
PROPOSTA (S): 

DISPENSA N° /2025 
PROCESSO ADM: N° 2701 /2025 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

DATA: / ./2025 
HORA: Até as h min (   ) horário local. 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: 

A proposta de Preços devera ser entregue até as h min ( ) do dia 
/2025, no Setor de Licitação da Câmara Municipal de Bom Lugar, sito a 

Rua Manoel Severo, sino- CENTRO •-*CEP 65.704-000 -Bom Lugar - MA, no horário 
das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo Endereço 
eletrônico: cmbornhigar@gmail:com 

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO 
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2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para locação de Serviços de Software de gerenciamento, controle de site, 
SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, na forma 
descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos. 

2.2. O valor global estimado para contratação é de R516.128,00 (dezesseis mil, cento e 
vinte e oito reais). 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

3.1. Poderão participar do deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 
12.1.1 deste AVISO, pessoas jurídicas, cujo objeto social compreenda a atividade objeto 
deste procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos 
necessários à qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, 
vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à 
matéria. 

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas 
de pequeno porte (se tratando de pessoa jurídica); 

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução 
do contrato, direta ou indiretamente: 

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.2.1, será também aplicado ao proponente 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do proponente. 
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3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta 
Dispensa de Licitação; 

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Bom 
Lugar - MA, bem assim a proponente da qual tal servidor seja empresário, sócio ou 
dirigente. 

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 
14.133/2021. 

4. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

4.1. Recebido o envelope de proposta, o agente de contratação fará a apreciação dos 
documentos neles contidos. 

4.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta da(s) empresa(s), 
considerando-se automaticamente desclassificado aquele que descumprir qualquer 
exigência considerada relevante, contidas no termo de referência e aviso, que poderá 
recorrer administrativamente num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da 
decisão. 

4.3. As proponentes que apresentarem a proposta em conformidade com o exigido neste 
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da câmara municipal, para verificar 
se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO. 

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos 
subsidiários da proposta ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu 
exclusivo critério. 

4.5. Serão consideradas classificadas as proponentes que atenderem todos os itens 
exigidos neste AVISO. 

4.6. Após a análise da proposta, a proponente ofertante do menor preço será convocada 
para, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, apresentar a documentação de habilitação. 

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA (S) PROPOSTA (S) 

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial, à Agente de Contratação, 
nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas: 

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

5.1.1.1. A proponente interessada em participai da presente dispensa de licitação, deverá 
enviar a proposta de preços (cotação), por meio do endereço de endereço eletrônico: 
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cinhomlugaúi.gmail.com, o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de 
preços/cotação para participação no procedimento de Dispensa de Licitação n° 

/2025; ou 

5.1.2. POR MEIO FÍSICO: 

5.1.2.1. As proponentes interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) 
no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em envelope lacrado, em cuja 
parte externa, além da razão social, esteja escrito: 

Razão social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Rua Manoel Severo, siri° - Bairro Centro — Bom Lugar/MA. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025 
Envelope 1 - -Proposta de preços" 

5.1.2.2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA) deverá conter as informações/documentos 
exigidos no item 5 deste AVISO. 

5.2. No ato da entrega da proposta o interessado receberá protocolo atestando o 
recebimento do envelope devidamente lacrado. 

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta não certificará que os preceitos 
estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo 
agente de contratação. 

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos 
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II. 

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por 
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, 
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada 
sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar 
rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar: 

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número 
do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se 
houver, para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e 
conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II; 
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5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do 
objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

5.6.2.1. Valor unitário e total da proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, 
expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e 
demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto; 

5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.6.2.3 Prazo de fornecimento dos serviços, objeto de acordo com o estabelecido no 
Termo de Referência, Anexo I do presente AVISO. 

5.6.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta), a contar da data de sua abertura. 
A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada 
ao proponente a aceitação. 

5.6.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, 
mencionando as informações técnicas necessárias. 

5.7. A classificação das Propostas será efetuada peio critério de "MENOR PRECO 
GLOBAL". 

5.8. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na 
proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta 
Dispensa. 

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito peia administração. 

5.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela propoAente são comp!etos e suficientes 
para assegurar a justa remuneração - pe:a execução de objeto desta licitação, incluindo 
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu tina° ou natureza, tais como fretes, 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e 
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, 
rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação. 

5.11. O agente de contratação examinará a proposta de preços da empresa, que deverá 
atender aos requisitos deste AVISO, para 'este procedimento de contratação direta. 

5.12. A empresa ou proponente interessada, por ocasião da participação nesta dispensa de 
licitação, deverá apresentar, no prazo 1.m-existo no preÉiJibulo deste AVISO, somente a 
proposta de preços, no entanto, caso a. proposta apresentada seja classificada em primeiro 
lugar (vencedora), a empresa proponente deverá apresentar toda a documentação prevista 
no item 7 deste AVISO, no prazo a ser fixado pelo agente de contratação. 
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6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os interessados deverão apresentar os documentos de habilitação, à Agente de 
Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes 
formas: 

6.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

6.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá 
enviar os documentos de habilitação relacionados no subitem 7 deste AVISO, através do 
endereço de e-mail: embomlugalagmail.com, o qual deverá conter a indicação de que se 
trata da documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de 
Licitação n° /2025; ou 

6.1.2. POR MEIO FÍSICO: 

6.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar toda a documentação de habilitação 
no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em 01 (um) envelope lacrado, em 
cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito: 

Razão social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Rua Manoel Severo, s/n° - Bairro Centro — Bom Lugar/MA. 
Dispensa de Licitação n°  /2025 
Envelope 2 - "Documentação para habilitação" 

6.1.2.2. O Envelope nc). 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter 
os documentos exigidos no item 7 deste AVISO. 

6.2. No ato da entrega da documentação o interessado receberá protocolo atestando o 
recebimento do envelope devidamente lacrado. 

6.3. O documento de protocolo de entrega da documentação não certificará que os 
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva 
análise pelo agente de contrafação. 

6.11. O agente de contratação examinará a documentação necessária para habilitação da 
proponente, neste procedimento de contrafação direta. 

6.12. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação APENAS DA 

PROPONENTE VENCEDORA 

(7\ 
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7. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

PESSOA JURÍDICA: 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.1.1. Inscrição de Microempreendedor Individual-MEI; ou 

7.1.2. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

7.1.3. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

7.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores. 

7.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com 
a Fazenda Federal. 

7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver. 

7.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária'", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

7.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
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7.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço. 

7.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

7.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.3.1. Comprovação de aptidão técnica da empresa para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objeto do presente AVISO, conforme 
segue: 

7.3.1.1. 01 (um) ou mais atestadc (s) ou declaração (ões) de capacidade técnica, 
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a 
empesa prestou ou está prestando de forma satisfatória serviços compatíveis ou similares 
em característica com o objeto deste AVISO. 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

7.4.1.1. O balanço limitar-se-ão ao último exercício no easc: de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

7.4.2.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a comissão 
exigirá que a proponente spresenie comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei no 11.101, de 09 de 
fevereiro de 2006, sob pena de inabilitação: 

7.4.2.2. A proponeote em recuperaçáo judiciai ou e ajeec i, CUL) plano de recuperação 
judicialmente accIllido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de 
qualificação econômico-financeira previstos neste AVISO. 

7.5. DEMAIS EX iGÊNClAS DE filki3i1,17AÇÃO: 
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7.5.1. Declaração que o (s) empresário / sócio (s) / dirigente(s) / responsável(éis) 
técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) do Município de Bom Lugar - MA. (Modelo 
sugerido no anexo III deste AVISO). 

7.5.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO). 

7.5.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo 
sugerido no anexo III deste AVISO). 

7.5.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação 
(Modelo sugerido no anexo III deste AVISO). 

7.5.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo III 
deste AVISO). 

7.5.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido no 
anexo III deste AVISO). 

7.5.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas, em lei e em outras normas 
específicas. (ART. 63, IV DA LEI 14.133); 

7.5.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, rias normas hitsra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (ART. 63, 
§1° DA LEI 14.133). 

7.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.6.1. Os documentos necessários a habilitação poderão ser apresemados através de cópia, 
por meio eletrônico, via e-mail, ou'mi via original. 

7.6.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 
feita perante agente da câmara, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade !pessoal: 

7.6.1.2. O reconhecimento de firma somente seta exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal; 

7.6.2. O agente de cofatrato.ção reserva-se o direito de sosicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessario. 

7.6_3. Não serão àceito::; piot. .uio c. crtrc o ucitaç5. . de documentos em 
substituição aos documentes ão presente AVISO e seu. anexos. 
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7.6.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a 
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, a agente de contratação considerará o 
proponente inabilitado. 

7.6.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena 
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 
(sessenta), contados da sua expedição. 

7.6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.6.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
proponentes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 

7.6.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

7.6.7. Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação e equipe de 
apoio poderão sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.7. Os documentos referidos no item 7.2 poderão ser substituídos ou supridos, no todo 
ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive 
por meio eletrônico. 

8. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

8.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente 
Dispensa de Licitação, a proponente detentora da proposta de menor preço global, cuja 
documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas 

10. ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 

10.1. O prazo e dernai condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da 
presente dispensa de licitação, estão previstos na execução dos serviços, Anexo I do 
Presente AVISO. 
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11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

1 1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas na execução dos serviços. 

11.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista_ 

11.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

11.9. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios, 
N = Número de dias entre n.data 
prevista para o pagamento e a do 
efetivo 'pagamento; VP = Valor da 
parcela a ser paga. 
I = índice de compensação finariceirã ---. 0.0001643& a' ssim apurado: 

= (TX) I = ( 6 / ()O Y365 1TX — Per'cexiItial 
anual —

8 1 
a taxa 

o 

11.12. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagainenie cevem ser enviadas ao e-mail 
cmbomlugar@gmail.com 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTA14 

12.1. As despesas decorrentes da C;ieCIWID do objetà :.uiLerão por conta dos recursos 
específicos consignados nu orça íra.:; du Câmara Bom Lugar - MA., 
classificada conforme abaixo e-,..specificado: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇ AMÉL1‘vi én A 
ORGÃO: 7p0! C ara Municipai•
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 0101- kArriara  l l ncÁp 
FUNÇÃO Oi.0 iÚO01 ,2Á)0i Vtunutenção e 
PROGRAMATICA'!:: Fr; a,::::_mamento da.,Ai, . ia Càrnara Munici al 
ELEMENTO DE r)ESPES4:"--1 3 — Ouros Serviços de Terceiro Pessoa 

nao -,:in;ulados a impostos _ _ 
-• - • • - 

FONTE DE RECURSOS:
VALOR DISPONTVEL: . , 00 
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Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 

Valor não reforçado X 

13. DO CONTRATO 

13.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor 
preço global, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual 
que obedecerá ao disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

13.2. Para celebrar o contrato a proponente deverá manter as mesmas condições de 
habilitação. 

13.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições 
deste instrumento. 

13.4. O contrato deverá ser assinado por representante da proponente ofertante do menor 
preço global, devidamente habilitado. 

13.5. O prazo de vigência do contrato será 12 meses, contado a partir da data de sua 
publicação. Podendo ser prorrogados nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/21 e demais 
normas pertinentes 

13.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 

14. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Além dos requisitos constantes na execução dos serviços, os requisitos da 
contratação abrangem o seguinte: 

14.1.1. Em razão do -v aior, as empresas participantes deverão ser microempresas ou 
empresas de pequeno porte (se tratando de pessoa jurídica); 

14.1.2. A execução dos serviços é de responsabilidade da contratada; 

14.1.3. A (s) proponente (s) vencedora (s) deverá (ã)o apresentar toda a documentação 
necessária à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo. 

15. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

15.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos 
do art. 165 da Lei n° 14.133'2021. 
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15.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas 
por escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o 
expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 

15.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao 
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

15.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no 
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo 
de três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, se presente no momento da abertura. 

15.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n'. 14.133/2021. 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei ri° 14.133, de 2021. 

16.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos (-.-,bserados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

17. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS FARTES 

17.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrig_a_ç:ics previstas no contrato e na 
execução dos serviços: 

17.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do (s) Contrato (s); 
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17.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus serviços patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

17.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator 
as penalidades previstas na Lei rf 14.133/2021; 

17.1.4. Intervir ou interromper a execução do objeto nos casos e condições previstos na 
Lei n° 14.133/2021; 

17.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

17.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades 
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

17.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

17.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

17.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo 
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

17.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais: 

17.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

17.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos: 

17.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dós prazos preestabelecidos em Contrato; 

17.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com 
a execução dos serviços. 

17.1.15. Promover 9 acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próptio as falhas detectadas 
e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
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irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na 
execução dos serviços. 

17.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e na 
execução dos serviços: 

17.2.1. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

17.2.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

17.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as especificações dos serviços; 

17.2.4. Fornecer, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na (s) Ordem (ns) de 
serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução 
estabelecido; 

17.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

17.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

17.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal de contrato 
inerentes à execução do objeto contratual; 

17.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

17.2.8.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregada 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescidas demais penalidades constantes 
do instrumento convocatório e do contrate.. 

17.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante tei-á poderes para sustar a execução 
dos serviços, total ou parciaimente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida 
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 
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17.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

17.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

17.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido na 
execução dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE; 

17.2.13. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

17.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando 
for o caso; 

17.2.15. Fornecer, nos locais determinados peio CONTRATANTE na Ordem de 
serviços, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido; 

17.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços, tais como 
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

17.2.17 Os Serviços deverão ser de excelente qualidade. 

17.2.18. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que a execução dos serviços decorrente esteja prevista para 
ocorrer após o término de sua vigência. 

17.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
disposições contidas na execução dos serviços e no (s) respectivo (s) contrato (s), 
inclusive quanto ao compromisso de execução dos quantitativos contratados; 

18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos do aut. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

18.1.1. Dar causa à inexecuçâo parcial do contrato; 

18.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o ceitame; 
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18.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

18.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.7. Ensejar o retardamento Termo de Referência da licitação sem motivo justificado; 

18.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

18.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.10. Comportar-se de modo iniciemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

18.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

18.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 18.1 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas nos serviços 18.1.2 ao 18.1.7 deste AVISO. 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelas infrações administrativas previstas nos serviços 18.1.8 ao 18.1.12 deste AVISO, 
bem como pelas infrações administrativas previstas serviços 18.1.2 ao 18.1.7 deste 
AVISO, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
item 18.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos. 

18.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18,2.3, :-: 18.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

18.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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18.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

18.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste AVISO. 

18.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, 111 e IV da Lei n° 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que: 

18.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

18.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.7.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, 
de 1999. 

18.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados 
judicialmente. 

18.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

18.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

18.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada peia Lei n° 12.846, de 1' de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira.. cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da fesponNabilidade da proponente deverão ser 
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remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

18.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 

19.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e 
seus anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação 
incondicional de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o 
conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de 
qualquer por menor. 

19.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 

17.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo agente de 
contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente. 

19.5. O foro da cidade de Bacabal/MA, será o único competente para dirimir questões 
decorrentes do presente procedimento. 

19.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes 
formas: 

19.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal, 
na sala do agente de contratação, situada à Rua Manoel Severo, siri°, Centro, Bom Lugar 
- MA, de 2a a 6a feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze 
horas) onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará 
disponível no sitio oficial deste Poder Legislativo (littps://cmborniugar.ma.gov.br/), onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo 
endereço. 
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20. ANEXOS 

20.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos: 

20.1.1. Anexo 1 —Termo de Referência. 
20.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. 
20.1.3. Anexo III - Modelo de declarações (subitens 6.5.1, 6.5.2, 6.5.3, 6.5.4, 6.5.5 

e 6.5.6. do AVISO). 
20.1.4. Anexo IV -- Minuta do Contrato. 
20.1.5. Anexo V — Minuta da Ordem de serviços. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão,  de  de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

• 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO, QUANTITATIVOS ESPECIFICAÇÕES E VALOR ESTIMADO 

1.1. A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para locação de Serviços de Software de gerencianiento, controle de site, 
SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, durante a 
vigência do contrato, conforme especificações constantes no AVISO, neste termo e no 
posterior contrato firmado entre as partes. 

1.2. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência 

foi determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 
14.133/2021. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$16.128,00 
(dezesseis mil, cento e vinte e oito reais). 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. 

01 

Contratação de empresa especializada para 
locação de Serviços de Software de 
gerenciamento, controle de s4e. SIC e 
Ouvidoria, para atendimento da Lei de MÊS 12 1.344,00 
Acesso à Informação (Lei 12.527í211), 
para atender as necessidades du :2;i.flara 
 Municipal de Bom Lugar - MA. 1 

DETALHA.:"..4ENTO 1)05 SERVIÇOS: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COIWCA. CIBILIDA 

V. TOTAL 

16.128,00 

• Banco de dados haspedaáo em :..:-A-vdor,ein nuvem; 

• Estar capacitado para funcionar em rede, com servidor dedicado, devendo inicialmente servir 
pelo menos 30 (trinta) estaçOes de ti-4'0.1111o; 

• Ser instalado nos servidores da conifutuirte; 
• Fornecer urna interação com o usuário por meio ciè.. jancias (polirão Windows); 

• Utilizar preferencLimente Sistems .- ... 1:ierericiamento de Banco de Dados, ou SGBD, gratuitos 
(IvIy Sql, postgre) ou propnerario:z (,,V3.;-.; SQL Server), sendo que o z;usto da utilização deste 
banco proprietário ficará mteira:ne, da contratada; 

• Oferecer atualização automática de ;nc iar o sisteina verifear as noves versões 
disponíveis rern6twnente e i d 

• Oferecer instalaAc via inietne',4 
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• Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar gravados 
dentro do banco de dados para maior segurança; 

• Se conectar ao banco de dados remotamente; 
• Permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, buscando as informações 

remotamente; 
• Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela contratante; 
• Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da informação, conferindo a toda 

e qualquer informação, dado, comunicação ou conhecimento inserido no software ou por ele 
trabalhado os atributos de confidenciaiidade, integridade da informação, disponibilidade, 
autenticidade e irretratabilidade. 

• Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados constante do software 
anteriormente utilizado; 

• Desenvolvimento do software em linguagem PHP com Delphi no mínimo xe8; 

2. RECURSOS DO SISTEMA 

Cadastros 
• Cadastro de noticias 
• Cadastro de galeria de fotos 
• Cadastro de vídeos 
• Cadastro de Áudios; 
• Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretários) 
• Permite adicionar o facebook na página do site 
• Permite configurar cores e temas para o site 
• Permite criar e publicar (noticias, eventos, fotos e vídeos) 
• Permite disponibilizar links 
• Permite publicar banner para fremc. dz) fite 
• Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF 
• Permite cadastro completo das obras, medição, data prevista, iotos. 
• Cadastro com teia de concurso process.,:, scietivo; 
• Cadastro de todas licitaçeits com -tea de ;:ontratus iti','„ 

• Cadastro de unidades gestoras c cxecuwia.; 

- Módulo Licitação: 

• Cadastro das Licitações 

• Cadastro das dispensas 

• Cadastro das Inexigibiiidade 

• Cadastros de Aias de registros/Adesào 

• Cadastros das empresas inidóneau 
• Cadastro de Contratos 
• Cadastro dos Aditivos 
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• Cadastro do andamento dos processos 
• Cadastro de Credores 
• Cadastro de Membros 
• Cadastro de Comissões 
• Cadastro de Parcerias 
• Cadastro de Termo de Fomento 
• Impressão de Relatórios (Boletim do dia, Avisos, Relatórios de Publicações) 

• Visualização desses dados em site; 

- Atendimento aos portais: 

• LRF (Lei de Acesso à Informação); 
• Portal de despesas e receitas; 
• Integrado ao E-sic; 
• Publicações de leis e outros documentos; 

• Integrado ao Ouvidoria; 

• Licitações; 

- O Município: 

• A Cidade; 
• História; 
• Praças; 
• Sítios; 
• Postos de saúde; 
• Distritos; 
• Escolas; 

• Prédios públicos, 
• Eventos; 

- Publicações documentos oficiais: 

• Cadastro de Leis; (Com busca avançada no site) 

• Cadastro de Poitarias; 

• Cadastro de Decretos; 

• Cadastro de Editais: 

• Cadastro de Resoluções 
• Cadastro de Processo seletivo 

• Cadastro de qualquer tipo de documento; 

• Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal 
• Cadastro de Diárias de Viagens 

- Integrações: 
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• Possibilitar integrar com sistema contábil; (De outras empresas) 
• Possibilitar integrar com sistema de folha de outras empresas: 
• Importar do TCE informações básicas como agentes, credores; 

- Módulo LC131: 

• Cadastro de Despesas extra orçamentária 
• Cadastro de Despesas orçamentária 
• Cadastro de receita extra orçamentária 
• Cadastro de receita orçamentária 
• Cadastro de empenhos 
• Cadastro de liquidações 
• Cadastro de pagamentos 
• Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e pagamento. 

Total 16.128,00 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a presente contratação, visando o perfeito cumprimento da Instrução 

Normativa TCE/MA, n°73, de 09 de março de 2022, visto que esta Câmara Municipal, 

até o presente momento, não dispõe de Programa que possua capacidade operacional de 

fornecer os arquivos em formato admitido pela Instrução Normativa supracitada, para 

assim cumprir com todos os prazos de inclusão de dados e documentos no srNc — 

CONTRATA TCE/MA. 

2.2. Considerando a necessidade da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, em fazer a 

divulgação institucional e a internet corno veículo de busca de informação ser muito 

utilizada na atualidade, tomou-se necessário locação de um software de gerenciamento 

de website com estrutura visual e organizacional que permitem ser atendido e acessado 

com facilidade por seus visitantes, faz-se necessário a contratação de empresa 

especializada para a locação de software de gerenciamento. 

2.3. Ademais se faz necessário, a realização de acompanhamento informatizado e suporte 

técnico, composto por servidor integrado de armazenamento na Nuvem, para a Câmara 

de Bom Lugar — MA. 

2.4. Trata-se de contratação de serviços comuns, com especiticações objetivas e usuais, 

para a locação de softwares, de forma contínua, a fim de suportar o processamento de 
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forma integrada, promover qualidade e agilidade das informações, no fluxo do órgão, 
garantir maior rapidez, confiabilidade, segurança, e desburocratização na execução das 
atividades. 

2.5. Diante disso, e considerando o art. 75, inciso II, da Lei Federal n°. 14.133/2021, que 
ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, deve proceder à dispensa 
de licitação para contratação desses serviços que são necessários ao funcionamento das 
ações desta Câmara Municipal, durante o exercício de 2025. 

3. DA DESCRIÇÃO TÉCNICA E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

3.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

3.1.1. Gerar arquivos em lote de layouts de acordo com INSTRUÇÃO NORMATIVA 

TCE/MA N° 73, de 9 de março de 2022 - TCE-MA ("Procedimento, Atas, Licitantes, 

Órgãos, Resultados, Sanção"). 

3.1.2. Formata automaticamente texto para HTML (edital html/atas/contrato). 

3.1.3. Controle de campos de acordo com tipo e modalidade automaticamente, ("Aparece 

somente o que deve ser preenchido para cada modalidade. "). 

3.1.4. Formata automaticamente ID da contratação, evitando desencontro de 

informações. 

3.1.5. Cadastro de contratos (define automaticamente o id da contratação) da licitação 

Vinculada. 

3.1.6. Treinamento e suporte on-line sempre que houver atualizações. 

3.1.7. Dados para o cliente, em formato XLS, TXT, Json. 

3.2. Os serviços que tratam o presente estudo deverão ser executados com zelo e destreza; 

3.3. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00 
às 18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.: 

3.4. Os serviços compreenderão as especificações contidas na tabela constante no item I, 
deste documento. 

3.5. Os serviços serão realizados, mediante autorização da requisitante; 
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3.6. A prestação dos serviços ocorrerá na sua forma remota e quando necessitar, na forma 
presencial, nas dependências do órgão contratante. 

3.7. A execução dos serviços será feita após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida 
pelo setor competente. 

3.8. Os serviços, a serem adquiridos, deverão ser realizados de acordo com as exigências 
constantes na respectiva Ordem de Serviços, a critério da CONTRATANTE; 

3.9. A proposta deverá abranger custos unitários e totais e, se possível, outras referências 
que bem identifiquem o serviço cotado; 

3.10. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais 
encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 

3.11. Devem ser observadas as normativas contidas na legislação em vigor, observando-
se o quanto constar no futuro AVISO de Dispensa. 

3.12. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou 
empresas de pequeno porte: 

3.13. A execução dos serviços do objeto é de responsabilidade da contratada; 

3.14. A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à 
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro 

AVISO de Dispensa. 

3.15. Os serviços serão atestados provisoriamente no ato da execução e, definitivamente, 
após a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços. 

3.16. Os Serviços reprovados no recebimento provisório deverão ser substituídos, 
devendo a Contratada, arcar com todos os custos decorrentes. A substituição dos serviços 
não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso na prestação dos serviços. 

3.17. A Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o recebimento 
dos serviços e aceitação dos mesmos, na forma prevista neste termo, obedecidas as 
disposições no INCISO II, do .Art. 140 da Lei '14.133/2021. 

3.18. Os prazos de execução dos ',erviços' poderão ser prorrogados, a critério da 
Requisitante, desde que a Contratada fo=lize o pedido por escrito e fundamentado em 
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas elou de força maior, observado o art. 107, 
da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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4. OBRIGAÇ ES DA CONTRATADA. 

4.1. A CONT9ATADA obriga-se a executar os serviços, sem qualquer falha, acatando 
as determinaç es da fiscalização da Administração, sem prejuízo de sua própria 
fiscalização, o edecendo rigorosamente as Cláusulas e condições contratuais, bem como: 

a). Manter dur nte a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Câmara. 

b). Implantar, imediatamente os sistemas após o recebimento da autorização de início dos 
serviços. 

c). Fornecer a qualquer momento, todas as informações de interesse para a execução dos 
serviços que a Contratante julgar necessárias conhecer ou analisar. 

d). Fornecer suporte técnico para atender as necessidades com relação a execução dos 
sistemas e garantir o seu pleno funcionamento. 

e). Prestar treinamento aos usuários do sistema para dar conhecimento, conceitos, regras 
ou habilidades necessárias à operacionalização dos softwares, objeto da presente 
contratação. 

O. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

4.2. A Licitante escolhida deverá colocar à disposição da Câmara, durante a vigência do 
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação 
técnica na implantação dos sistemas; 

4.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e 
prazos necessários para a execução dos trabalhos. 

4.4. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Da execução dos 

serviços, e de acordo com a sua proposta de preço. independentemente de sua transcrição, 

sob as penas da Lei ri" 14.133/2021; 

4.5. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 

trabalhista previdenciária, comerciai, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, 

quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 
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4.6. Emitir a Nota Fiscal de Execução dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a 
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e número de processo de contratação. 

4.7. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Da execução 
dos serviços, não podendo nunca ser inferior a esta; 

4.8. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as especificações dos serviços; 

4.9. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de 
serviços, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução 
estabelecido; 

4.10. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

4.11. Indicar, fomralmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

4.12. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou do Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual; 

4.13. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

4.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução, 
total ou parcialmente dos serviços, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida 
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

4.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação; 

4.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

4.17. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido na 
execução dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE; 



Processo:2701001/2025 

Fls:  /1 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

4.18. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 
ocaso; 

4.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços. 

4.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade. 

4.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas na execução dos serviços e no respectivo contrato, inclusive quanto ao 
compromisso de execução dos serviços convocados; 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, e Requisitante do contrato para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato; 

5.2. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator 
as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

5.3. Intervir ou interromper a execução dos serviços do objeto nos casos e condições 
previstos na Lei n° 14.133/2021; 

5.6. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

5.7. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades 
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

5.8. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

5.9. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com 03 critérios estabelecidos neste 
termo; 

5.10. Aceitar os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo 
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

5.11. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados 
ou incompatíveis; 

5.12. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 
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5.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

5.14. Comunicar oficialmente à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências 
relacionadas à execução dos serviços. 

5.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na 
execução dos serviços, podendo recusar, pedir para corrigir qualquer parte dos programas 
que não esteja de acordo com as especificações e condições exigidas; 

5.16. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitadas pelo representante da contratada; 

5.17. Designar a área responsável pela gestão do contrato e acompanhamento do serviço 
disponibilizando os respectivos telefones de contato à CONTRATADA; 

5.18. Proporcionar todas as facilidades, para que a empresa contratada possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste Da execução dos serviços; 

5.19. Permitir que funcionários habilitados e prepostos da CONTRATADA examinem o 
banco de dados do sistema sempre que necessário, verificando a observância das normas 
aplicáveis. 

6. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

6.1. Será escolhida para celebração do contrato para a execução dos serviços objeto da 

presente Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor 

preco, cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO 
e seus anexos. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas na execução dos serviços. 

7.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

7.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira =0,00016438, assim apurado: 

I — (TX) I = ( 6 / J 00 )/365 TX = Percentual da taxa 
anual — 6"/o 

7.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser env iadas ao e-mail: 
embomluzar(ibiimail.com.

8. DO CONTRATO 

8.1. A requisitante convocará o proponente detentor da propostaicctação de menor preço, 

para, no prazo de até 05 (cinco) dias ,"iteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá 
ao disposto no AVISO e as condições da Lei Federal tf. j 4.133/2021. 

8.2. Para celebrar e, contrato a empresa deverá rnartter as mesmas condições de 
habilitação. 

8.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições 
deste instrumento. 

8.4. O contrato deverá ser assinado por representante da einprdsa ofertante do menor 
preço, devidamente habilitado. . 

8.5. Os contratos decorrentes de:ta Dispensa .de Lleiiação :10dt:fflc ser alterados, 
observado o disposto n'e) ar' 124..,cla Le; d. 14.i 33/2C;,2 

8. REQUISITOS DA CONTR,ÂTAÇ 
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8.1. Conforme Termo de Referência, além dos requisitos constantes na execução dos 
serviços, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

8.2. Os serviços que tratam o presente estudo deverão ser executados com zelo e destreza; 

8.3. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00 
às 18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.; 

8.4. Os serviços compreenderão as especificações contidas na tabela constante no item V 
deste documento. 

8.5. Os serviços serão realizados, mediante autorização da requisitante; 

8.6. A prestação dos serviços ocorrerá na sua forma remota e quando necessitar, na forma 
presencial, nas dependências do órgão contratante. 

8.7. A execução dos serviços será feita após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida 
pelo setor competente. 

8.8. Os serviços, a serem adquiridos, deverão ser realizados de acordo com as exigências 
constantes na respectiva Ordem de Serviços, a critério da CONTRATANTE; 

8.9. A proposta deverá abranger custos unitários e totais e, se possível, outras referências 
que bem identifiquem o serviço cotado; 

8.10. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais 
encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 

8.11. Devem ser observadas as normativas contidas na legislação em vigor, observando-
se o quanto constar no futuro AVISO de Dispensa. 

8.12. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou 

empresas de pequeno porte; 

8.13. A execução dos serviços do objeto é de responsabilidade da contratada; 

8.14. A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à 
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro 
AVISO de Dispensa. 

9. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 
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9.1. O prazo de vigência do contrato será 12 meses, contado a partir da data de sua 
publicação. Podendo ser prorrogados nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/21 e demais 
normas pertinentes. 

10. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

10.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos 
do art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 

10.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas 
por escrito e dirigidos à Agente de Contrata* e entregue mediante protocolo, durante o 
expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 

10.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao 
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

10.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, 
no tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o 
prazo de três dias uteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, se presente no momento da abertura. 

10.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do serviço objeto, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.3. O representante da requisitante anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do cofárato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da execução do objete correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

CLASSIFICA 2-k. O OR AMENTÁRIA 
ORGÃO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 

0101- Câmara Municipal 
FUNÇAO PROGRAMATICA: 01.031.0001.2.001 Manutenção e Funcionamento das 

Ativ. da Câmara Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 -- Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
FONTE DE RECURSOS 1500000000 -- Outros recursos não vinculados a impostos 
VALOR DISPONÍVEL:  R$ 124.000,00. 
Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 

Valor não reforçado 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de uni ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para, o certame; 

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decOrrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

14.1.6. Não celebrar o contrato Ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do* prazo de validade de sua proposta; 
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14.1.7. Ensejar o retardamento da execução dos serviços da dispensa de licitação sem 
motivo justificado; 

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Da execução dos serviços. 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.8 ao 14.1.12, bem como pelas 
infrações administrativas previstas itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Da execução dos serviços, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 
14.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos. 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3. e 14.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido peia Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 
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14.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste termo. 

14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que: 

14.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, 
de 1999. 

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados 
judicialmente. 

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração públiGa nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 
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14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

15. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, 
devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 
14.133/2021, exigindo principalmente documentação reativa a: 

15.1.1. Habilitação jurídica; 

15.1.2. Qualificação Técnica; 

15.1.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; 

15.1.4. Qualificação económico-financeira; 

15.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 

Federal. 

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

16.1. O objeto deste Da execução dos serviços se fundamenta na Lei Federal n°. 14.133, 

de 2021, regulamentada pela Resolução Municipal if 001/2022 c demais legislações 

posteriores. 

17. GARANTIA DOS SERVIÇOS 

17.1. Os serviços devem ser realizados de modo a garantir sua perfeita execução, 

atendendo estritamente as especificações mencionadas na tabela deste termo, bem como 

a proposta de preços. 

17.2. Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações exigidas pelo 

requisitante e caso apresente divergências, deverão ser substituídos/corrigidos. 

18. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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18.1. A vencedora terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento 
da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos 
necessários para a execução dos trabalhos. 

19. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, 

constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à 

área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais 

abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

19.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação 
deverá apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste 
termo e no AVISO e seus anexos. 

20.2 A proponente deverá apresentar proposta de preços, obedecendo o objeto, descrição 
e características, exatamente como indica o da execução dos serviços, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais 
de um resultado. 

20.3. A proposta deverá contemplai. custos reais. A administração poderá verificar a 
compatibilidade dos preços consignados na proposta, com os preços praticados no 
mercado, de forma a se evitar "jogo de planilha", ou seja, discrepàncias exageradas, para 
maior ou menor, o que poderá ensejar na recusa da proposta. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, 29 de janeiro de 2025. 
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PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA 
Secretária Executiva da Câmara Municipal 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021, e demais legislações 
perlinentes, APROVO o Presente Termo de Referência em: 

01 /2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Bom Lugar - MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 1\1°  /2025. 

Prezado senhor, 
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Rubrica: 

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa 
a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, 
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no 
AVISO. 

1. Proponente: 
Razão Social -

Endereço  -
Endereço eletrônico-
(DDD) Telefone: (. .) 

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome: 
Cédula de identidade/órgão emissor:  
CPF-
Cargo/Função:  
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Endereço eletrônico: 
(DDD) Telefone. (. .)  

3. Proposta de Preços: R$ 
Valor global: R$  

PLANILHA COM OUANTITATIVOS E PRE OS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

Total 
R$ 

. Prazo de validade da proposta.  

. Prazo de entrega:  

. Condições de pagamento.  

. Dados Bancários: 
Banco: 

Declaramos que os preços unitários e total dos serviços foram cotados 
em moeda nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da 
dispensa de licitação. 

 (  de de 2025. 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025 

ANEXO III 

"MODELO DE DECLARAÇÕES" 

À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Bom Lugar - MA. 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. /2025 

A proponente (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ n° (---), DECLARA: 

Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) 

não é(são) servidor(es) público(s) da CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, 
servidor ou dirigente   , ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da 
Constituição Federal 

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de 
abril de 2021, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabaího noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado 

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, nos termos do INCISO IIII e IV do art.1° e no INCISO 

Iludo art.5° da Constituição Federal 

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação 
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Declara sob as penas da lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto 

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n° 

 /2025 e concorda com todas as exigências contidas na execução dos serviços. 

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP 

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n°. 123/2006 e suas 

alterações, e que no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, nos termos do art. 40, §2°, da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

(___cidade _), de  de 2025. 

Assinatura do Representante Legal 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Ni' /2025 

ANEXO IV 

"MINUTA DO CONTRATO" 

CONTRATO N° 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2701 /2025 

CONTRATO DE FONECIMENTO, QUE ENTRE 
SI FAZEM A CÂMARA DE BOM LUGAR/MA e A 
PROPONENTE 

Por este instrumento particular. a CÂMARA DE BOM LUGAR - MA, situada na Rua 
Manoel Severo, s/n°, Centro, CEP. 65.704-000, Bom Lugar - MA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 01.616.261/0001-01, neste ato representada pelo(a)  , Sr(a). 
 , portador(a) da cédula de identidade n°    e do 
CPF n° , a seguir denominada CONTRATANTE, e a proponente 
 , situada na  , inscrita no CNPJ sob o n° 
 , neste ato representada pelo(a)  , Sr.(a) 
 , portador(a) da cédula de identidade n°   do CPF n° 
 , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o 
presente Termo, nos termos da Lei 14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir 
expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Contrato tem como objeto a Contratação de empresa 

especializada para locação de Serviços de Software de gerenciarnento, controle de site, 

SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

1.2 — Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025, e na Proposta da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1. A entrega dos serviços, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias. 
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2.2. Os pedidos acerca da execução se farão conforme a necessidade da 
CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. 

2.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as 
determinações da execução dos serviços e aviso. 

2.4. A aceitação preliminar dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado 
pela Contratante, de Termo de Recebimento Provisório e sua aceitação final com a 
emissão de Termo de Recebimento Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) 
dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS 

3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços 
executados. 

CLÁUSULA QUARTA — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, 
pagará à CONTRATADA, o valor global de R$   ). 

Item Descrição Unid. Quant. Marca 
Preços R$ 

Unitário Total 

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a entrega do objeto do contrato. 

4.4. A Nota Fiscai ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas na execução dos serviços. 

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

4.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios, 
N = Número de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) 1 = ( 6 / 100 )/365 I = 0 00016438 
TX = Peicentual da taxa 

anual = ocio 
4.13. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

3.13.1. Banco.  
3.13.2. Agência:  
3.13.3. Conta corrente.  

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

5.2. — Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão 
por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7.1 - O prazo de vigência do contrato será 12 meses, contado a partir da data de sua 
publicação. Podendo ser prorrogados nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/21 e demais 
normas pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA — DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e na 

execução dos serviços: 
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8.1.1. Nomear Gestor ou Fiscal Técnico Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, 
que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus serviços patrimoniais, ou ser 
prejudicial à saúde dos usuários; 

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator 
as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

8.1.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na 
Lei n° 14.133/2021; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades 
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos 
na execução dos serviços; 

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo 
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados 
ou prejudiciais; 

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer item fornecido fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato do 
recebimento do item de forma inadequada; 

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços. 
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8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas 
e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na 
execução dos serviços. 

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e na 
execução dos serviços: 

8.2.1. Fornecer os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de 
Referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 
transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021; 

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, 
quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços objeto do 
contrato; 

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Execução dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a 
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de 
contratação. 

8.2.4. Fornecer os serviços conforme especificações definidas na execução dos serviços, 
não podendo nunca ser inferior a esta; 

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as especificações dos serviços; 

8.2.7. Fornecer no local determinado pelo CONTRATANTE na (s) Ordem(ns) de 
Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução 
estabelecido; 

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigênciasJ do fiscal de contrato 
inerentes à execução do objeto contratual; 
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8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

8.2.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregada 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescidas demais penalidades constantes 
do instrumento convocatório e do contrato. 

8.2.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução 
dos serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida 
necessária, e recusar os serviços que julgar inadequados; 

8.2.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na dispensa de licitação; 

8.2.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

8.2.17. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido na 
execução dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.2.18. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas na execução dos serviços. 

8.2.19. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando 
for o caso; 

8.2.20. Fornecer nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços, 
objeto da presente contrata*, às suas expensas, dentro do prazo de execução 
estabelecido; 

8.2.21. Arcar com todas as despesas relacionadas à Fornecer os serviços, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

8.2.22 Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas 
e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 
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8.2.23. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que a execução dos serviços decorrente esteja previsto para 
ocorrer após o término de sua vigência. 

8.2.24. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas na execução dos serviços e no (s) respectivo(s) contrato (s), inclusive quanto ao 
compromisso de execução dos serviços dos quantitativos contratados; 

CLÁUSULA NONA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

9.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

9.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do 
prazo; 

9.1.4. Ensejar o retardamento Termo de Referência sem motivo justificado; 

9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 

9.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

9.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

9.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
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9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal de Bom Lugar/MA, com o consequente descredenciamento no 
Cadastro de Registro Cadastral- CRC pelo prazo de até cinco anos; 

9.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 
8.1 da execução dos serviços. 

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, 111 e IV da Lei n° 14.133, de 2021, 
as empresas ou profissionais que: 

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n°9.784, 

de 1999. 

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 
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9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

9.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da proponente deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

9.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

9.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz 

a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na 
vigência do art. Art. 120 da Lei n' 14.133/2021. 

10.3. Ao servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências 
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que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n° 
14.133/2021. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 
137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, regulamentada pela Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022, e pelos 
preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

14.1. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste 
instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 

duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Bom Lugar - MA   de de 2025. 
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• 

CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 
Sr. 

Contratante 

Sr(a). 
Contratada 

Testemunhas: 

Nome: , CPF n° 

Nome: , CPF n° 

• 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025 
ANEXO V 

"MODELO DA ORDEM DE SERVIÇOS" 

AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO N° 
(Regulamentada pela Lei n°. 14.133/2021) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° /2025 

À 
Empresa: 
CNPJ n°: 
Endereço completo: 

ATT. 
Sr(a). 
MD. 

Prezado (a) senhor (a), 

1. Autorizamos a execução de 
a 

Processo:2701001/2025 

Fls: 

Rubrica:  4, 

, visando 

conforme 
item (ns) e quantidade (s) indicado (s) abaixo. 

1.1. A (s) especificação (ões) do (s) item(s) deverá(ão) atender as exigências 
mínimas contidas na execução dos serviços do AVISO da Dispensa de 
Licitação acima identificada. 

2. Prazo de entrega:  

3. Especificações, Preços e Quantidade solicitada: 

Item Descrição do objeto Unid. Quant. 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço 
Total 
(R$) 

Valor total 
Observação. 
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4. Local da execução: 

Processo:2701001/2025 
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Rubrica: 

5. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os serviços. 
Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de 
serviços, bem como atestadas pelo (a) servidor (a) que recebeu o(s) serviços(s), 
acompanhada das certidões previstas no contrato n°  

6. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do 
termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões 
enumeradas no contrato supracitado. 
6. 1. Banco:  
6. 2. Agência:  
6. 3. Conta corrente.  

7.. Vinculam-se à presente ordem de serviços, independentemente de transcrição, todas 
as cláusulas constantes no contrato da Dispensa de Licitação n° /2025, bem 
como o Termo de Referência e a proposta da proponente acima mencionada. 

8. Observação (ões):  

Bom Lugar - MA   de de 2025. 

CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 
Sr. 

Contratante 

CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 
Sr(a).  

Responsável pela fiscalização 

Sr(a). 
Contratada 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2025 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
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Este volume do AVISO de Dispensa de Licitação N°  /2025, 
possui 61 (sessenta e uma) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas 
por minha pessoa. 

Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, em de 
de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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PARECER JURÍDICO 

REQUERENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR. 

ASSUNTO: Análise da possibilidade de Contratação direta, através de Dispensa de 

Licitação, com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei n" 14.133/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2701001/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de Software 

de gerenciamento, controle de site, SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso 

à Informação (Lei 12.527/2011), para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Bom Lugar - MA. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 
EXAME DA POSSIBILIDADE 

LEGAL DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO COM 

FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, 
INCISO II, DA LEI N° 14.133/2021. 

CONTROLE PREVENTIVO DA 
LEGALIDADE, ARTIGO 53. §1", 
INCISO II C/C 72, INCISO III, DA 
LEI N° 14.133/2021 . 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
E PRINCÍPIOS NORTEADORES 
DA LICITAÇÃO. 
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I. OBJETO DA CONSULTA 

Trata-se de solicitação exarada da CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 

LUGAR - MA, acerca da Contratação de empresa especializada para locação de Serviços 

de Software de gerenciamento, controle de site, SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei 

de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Bom Lugar — MA, de acordo com os documentos que integram o processo 

administrativo 2701001/2025, o qual requer o processamento de dispensa de licitação 

com fundamentos na Nova Lei de Licitações (Lei n°14.133/2021). 

É o que se tem a relatar. 

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica. 

II. MÉRITO DA CONSULTA 

Preliminarmente é importante destacar que a submissão das dispensas de 

licitações, na Lei 14.133/2021, ao parecer jurídico do órgão de assessoramento jurídico da 

Administração Pública, possui amparo em seu artigo 53, §1°, inciso I, c/c o artigo 72, inciso 

III, que assim dispõem: 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 
lici tatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que 
realizará controle prévio de legalidade mediante 
análise jurídica da contratação. 
§1`) - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão 
de assessoramento jurídico da Administração 
deverá: 
I - Apreciar o processo licitatório conforme 
critérios objetivos prévios de atribuição de 
prioridade; 
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II - Redigir sua manifestação em linguagem 

simples e compreensível e de forma clara e 
objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição 
dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica. 

"Art. 72. O processo de contratação direta, 
compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruido com os 
seguintes documentos: 

III - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for 

o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos". 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade 

do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que 

tange a possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por fundamento o 

artigo 75, inciso II, da Lei n°. 14.133/2021. 

A princípio, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e aos aspectos jurídicos da matéria, 

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto 

a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e 

discricionariedade da Administração. 

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito 

administrativo, tendo em vista que o presente ato é relativo à área jurídica, não adentrando 

à competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria 

Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas — BCP n" 07, qual seja: 

O Órgão Consultivo não deve emitir man ffestações 
conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os 
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técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir 

opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, 

apontando tratar-se de juízo discricionário, se 

aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica 

que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico 

deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica 

existente que autoriza sua manifestação naquele ponto. 

A recomendação citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação 

do princípio da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações 

que contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos 

atos administrativos. 

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se 

sujeite a violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir 

uma norma. 

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a 

Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, 

Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do 

artigo retro mencionado assevera que, "ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e económica, 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

Conforme despacho de solicitação e autorização do presidente da Câmara, e 
considerando que o objeto requisitado é importante para o órgão, faz-se necessário a 

Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de Software de 

gerenciamento, controle de site, SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso à 
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Informação (Lei 12.527/2011), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom 

Lugar - MA. 

Devidamente instruído, o processo fora remetido à esta Assessoria Jurídica, 

para emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contratação 

direta de empresa para a realização dos serviços ora solicitados. 

Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do procedimento é 
a regra, contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a 
Administração, a formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade 

do procedimento licitatório. 

Assim, conforme previsão do Artigo 75, 11, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para 
contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso 
de serviços e compras. Oportuno salientar que o referido valor foi atualizado, por meio do 
DECRETO N° 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 para R$ 62.725,59 (sessenta e 
dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

Com efeito, conforme previsto na norma retro citada, os critérios se aplicam no 
caso em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso II, da Nova Lei de 
Licitações e Contratos (Lei n° 14.133/2021), é autorizado e está em harmonia com a lei a 
contratação direta de serviços e compras, cujo valor seja de até R$ 62.725,59 (sessenta e 
dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assim dispõe: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...] 
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11 - para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras' 

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de 

contratação direta do objeto, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em 

curso, para custear a despesa, não seja superior ao valor ora fixado. 

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no 
sentido de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados 
em consideração na análise jurídica, entendo ser perfeitamente possível a contratação direta 
dos serviços, através de dispensa de licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, 
desde que observados os requisitos fixados no artigo 72, da Lei n" 14.133/21 a saber: 

"Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 
de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

1- documento de formalização de demanda e, setor o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo: 

1 DECRETO N2 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024: E...] 

ANEXO 
ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI Ng 14.133,  DE 1' DE ABRIL DE 2Q -- 1 

[- .1 

Art. 75 caput, inciso II 
R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos 

e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos) 
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- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
.forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se ./br o 
caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos .' . 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 
VI- razão da escolha do contratado; 
VII -justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação 
direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial do Município 
por força do disposto no artigo 176, Parágrafo Único, inciso I, da nova Lei de Licitações. 

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores 
estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão. 

Destaca-se, ainda, que nos autos consta o termo de referência, contendo os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o 
objeto requisitado. Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa direta com 
fornecedor. 

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na 
Nova Lei, e a realização de procedimento licitatório especifico oneraria ainda mais os 
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cofres públicos, haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para 

sua conclusão. 

Considerando que contratação a ser realizada está estimada em R$ 16.128,00 
(dezesseis mil, cento e vinte e oito reais), pode-se concluir pela possibilidade legal de 
contratação direta, através de dispensa de licitação, uma vez que, o caso em questão, se 
amolda perfeitamente no valor previsto no Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo 
legal, a contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de 
Licitação para a contratação do serviço em tela se funda no inciso II, do artigo 75, da Lei 
14.133/2021. 

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às 
contratações indispensáveis para a Administração Pública. Além disso, a contratação direta 
não significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente 
seja celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar 
a escolha do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores. 

Nesse diapasão, conforme previsto no artigo 75, § 30, da Nova Lei, as 
contratações diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso 
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do 
objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se 
necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis. 
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Por fim, recomenda-se à Requisitante que sempre analise toda a documentação 
necessária para a verificação do atendimento aos requisitos de habilitação da(s) 
proponente(s). 

III. CONCLUSÃO 

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a 
existência de autorização legal para contratação direta dos serviços. Sendo assim, o 
processo de dispensa de licitação em tela não afronta os princípios reguladores da 
Administração Pública, e neste caso é absolutamente possível a contratação na forma 
prevista no artigo 75, inciso II, da Lei n" 14.133/2021. Dessa forma, observadas as 
prescrições exaradas nesse parecer, opino favoravelmente pela possibilidade de contratação 
direta do objeto. 

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer 
considerações das autoridades competentes. 

É como recomendamos, 

Bom Lugar/MA, 30 de janeiro de 2025. 

RAFAEL OLIVEIRA SANTOS 
Assessor Jurídico OAB/PI N° 1 1.430 

PORTARIA 007/2025 
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Estado do Maranhão 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 
R. Manoel Severo, Centro, Bom Lugar/MA, CEP 65704-000 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 

PORTARIA N° 007/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Assessor 

Jurídico, criado pela Lei Complementar n° 01 de 28 
de fevereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, no uso das suas atribuições 
legais, RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, o Sr. Rafael Oliveira Santos, portador do CPF: 025.922.083-30, 
para exercer O cargo de ASSESSOR JURÉDICO, criado pela Lei Complementar n° 01 de 
28 de fevereiro de 2023, em conformidade com o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Art. 3° - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, 06 de 
janeiro de 2025. 

ARCE O D BRITO DAM • CE A /12 rCt" IP 1 

CPF: 045.556.013-78 
• Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 
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PORTARIA N° 002/2025, DE 0E5 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Contador, criado pela Lei 
Complementar n° 01 de 28 de fevereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, no uso das suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, o Sr. VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA, portador do CPF: 618.170.223-77, para exercer 
o cargo de CONTADOR, criado pela Lei Complementar n° 01 de 28 de fevereiro de 2023, em conformidade com 
o Regimento Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3° - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, 06 de janeiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
CPF: 045 556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IT '_UGAR - MA - LEGr;! - PORTARIA: 003/2025 

PORTARIA N° 003/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação pata o cargo de Agente de Contratação, criado pela 
Lei Complementar n° 01 de 28 de fevereiro de 2023, 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, no uso das suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, o Sr. CARLOS MIGUEL DE SOUZA FREIRE, portador(a) do CPF: 613.965.743-10, para 
exercer o Cargo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, criado pela Lei Complementar n° 01 de 28 de fevereiro de 
2023, em conformidade com o Regimento Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3° - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, 06 de janeiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
CPF: 045.556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 

DOM assinado eletronicamente por Marlene Silva Miranda - CPF: ***.171.463-" em 17/01,2025 11 16:59 -IP com n°: 192.168.1.10 
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PORTARIA N° 005/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

AtaffiNINI~ENDIrs 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Secretária Executiva, criado pela 
Lei Complementar n° 01 de 28 de fevereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, no uso das suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, a Sra. PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA, portador(a) do CPF: 077.476.943-26, para 
exercer o cargo de SECRETÁRIA EXECUTIVA, criado pela Lei Complementar n° 01 de 28 de fevereiro de 2023, 
em conformidade com o Regimento Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3° - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, 06 de janeiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
CPF. 045.556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 
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PORTARIA N° 007/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Assessor Jurídico, criado pela Lei 
Complementar n° 01 de 28 de fevereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, no uso das suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, o Sr. Rafael Oliveira Santos, portador do CPF: 025.922.083-30, para exercer o cargo de 
ASSESSOR JURlDICO, criado pela Lei Complementar n° 01 de 28 de fevereiro de 2023, em conformidade com 
o Regimento Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3° - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, 06 de janeiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
CPF: 045.556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 

DOM assinado eletronicamente por: Marlene Silva Miranda - CPF: -**.171.463-** em 17/01/2025 11:16:59 - IP com n': 192.168.1.10 
A;Aenticação em: www.bomlugar.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2744 

aickSign d2b72b7b-d509-4ba3-897d-a7073577a8c3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA I LEGISLATIVO I ISSN 29662 6 DIÁRIO OFICIAL - 002/2025 - 17/nii2e2r, 

• 

EQUIPE DE GOVERNO 

Marlene Silva Miranda 
Prefeito 

Antônio Sérgio Miranda de Melo 
Vice-prefeito 

Ana Jaine Almeida de Moura 
Gabinete do Prefeito - G.P 

Valdecy Gomes da Silva 
Secretaria Municipal de Finanças - S.M.F 

Vaique Machado Santos 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - 
S.M.S.S 

Jose Erivane da Silva Lago 
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, 
Transportes e Trânsito - S.M.O.U.T.T 

Sanja Lira da Silva 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - 
S.M.C.T 

Antonio Arinaldo Figueiredo de Sousa 
Secretaria Municipal de Planejamento Participativo 
e Gestão - SMPG 

Mayara Leite Silva 
Secretaria Municipal de Comunicação - S.M.0 

Valdevane Silva da Conceicao 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - S.M.M.A 

Agamenon Sampaio de Melo 
Secretaria Municipal de Administração - S.M.A 

Jocilene Farias de Vasconcelos Miranda 
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
S.M.A.S 

Marilene Moura Miranda 
Secretaria Municipal de Educação - S.M.E 

Maria Ademir da Costa 
Secretaria Municipal da Mulher - S.M.M 

Manoel Francisco Matos 
Secretaria Municipal de Desporto e Lazer - 
S.M.D.L 

Ana Cristina Mota Bezerra 
Secretaria Municipal de Juventude - S.M.J 

Jose Antonio de Abreu Pereira 
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento - S.M.A.A 
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Fls:  4597\/
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N001/2025. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de Software 
de gerenciamento, controle de site, SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso 
à Informação (Lei 12.527/2011), para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Bom Lugar - MA. 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: 05/02/2025 
HORA: Até às 14:00hs (quatorze horas) horário local. 

TERMO DE ABERTURA 

Este volume do AVISO da Dispensa de Licitação n°001/2025, possui 61 
(sessenta e uma) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha 
pessoa. 

Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 31 de janeiro de 2025 

ARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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Fis: e,C1 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNN: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N001/2025 

"ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021" 

1. PREÂMBULO 

1.1. A CÂMARA DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n°01.616.261/0001-01, por meio do Presidente, nos termos do art. 
75, INCISO II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e Lei n°002, de 18 
de fevereiro de 2022, torna público que tem interesse em realizar a Contratação de 
empresa especializada para locação de Serviços de Software de gerenciamento, 
controle de site, SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso à Informação 
(Lei 12.527/2011), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar 
- MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos. 

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a 
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara TORNA PÚBLICO o interesse 
da Administração Pública, em obter propostas adicionais de eventuais interessados. 

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA (S) 
PROPOSTA (S): 

DISPENSA N° 001/2025 
PROCESSO ADM: N°2701001/2025 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

DATA: 05/02/2025 
HORA: Até às 14:00hs (quatorze) horário local. 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: 

A proposta de Preços deverá ser entregue até às 14:00hs (quatorze) do dia 05/02/2025, 
no Setor de Licitação da Câmara Municipal de Bom Lugar, sito a Rua Manoel Severo, 
s/n° - CENTRO — CEP 65.704-000 — Bom Lugar — MA, no horário das 08:00hs às 
14:00hs, em dias uteis ou pelo Endereço eletrônico: cmbomlugar gmail.com 

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para locação de Serviços de Software de gerenciamento, controle de site, 
SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, na forma 
descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos. 

2.2. O valor global estimado para contratação é de R516.128,00 (dezesseis mil, cento e 
vinte e oito reais). 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

3.1. Poderão participar do deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 
12.1.1 deste AVISO, pessoas jurídicas, cujo objeto social compreenda a atividade objeto 
deste procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos 
necessários à qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, 
vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à 
matéria. 

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas 
de pequeno porte (se tratando de pessoa jurídica); 

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução 
do contrato, direta ou indiretamente: 

3.3.1. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.3. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.2.1, será também aplicado ao proponente 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do proponente. 
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3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta 
Dispensa de Licitação; 

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Bom 
Lugar - MA, bem assim a proponente da qual tal servidor seja empresário, sócio ou 
dirigente. 

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 
14.133/2021. 

4. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

4.1. Recebido o envelope de proposta, o agente de contratação fará a apreciação dos 
documentos neles contidos. 

4.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta da(s) empresa(s), 
considerando-se automaticamente desclassificado aquele que descumprir qualquer 
exigência considerada relevante, contidas no termo de referência e aviso, que poderá 
recorrer administrativamente num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da 
decisão. 

4.3. As proponentes que apresentarem a proposta em conformidade com o exigido neste 
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da câmara municipal, para verificar 
se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO. 

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos 
subsidiários da proposta ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu 
exclusivo critério. 

4.5. Serão consideradas classificadas as proponentes que atenderem todos os itens 
exigidos neste AVISO. 

4.6. Após a análise da proposta, a proponente ofertante do menor preço será convocada 
para, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, apresentar a documentação de habilitação. 

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA (S) PROPOSTA (S) 

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial, à Agente de Contratação, 
nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas: 

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

5.1.1.1. A proponente interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá 
enviar a proposta de preços (cotação), por meio do endereço de endereço eletrônico: 
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cmbomitigarggmail.com, o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de 
preços/cotação para participação no procedimento de Dispensa de Licitação n° 001/2025; 
ou 

5.1.2. POR MEIO FÍSICO: 

5.1.2.1. As proponentes interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) 
no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em envelope lacrado, em cuja 
parte externa, além da razão social, esteja escrito: 

Razão social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Rua Manoel Severo, s/n° - Bairro Centro — Bom Lugar/MA. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°001/2025 
Envelope 1 - "Proposta de preços" 

5.1.2.2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA) deverá conter as informações/documentos 
exigidos no item 5 deste AVISO. 

5.2. No ato da entrega da proposta o interessado receberá protocolo atestando o 
recebimento do envelope devidamente lacrado. 

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta não certificará que os preceitos 
estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo 
agente de contratação. 

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos 
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II. 

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por 
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, 
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada 
sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar 
rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar: 

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número 
do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se 
houver, para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e 
conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II; 
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5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do 
objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

5.6.2.1. Valor unitário e total da proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, 
expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e 
demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto; 

5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.6.2.3 Prazo de fornecimento dos serviços, objeto de acordo com o estabelecido no 
Termo de Referência, Anexo I do presente AVISO. 

5.6.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta), a contar da data de sua abertura. 
A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada 
ao proponente a aceitação. 

5.6.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, 
mencionando as informações técnicas necessárias. 

5.7. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PRECO 
GLOBAL". 

5.8. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na 
proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta 
Dispensa. 

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pela administração. 

5.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes 
para assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo 
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e 
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, 
rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação. 

5.11. O agente de contratação examinará a proposta de preços da empresa, que deverá 
atender aos requisitos deste AVISO, para este procedimento de contratação direta. 

5.12. A empresa ou proponente interessada, por ocasião da participação nesta dispensa de 
licitação, deverá apresentar, no prazo previsto no preâmbulo deste AVISO, somente a 
proposta de preços, no entanto, caso a proposta apresentada seja classificada em primeiro 
lugar (vencedora), a empresa proponente deverá apresentar toda a documentação prevista 
no item 7 deste AVISO, no prazo a ser fixado pelo agente de contratação. 
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6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os interessados deverão apresentar os documentos de habilitação, à Agente de 
Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes 
formas: 

6.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

6.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá 
enviar os documentos de habilitação relacionados no subitem 7 deste AVISO, através do 
endereço de e-mail: embomlugarggmail.com, o qual deverá conter a indicação de que se 
trata da documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de 
Licitação n° 001/2025; ou 

6.1.2. POR MEIO FÍSICO: 

6.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar toda a documentação de habilitação 
no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em 01 (um) envelope lacrado, em 
cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito: 

Razão social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Rua Manoel Severo, s/n° - Bairro Centro — Bom Lugar/MA. 
Dispensa de Licitação n°001/2025 
Envelope 2 - "Documentação para habilitação" 

6.1.2.2. O Envelope n°. 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter 
os documentos exigidos no item 7 deste AVISO. 

6.2. No ato da entrega da documentação o interessado receberá protocolo atestando o 
recebimento do envelope devidamente lacrado. 

6.3. O documento de protocolo de entrega da documentação não certificará que os 
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva 
análise pelo agente de contratação. 

6.11. O agente de contratação examinará a documentação necessária para habilitação da 
proponente, neste procedimento de contratação direta. 

6.12. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação APENAS DA 

PROPONENTE VENCEDORA. 
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7. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

PESSOA JURÍDICA: 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.1.1. Inscrição de Microempreendedor Individual-MEI; ou 

7.1.2. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

7.1.3. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

7.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores. 

7.2. REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com 
a Fazenda Federal. 

7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver. 

7.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

7.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
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7.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço. 

7.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.3.1. Comprovação de aptidão técnica da empresa para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objeto do presente AVISO, conforme 
segue: 

7.3.1.1. 01 (um) ou mais atestado (s) ou declaração (ões) de capacidade técnica, 
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a 
empesa prestou ou está prestando de forma satisfatória serviços compatíveis ou similares 
em característica com o objeto deste AVISO. 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais: 

7.4.1.1. O balanço limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

7.4.2.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a comissão 
exigirá que a proponente apresente a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101, de 09 de 
fevereiro de 2006, sob pena de inabilitação; 

7.4.2.2. A proponente em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de 
qualificação econômico-financeira previstos neste AVISO. 

7.5. DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 
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7.5.1. Declaração que o (s) empresário / sócio (s) / dirigente(s) / responsável(éis) 
técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) do Município de Bom Lugar - MA. (Modelo 
sugerido no anexo III deste AVISO). 

7.5.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO). 

7.5.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo 
sugerido no anexo III deste AVISO). 

7.5.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação 
(Modelo sugerido no anexo III deste AVISO). 

7.5.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo III 
deste AVISO). 

7.5.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido no 
anexo III deste AVISO). 

7.5.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. (ART. 63, IV DA LEI 14.133); 

7.5.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (ART. 63, 
§1° DA LEI 14.133). 

7.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.6.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, 
por meio eletrônico, via e-mail, ou em via original. 

7.6.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 
feita perante agente da câmara, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

7.6.1.2. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal; 

7.6.2. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

7.6.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente AVISO e seus anexos. 
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7.6.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a 
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, a agente de contratação considerará o 
proponente inabilitado. 

7.6.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena 
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 
(sessenta), contados da sua expedição. 

7.6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.6.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
proponentes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 

7.6.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

7.6.7. Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação e equipe de 
apoio poderão sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.7. Os documentos referidos no item 7.2 poderão ser substituídos ou supridos, no todo 
ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive 
por meio eletrônico. 

8. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

8.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente 
Dispensa de Licitação, a proponente detentora da proposta de menor preço global, cuja 
documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. 

10. ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 

10.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da 
presente dispensa de licitação, estão previstos na execução dos serviços, Anexo I do 
Presente AVISO. 
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11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas na execução dos serviços. 

11.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

11.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

= (TX) I = ( 6 / 100 )/365 1= 0,00016I 4)8 TX = Paenranlugj, o a taxa 

11.12. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail 
cmbomlugarggmail.com 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORGÃO: 01 Câmara Municipal 
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 0101- Câmara Municipal 
FUNÇÃO 
PROGRAMÁTICA: 

01.031.0001.2.001 Manutenção e 
Funcionamento das Ativ. da Câmara Municipal 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica. 

FONTE DE RECURSOS: 1500000000— Recursos não vinculados a impostos 
VALOR DISPONÍVEL: R$ 124.000,00. 
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Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 
Valor não reforçado X 

13. DO CONTRATO 

13.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor 
preço global, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual 
que obedecerá ao disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

13.2. Para celebrar o contrato a proponente deverá manter as mesmas condições de 
habilitação. 

13.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições 
deste instrumento. 

13.4. O contrato deverá ser assinado por representante da proponente ofertante do menor 
preço global, devidamente habilitado. 

13.5. O prazo de vigência do contrato será 12 meses, contado a partir da data de sua 
publicação. Podendo ser prorrogados nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/21 e demais 
normas pertinentes 

13.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 

14. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Além dos requisitos constantes na execução dos serviços, os requisitos da 
contratação abrangem o seguinte: 

14.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou 
empresas de pequeno porte (se tratando de pessoa jurídica); 

14.1.2. A execução dos serviços é de responsabilidade da contratada; 

14.1.3. A (s) proponente (s) vencedora (s) deverá (ã)o apresentar toda a documentação 
necessária à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo. 

15. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

15.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos 
do art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 
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15.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas 
por escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o 
expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 

15.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao 
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

15.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no 
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo 
de três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, se presente no momento da abertura. 

15.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

17. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

17.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e na 
execução dos serviços: 

17.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do (s) Contrato (s), 
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17.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus serviços patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

17.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator 
as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

17.1.4. Intervir ou interromper a execução do objeto nos casos e condições previstos na 
Lei n° 14.133/2021; 

17.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

17.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades 
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

17.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

17.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

17.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo 
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

17.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

17.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

17.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

17.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

17.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com 
a execução dos serviços. 

17.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas 
e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
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irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na 
execução dos serviços. 

17.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e na 
execução dos serviços: 

17.2.1. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

17.2.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

17.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as especificações dos serviços; 

17.2.4. Fornecer, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na (s) Ordem (ns) de 
serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução 
estabelecido; 

17.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

17.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

17.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal de contrato 
inerentes à execução do objeto contratual; 

17.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

17.2.8.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregada 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescidas demais penalidades constantes 
do instrumento convocatório e do contrato. 

17.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução 
dos serviços, total ou parcialmente. a qualquer tempo, sempre que considerar a medida 
necessária, e recusar os materiais empregados que julgai inadequados; 
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17.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

17.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

17.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido na 
execução dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE; 

17.2.13. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

17.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando 
for o caso; 

17.2.15. Fornecer, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
serviços, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido: 

17.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços, tais como 
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

17.2.17 Os Serviços deverão ser de excelente qualidade. 

17.2.18. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que a execução dos serviços decorrente esteja prevista para 
ocorrer após o término de sua vigência. 

17.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
disposições contidas na execução dos serviços e no (s) respectivo (s) contrato (s), 
inclusive quanto ao compromisso de execução dos quantitativos contratados; 

18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

18.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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18.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

18.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.7. Ensejar o retardamento Termo de Referência da licitação sem motivo justificado; 

18.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

18.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

18.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

18.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 18.1 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas nos serviços 18.1.2 ao 18.1.7 deste AVISO. 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelas infrações administrativas previstas nos serviços 18.1.8 ao 18.1.12 deste AVISO, 
bem como pelas infrações administrativas previstas serviços 18.1.2 ao 18.1.7 deste 
AVISO, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
item 18.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos. 

18.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, e 18.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

18.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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18.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

18.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste AVISO. 

18.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que: 

18.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

18.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n°9.784, 
de 1999. 

18.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados 
judicialmente. 

18.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

18.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da proponente deverão ser 
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remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

18.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 

19.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e 
seus anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação 
incondicional de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o 
conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de 
qualquer por menor. 

19.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 
apresentados, desde que tais erros não alterem e conteúdo dos mesmos. 

17.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo agente de 
contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente. 

19.5. O foro da cidade de Bacabal/MA, será o único competente para dirimir questões 
decorrentes do presente procedimento. 

19.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes 
formas: 

19.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal, 
na sala do agente de contratação, situada à Rua Manoel Severo, s/n°, Centro, Bom Lugar 
- MA, de 2 a 6a feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze 
horas) onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará 
disponível no sitio oficial deste Poder Legislativo (https://cmbomlugar.ma.gov.br/), onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo 
endereço. 
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20. ANEXOS 

20.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos: 

20.1.1. Anexo I —Termo de Referência. 
20.1.2. Anexo II- Modelo de Proposta. 
20.1.3. Anexo III - Modelo de declarações (subitens 6.5.1, 6.5.2, 6.5.3, 6.5.4, 6.5.5 

e 6.5.6. do AVISO). 
20.1.4. Anexo IV — Minuta do Contrato. 
20.1.5. Anexo V — Minuta da Ordem de serviços. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, 31 de janeiro de 2025. 

1?9 tfuaeÁk› 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

Presidente da Câmara 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO, QUANTITATIVOS ESPECIFICAÇÕES E VALOR ESTIMADO 

1.1. A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para locação de Serviços de Software de gerenciamento, controle de site, 
SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, durante a 
vigência do contrato, conforme especificações constantes no AVISO, neste termo e no 
posterior contrato firmado entre as partes. 

1.2. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência 
foi determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 
14.133/2021. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$16.128,00 
(dezesseis mil, cento e vinte e oito reais). 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada para 
locação de Serviços de Software de 
gerenciamento, controle de site, SIC e 
Ouvidoria, para atendimento da Lei de 
Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), 
para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Bom Lugar - MA. 

MÊS 12 1.344,00 16.128,00 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE 

• Banco de dados hospedado em servidor em nuvem; 

• Estar capacitado para funcionar em rede, com servidor dedicado, devendo inicialmente servir 
pelo menos 30 (trinta) estações de trabalho; 

• Ser instalado nos servidores da contratante; 
• Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows); 
• Utilizar preferencialmente Sistemas de Cierenciamento de Banco de Dados, ou SGBD, gratuitos 

(My Sql, postgre) ou proprietários (MS SQL Server), sendo que o custo da utilização deste 
banco proprietário ficará inteiramente às expensas da contratada; 

• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas versões 
disponíveis remotamente e atual I Zar automaticamente: 

• Oferecer instalação via internet; 
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• Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar gravados 
dentro do banco de dados para maior segurança; 

• Se conectar ao banco de dados remotamente; 
• Permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, buscando as informações 

remotamente; 
• Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela contratante; 
• Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da informação, conferindo a toda 

e qualquer informação, dado, comunicação ou conhecimento inserido no software ou por ele 
trabalhado os atributos de confidencialidade, integridade da informação, disponibilidade, 
autenticidade e irretratabilidade. 

• Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados constante do software 
anteriormente utilizado; 

• Desenvolvimento do software em linguagem PHP com Delphi no mínimo xe8; 

2. RECURSOS DO SISTEMA 

- Cadastros 
• Cadastro de noticias 
• Cadastro de galeria de fotos 
• Cadastro de vídeos 
• Cadastro de Áudios; 
• Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretários) 
• Permite adicionar o facebook na página do site 
• Permite configurar cores e ternas para o site 
• Permite criar e publicar (noticias, eventos, fotos e vídeos) 
• Permite disponibilizar links 
• Permite publicar banner para frente do site 
• Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF 
• Permite cadastro completo das obras, medição, data prevista, fotos. 
• Cadastro com tela de concurso processo seletivo; 
• Cadastro de todas licitações com tela de contratos/Aditivos; 
• Cadastro de unidades gestoras e executoras; 

- Módulo Licitação: 

• Cadastro das Licitações 

• Cadastro das dispensas 
• Cadastro das Inexigibilidade 
• Cadastros de Atas de registros/Adesão 
• Cadastros das empresas inicrôneas 
• Cadastro de Contratos 
• Cadastro dos Aditivos 
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• Cadastro do andamento dos processos 
• Cadastro de Credores 
• Cadastro de Membros 
• Cadastro de Comissões 
• Cadastro de Parcerias 
• Cadastro de Termo de Fomento 
• Impressão de Relatórios (Boletim do dia, Avisos, Relatórios de Publicações) 
• Visualização desses dados em site; 

- Atendimento aos portais: 

• LRF (Lei de Acesso à Informação); 
• Portal de despesas e receitas; 
• Integrado ao E-sic; 
• Publicações de leis e outros documentos; 
• Integrado ao Ouvidoria; 
• Licitações; 

- O Município: 

• A Cidade; 

• História; 
• Praças; 
• Sítios; 
• Postos de saúde; 
• Distritos; 
• Escolas; 
• Prédios públicos; 
• Eventos; 

- Publicações documentos oficiais: 

• Cadastro de Leis; (Com busca avançada no site) 
• Cadastro de Portarias; 
• Cadastro de Decretos; 
• Cadastro de Editais; 
• Cadastro de Resoluções 
• Cadastro de Processo seletivo 
• Cadastro de qualquer tipo de documento; 
• Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal 
• Cadastro de Diárias de Viagens 

Inte ra ões: 
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• Possibilitar integrar com sistema contábil; (De outras empresas) 
• Possibilitar integrar com sistema de folha de outras empresas; 
• Importar do TCE informações básicas como agentes, credores; 

- Módulo LC131: 

• Cadastro de Despesas extra orçamentária 
• Cadastro de Despesas orçamentária 
• Cadastro de receita extra orçamentária 
• Cadastro de receita orçamentária 
• Cadastro de empenhos 
• Cadastro de liquidações 
• Cadastro de pagamentos 
• Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e pagamento. 

Total 16.128,00 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a presente contratação, visando o perfeito cumprimento da Instrução 
Normativa TCE/MA, n°73, de 09 de março de 2022, visto que esta Câmara Municipal, 
até o presente momento, não dispõe de Programa que possua capacidade operacional de 
fornecer os arquivos em formato admitido pela Instrução Normativa supracitada, para 
assim cumprir com todos os prazos de inclusão de dados e documentos no SINC — 
CONTRATA TCE/MA. 

2.2. Considerando a necessidade da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, em fazer a 
divulgação institucional e a internet como veículo de busca de informação ser muito 
utilizada na atualidade, tomou-se necessário locação de um software de gerenciamento 
de website com estrutura visual e organizacional que permitem ser atendido e acessado 
com facilidade por seus visitantes, faz-se necessário a contratação de empresa 
especializada para a locação de software de gerenciamento. 

2.3. Ademais se faz necessário, a realização de acompanhamento informatizado e suporte 
técnico, composto por servidor integrado de armazenamento na Nuvem, para a Câmara 
de Bom Lugar — MA. 

2.4. Trata-se de contratação de serviços comuns, com especificações objetivas e usuais, 
para a locação de softwares, de forma contínua, a fim de suportar o processamento de 
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forma integrada, promover qualidade e agilidade das informações, no fluxo do órgão, 
garantir maior rapidez, confiabilidade, segurança, e desburocratização na execução das 
atividades. 

2.5. Diante disso, e considerando o art. 75, inciso II, da Lei Federal n°. 14.133/2021, que 
ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, deve proceder à dispensa 
de licitação para contratação desses serviços que são necessários ao funcionamento das 
ações desta Câmara Municipal, durante o exercício de 2025. 

3. DA DESCRIÇÃO TÉCNICA E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

3.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

3.1.1. Gerar arquivos em lote de layouts de acordo com INSTRUÇÃO NORMATIVA 

TCE/MA N° 73, de 9 de março de 2022 - TCE-MA ("Procedimento, Atas, Licitantes, 

Órgãos, Resultados, Sanção"). 

3.1.2. Formata automaticamente texto para HTML (edital html/atas/contrato). 

3.1.3. Controle de campos de acordo com tipo e modalidade automaticamente, ("Aparece 

somente o que deve ser preenchido para cada modalidade. "). 

3.1.4. Formata automaticamente ID da contratação, evitando desencontro de 

informações. 

3.1.5. Cadastro de contratos (define automaticamente o id da contratação) da licitação 

Vinculada. 

3.1.6. Treinamento e suporte on-line sempre que houver atualizações. 

3.1.7. Dados para o cliente, em formato XLS, TXT, Json. 

3.2. Os serviços que tratam o presente estudo deverão ser executados com zelo e destreza; 

3.3. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00 
às 18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.; 

3.4. Os serviços compreenderão as especificações contidas na tabela constante no item I, 
deste documento. 

3.5. Os serviços serão realizados, mediante autorização da requisitante; 
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3.6. A prestação dos serviços ocorrerá na sua forma remota e quando necessitar, na forma 
presencial, nas dependências do órgão contratante. 

3.7. A execução dos serviços será feita após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida 
pelo setor competente. 

3.8. Os serviços, a serem adquiridos, deverão ser realizados de acordo com as exigências 
constantes na respectiva Ordem de Serviços, a critério da CONTRATANTE; 

3.9. A proposta deverá abranger custos unitários e totais e, se possível, outras referências 
que bem identifiquem o serviço cotado; 

3.10. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais 
encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 

3.11. Devem ser observadas as normativas contidas na legislação em vigor, observando-
se o quanto constar no futuro AVISO de Dispensa. 

3.12. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou 
empresas de pequeno porte; 

3.13. A execução dos serviços do objeto é de responsabilidade da contratada; 

3.14. A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à 
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro 
AVISO de Dispensa. 

3.15. Os serviços serão atestados provisoriamente no ato da execução e, definitivamente, 
após a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços. 

3.16. Os Serviços reprovados no recebimento provisório deverão ser substituídos, 
devendo a Contratada, arcar com todos os custos decorrentes. A substituição dos serviços 
não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso na prestação dos serviços. 

3.17. A Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o recebimento 
dos serviços e aceitação dos mesmos, na forma prevista neste termo, obedecidas as 
disposições no INCISO Il, do Art. 140 da Lei 14.133/2021. 

3.18. Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a critério da 
Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 107, 
da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, sem qualquer falha, acatando 
as determinações da fiscalização da Administração, sem prejuízo de sua própria 
fiscalização, obedecendo rigorosamente as Cláusulas e condições contratuais, bem como: 

a). Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Câmara. 

b). Implantar, imediatamente os sistemas após o recebimento da autorização de início dos 
serviços. 

c). Fornecer a qualquer momento, todas as informações de interesse para a execução dos 
serviços que a Contratante julgar necessárias conhecer ou analisar. 

d). Fornecer suporte técnico para atender as necessidades com relação a execução dos 
sistemas e garantir o seu pleno funcionamento. 

e). Prestar treinamento aos usuários do sistema para dar conhecimento, conceitos, regras 
ou habilidades necessárias à operacionalização dos softwares, objeto da presente 
contratação. 

f). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

4.2. A Licitante escolhida deverá colocar à disposição da Câmara, durante a vigência do 
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação 
técnica na implantação dos sistemas; 

4.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e 
prazos necessários para a execução dos trabalhos. 

4.4. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Da execução dos 
serviços, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, 
sob as penas da Lei n° 14.133/2021; 

4.5. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista previdenciária, comercial, .fiscar, e respectivos ônus, tanto em relação a si, 
quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 
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4.6. Emitir a Nota Fiscal de Execução dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a 
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e número de processo de contratação. 

4.7. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Da execução 
dos serviços, não podendo nunca ser inferior a esta; 

4.8. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as especificações dos serviços; 

4.9. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de 
serviços, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução 
estabelecido; 

4.10. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

4.11. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

4.12. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou do Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual; 

4.13. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

4.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução, 
total ou parcialmente dos serviços, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida 
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

4.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação; 

4.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

4.17. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido na 
execução dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE; 
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4.18. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 
o caso; 

4.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços. 

4.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade. 

4.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas na execução dos serviços e no respectivo contrato, inclusive quanto ao 
compromisso de execução dos serviços contratados; 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, e Requisitante do contrato para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato; 

5.2. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator 
as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

5.3. Intervir ou interromper a execução dos serviços do objeto nos casos e condições 
previstos na Lei n° 14.133/2021; 

5.6. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

5.7. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades 
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

5.8. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

5.9. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 
termo; 

5.10. Aceitar os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo 
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

5.11. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados 
ou incompatíveis; 

5.12. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 
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5.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

5.14. Comunicar oficialmente à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências 
relacionadas à execução dos serviços. 

5.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na 
execução dos serviços, podendo recusar, pedir para corrigir qualquer parte dos programas 
que não esteja de acordo com as especificações e condições exigidas; 

5.16. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitadas pelo representante da contratada; 

5.17. Designar a área responsável pela gestão do contrato e acompanhamento do serviço 
disponibilizando os respectivos telefones de contato à CONTRATADA; 

5.18. Proporcionar todas as facilidades, para que a empresa contratada possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste Da execução dos serviços; 

5.19. Permitir que funcionários habilitados e prepostos da CONTRATADA examinem o 
banco de dados do sistema sempre que necessário, verificando a observância das normas 
aplicáveis. 

6. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

6.1. Será escolhida para celebração do contrato para a execução dos serviços objeto da 
presente Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor 
preco, cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO 
e seus anexos. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas na execução dos serviços. 

7.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

7.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 

7.10. Quando do pagamento, será ,efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 



Processo:2701001/2025 

Fls: 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 
ITX 

I = 0,00016438 
= PairtiaelnIug4jála taxa 

7.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail: 
cmbonduzar(konail.com.

8. DO CONTRATO 

8.1. A requisitante convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, 
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá 
ao disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

8.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de 
habilitação. 

8.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições 
deste instrumento. 

8.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor 
preço, devidamente habilitado. 

8.5. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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8.1. Conforme Termo de Referência, além dos requisitos constantes na execução dos 
serviços, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

8.2. Os serviços que tratam o presente estudo deverão ser executados com zelo e destreza; 

8.3. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00 
às 18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.; 

8.4. Os serviços compreenderão as especificações contidas na tabela constante no item V 
deste documento. 

8.5. Os serviços serão realizados, mediante autorização da requisitante; 

8.6. A prestação dos serviços ocorrerá na sua forma remota e quando necessitar, na forma 
presencial, nas dependências do órgão contratante. 

8.7. A execução dos serviços será feita após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida 
pelo setor competente. 

8.8. Os serviços, a serem adquiridos, deverão ser realizados de acordo com as exigências 
constantes na respectiva Ordem de Serviços, a critério da CONTRATANTE; 

8.9. A proposta deverá abranger custos unitários e totais e, se possível, outras referências 
que bem identifiquem o serviço cotado; 

8.10. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais 
encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 

8.11. Devem ser observadas as normativos contidas na legislação em vigor, observando-
se o quanto constar no futuro AVISO de Dispensa. 

8.12. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou 
empresas de pequeno porte; 

8.13. A execução dos serviços do objeto é de responsabilidade da contratada; 

8.14. A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à 
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro 
AVISO de Dispensa. 

9. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 
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9.1. O prazo de vigência do contrato será 12 meses, contado a partir da data de sua 
publicação. Podendo ser prorrogados nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/21 e demais 
normas pertinentes. 

10. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

10.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos 
do art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 

10.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas 
por escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o 
expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 

10.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao 
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

10.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, 
no tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o 
prazo de três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, se presente no momento da abertura. 

10.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do serviço objeto, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
como art. 120 da Lei ri' 14.133, de 2021. 

11.3. O representante da requisitante anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

CLASSIFICA -14.0 OR AMENTÁRIA 
ORGÃO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

0101- Câmara Municipal 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 01.031.0001.2.001 Manutenção e Funcionamento das 

Ativ. da Câmara Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
FONTE DE RECURSOS 1500000000 — Outros recursos não vinculados a impostos 
VALOR DISPONÍVEL: R$ 124.000,00. 
Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 
Valor não reforçado 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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14.1.7. Ensejar o retardamento da execução dos serviços da dispensa de licitação sem 
motivo justificado; 

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. Comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Da execução dos serviços. 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.8 ao 14.1.12, bem como pelas 
infrações administrativas previstas itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Da execução dos serviços, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 
14.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos. 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3, e 14.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 
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14.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste termo. 

14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, 111 e IV da Lei n° 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que: 

14.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n' 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, 
de 1999. 

14.7. As multas devidas eiou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados 
judicialmente. 

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade; se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 
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14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

15. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, 
devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 
14.133/2021, exigindo principalmente documentação relativa a: 

15.1.1. Habilitação jurídica; 

15.1.2. Qualificação Técnica; 

15.1.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

15.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

15.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do aet. 70 da Constituição 

Federal. 

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

16.1. O objeto deste Da execução dos serviços se fundamenta na Lei Federal n°. 14.133, 
de 2021, regulamentada pela Resolução Municipal n° 001/2022 e demais legislações 
posteriores. 

17. GARANTIA DOS SERVIÇOS 

17.1. Os serviços devem ser realizados de modo a garantir sua perfeita execução, 
atendendo estritamente as especificações mencionadas na tabela deste termo, bem como 
a proposta de preços. 

17.2. Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações exigidas pelo 
requisitante e caso apresente divergências, deverão ser substituídos/corrigidos. 

18. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SER'VIÇOS 
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18.1. A vencedora terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento 

da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos 
necessários para a execução dos trabalhos. 

19. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, 

constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à 

área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais 

abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

19.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação 
deverá apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste 
termo e no AVISO e seus anexos. 

20.2 A proponente deverá apresentar proposta de preços, obedecendo o objeto, descrição 
e características, exatamente como indica o da execução dos serviços, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais 
de um resultado. 

20.3. A proposta deverá contemplar custos reais. A administração poderá verificar a 
compatibilidade dos preços consignados na proposta, com os preços praticados no 
mercado, de forma a se evitar - jogo de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, para 
maior ou menor, o que poderá ensejar na recusa da proposta. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, 29 de janeiro de 2025. 

PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA 
Secretária Executiva da Câmara Municipal 
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Nos termos da Lei n° 14.133/2021, e demais legislações 
pertinentes, APROVO o Presente Termo de Referência em: 

01./2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

• 

• 



• 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Bom Lugar - MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025. 

Prezado senhor, 

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa 
a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, 
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no 
AVISO. 

1. Proponente: 
Razão Social:  
CNRI-
Endereço-
Endereço eletrônico. 
(DDD) Telefone: ( .)  

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome: 
Cédula de identidade/órgão emissor:  
CPF -
Cargo/Função:  
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Endereço eletrônico. 
(DDD) Telefone: ( .)  

3. Proposta de Preços: R$ 
Valor global: R$ 

PLANILHA COM OUANTITATIVOS E PRE OS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

Total 
R$ 

4. Prazo de validade da proposta.  

5. Prazo de entrega.  

6. Condições de pagamento:  

7. Dados Bancários: 
Banco: 

Declaramos que os preços unitários e total dos serviços foram cotados 
em moeda nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da 
dispensa de licitação. 

( ),  de de 2025. 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 

ANEXO III 
"MODELO DE DECLARAÇÕES" 

À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Bom Lugar - MA. 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 001/2025 

A proponente (- RAZÃO SOCIAL inscrita no CNPJ n° (---), DECLARA: 

Declaração que o(s) empresário 1 sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) 
não é(são) servidor(es) público(s) da CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, 
servidor ou dirigente   , ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da 
Constituição Federal 

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de 
abril de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII. do art. 7' da Constituição Federal. 

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado 

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, nos termos do INCISO 1111 e IV do art.1° e no INCISO 
Iludo art.5° da Constituição Federal. 

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação 
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Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto 

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n° 
001/2025 e concorda com todas as exigências contidas na execução dos serviços. 

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP 

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n°. 123/2006 e suas 
alterações, e que no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, nos termos do art. 4°, §2°, da Lei Federal n'. 14.133/2021. 

idade ), de  de 2025. 

Assinatura do Representante Legal 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 

ANEXO IV 

"MINUTA DO CONTRATO" 

CONTRATO N° 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2701001/2025 

CONTRATO DE FONECIMENTO, QUE ENTRE 
SI FAZEM A CÂMARA DE BOM LUGAR/MA e A 
PROPONENTE 

Por este instrumento particular, a CÂMARA DE BOM LUGAR - MA, situada na Rua 
Manoel Severo, s/n°, Centro, CEP. 65.704-000, Bom Lugar - MA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 01.616.261/0001-01, neste ato representada pelo(a)  , Sr(a). 
 , portador(a) da cédula de identidade n°   e do 
CPF n° , a seguir denominada CONTRATANTE, e a proponente 
 , situada na  , inscrita no CNPJ sob o n° 
 , neste ato representada peio(a)  , Sr.(a) 
 , portador(a) da cédula de identidade n°   do CPF n° 
 , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o 
presente Termo, nos termos da Lei 14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir 
expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Contrato tem como objeto a Contratação de empresa 
especializada para locação de Serviços de Software de gerenciarnento, controle de site, 
SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

1.2 — Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025, e na Proposta da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1. A entrega dos serviços, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias. 
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2.2. Os pedidos acerca da execução se farão conforme a necessidade da 
CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. 

2.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as 
determinações da execução dos serviços e aviso. 

2.4. A aceitação preliminar dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado 
pela Contratante, de Termo de Recebimento Provisório e sua aceitação final com a 
emissão de Termo de Recebimento Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) 
dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS 

3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços 
executados. 

CLÁUSULA QUARTA — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, 
pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 

Item Descrição Unid. rQuant. Marca 
Preç_os R$ 

Unitário Total 

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a entrega do objeto do contrato. 

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021. 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas na execução dos serviços. 

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

4.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 TX 
1 = 0,00016438 
= Porlu bl jla taxa 

a 
4.13. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

3.13.1. Banco:  
3.13.2. Agência.  
3.13.3. Conta corrente:  

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

5.2. — Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão 
por conta dos recursos especificas consignados no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA 'VIGÊNCIA 

7.1 - O prazo de vigência do contrato será 12 meses, contado a partir da data de sua 
publicação. Podendo ser prorrogados nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/21 e demais 
normas pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA — DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e na 
execução dos serviços: 



Processo:2701001/2025 

Fls: 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

8.1.1. Nomear Gestor ou Fiscal Técnico Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, 
que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus serviços patrimoniais, ou ser 
prejudicial à saúde dos usuários; 

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator 
as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

8.1.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na 
Lei n° 14.133/2021; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades 
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos 
na execução dos serviços; 

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo 
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

8.1.10. Solicitara substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados 
ou prejudiciais; 

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer item fornecido fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato do 
recebimento do item de forma inadequada; 

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços. 
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8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas 
e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na 
execução dos serviços. 

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e na 
execução dos serviços: 

8.2.1. Fornecer os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de 
Referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 
transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021; 

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, 
quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços objeto do 
contrato; 

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Execução dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a 
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de 
contratação. 

8.2.4. Fornecer os serviços conforme especificações definidas na execução dos serviços, 
não podendo nunca ser inferior a esta; 

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as especificações dos serviços; 

8.2.7. Fornecer no local determinado pelo CONTRATANTE na (s) Ordem(ns) de 
Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução 
estabelecido; 

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal de contrato 
inerentes à execução do objeto contratual; 
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8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

8.2.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregada 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescidas demais penalidades constantes 
do instrumento convocatório e do contrato. 

8.2.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução 
dos serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida 
necessária, e recusar os serviços que julgar inadequados; 

8.2.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na dispensa de licitação; 

8.2.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

8.2.17. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido na 
execução dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.2.18. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas na execução dos serviços. 

8.2.19. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando 
foro caso; 

8.2.20. Fornecer nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços, 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução 
estabelecido; 

8.2.21. Arcar com todas as despesas relacionadas à Fornecer os serviços, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

8.2.22 Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas 
e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 
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8.2.23. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que a execução dos serviços decorrente esteja previsto para 
ocorrer após o término de sua vigência. 

8.2.24. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas na execução dos serviços e no (s) respectivo(s) contrato (s), inclusive quanto ao 
compromisso de execução dos serviços dos quantitativos contratados; 

CLÁUSULA NONA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

9.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

9.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do 
prazo; 

9.1.4. Ensejar o retardamento Termo de Referência sem motivo justificado; 

9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.7. Comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

9.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

9.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
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9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5. Suspensão_de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa peia qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal de Bom Lugar/MA, com o consequente descredenciamento no 
Cadastro de Registro Cadastral- CRC pelo prazo de até cinco anos; 

9.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 
8.1 da execução dos serviços. 

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, 
as empresas ou profissionais que: 

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n°9.784, 
de 1999. 

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 
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9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

9.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da proponente deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

9.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

9.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 

designada para esse fim. 

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz 

a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na 

vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021. 

10.3. Ao servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 

execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências 
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que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n° 
14.133/2021. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 

137, 138e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1.0 presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, regulamentada pela Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022, e pelos 
preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios 

gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

14.1. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste 

instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 

presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 

duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Bom Lugar - MA,   de de 2025. 

6)7 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

• 

CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 
Sr. 

Contratante 

Sr(a). 
Contratada 

Testemunhas: 

Nome: , CPF n° 

Nome: , CPF n° 

• 

Processo:2701001/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 
ANEXO V 

"MODELO DA ORDEM DE SERVIÇOS" 

AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO N° 
(Regulamentada pela Lei n°. 14.133/2021) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n°001/2025 

À 
Empresa: 
CNPJ n°: 
Endereço completo:  

ATT. 
Sr(a). 
MD. 

Prezado (a) senhor (a), 

1. Autorizamos a execução de 
a 

Processo:2701001/2025 

Fls:  (9—Á 

Rubrica: 

, visando 

conforme 
item (ns) e quantidade (s) indicado (s) abaixo. 

1.1. A (s) especificação (ões) do (s) item(s) deverá(ão) atender as exigências 
mínimas contidas na execução dos serviços do AVISO da Dispensa de 
Licitação acima identificada. 

2. Prazo de entrega:  

3. Es ecifica ões Preços e Quantidade solicitada: 

Item Descrição do objeto Unid. Quant. 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço 
Total 
(R$) 

Valor total 
Observação. 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

4. Local da execução: 

Processo:2701001/2025 

Fls: 

Rubrica: 

5. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os serviços. 
Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de 
serviços, bem como atestadas pelo (a) servidor (a) que recebeu o(s) serviços(s), 
acompanhada das certidões previstas no contrato n°  

6. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do 
termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões 
enumeradas no contrato supracitado. 
6. 1. Banco:  
6. 2. Agência:  
6. 3. Conta corrente:  

7.. Vinculam-se à presente ordem de serviços, independentemente de transcrição, todas 
as cláusulas constantes no contrato da Dispensa de Licitação n° 001/2025, bem 
como o Termo de Referência e a proposta da proponente acima mencionada. 

8. Observação (ões): 

Bom Lugar - MA,   de de 2025. 

CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 
Sr. 

Contratante 

CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 
Sr(a).  

Responsável pela fiscalização 

Sr(a). 
Contratada 
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Processo:2701001/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNN: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este volume do AVISO de Dispensa de Licitação N° 001/2025, possui 
61 (sessenta e uma) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por 
minha pessoa. 

Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 31 de janeiro de 2025. 

sOMML 0 4a  -"i r -À3 bl,(1 020 4-0--
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

Presidente da Câmara 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo — Centro Administrativo — Centro — Bom Lugar 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 001/2025 

ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021. 

A CÂMARA DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 01.616.261/0001-01, por meio do Presidente, nos termos do art. 75, INCISO II, da Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022, torna 
público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa especializada para locação de 
Serviços de Software de gerenciamento, controle de site, SIC e Ouvidoria, para atendimento 
da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Bom Lugar - MA, na forma descritiva e requisitos constantes no Aviso e 
anexos. Considerando o exposto e a intenção de realização de dispensa de licitação para a 
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara TORNA PÚBLICO o interesse 
desta Administração Pública, em obter propostas adicionais de eventuais interessados, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação. A proposta de Preços deverá 
ser entregue até às 14:00hs (quatorze horas) do dia 05/02/2025, na Câmara Municipal de Bom 
Lugar, sito a Rua Manoel Severo, s/n° - CENTRO, CEP 65.704-000 - Bom Lugar - MA, no 
horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo Endereço 
eletrônico: cmbomlugar@gmail.com O aviso e anexos da Dispensa de Licitação estão a 
disposição dos interessados no endereço supra, de 2' a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas) e no sitio oficial deste Poder Legislativo 
(https://cmbomlugar.ma.gov.br), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 

Bom Lugar- MA, 31 de janeiro de 2025. 

tLt 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

Presidente da Câmara 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - DISPENSA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 001/2025 

ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021. 

ICIT7AWÇA0:701.0f112:2: 
Processo: 

A CÂMARA DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNREMF sob o n° 01.616.261/0001-01, por 
meio do Presidente, nos termos do art. 75, INCISO II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e Lei 
n°002, de 18 de fevereiro de 2022, torna público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa 
especializada para locação de Serviços de Software de gerenciamento, controle de site, SIC e Ouvidoria, para 
atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Bom Lugar - MA, na forma descritiva e requisitos constantes no Aviso e anexos. Considerando o 
exposto e a intenção de realização de dispensa de licitação para a contratação direta do objeto acima 
especificado, a Câmara TORNA PÚBLICO o interesse desta Administração Pública, em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação. A 
proposta de Preços deverá ser entregue até às 14:00hs (quatorze horas) do dia 05/02/2025. na Câmara 
Municipal de Bom Lugar, sito a Rua Manoel Severo, s/n° - CENTRO, CEP 65.704-000 — Bom Lugar — MA, no 
horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo Endereço eletrônico: cmbomlugaraqmail.com O aviso e 
anexos da Dispensa de Licitação estão a disposição dos interessados no endereço supra, de 2' a 6' feira, no 
horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) e no sitio oficial deste Poder Legislativo 
(httiek/cmbomlugar.ma.gov.br), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos 
adiffl,2,- ais, no mesmo endereço. 

Bom Lugar — MA, 31 de janeiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

Cl O 
DOM assinado eletronicamente por Marcelo de Brito Damascena Damascena - CPF:***.556.013-+' em 31/01/2025 14:17:35 - IP com n°: 

192.168.1.132 
Autenticação em: w".crnbomlugar.ma.gov.br/diariooficial.php?id=8 
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Processo: '401 Cal 

Rubrica: 

Câmara Municipal de Bom Lugar 
R. Manoel Severo - Centro, Bom Lugar, 1544 - Centro - CEP: 60720-000 - Bom Lugar\CE 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 - Tel: (99) 98439-4636 - Site: 

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO 
Aviso de contratação direta - Em atendimento a lei 14.133/2021 

Informações do protocolo 

Número de protocolo: 2025.01.31-0001 

Tipo de recebimento: PRESENCIALJEMAIL 

Data\hora do inicio do recebimento: 31/01/2025 14:00:00 

Datalhora do fim do recebimento: 05/02/2025 14:00:00 

COMPRAS E SERVIÇOS 

Informações da publicação 

Responsável: MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

IP da máquina: 192.168.1.132 

Computador: DESKTOP-OCKLPP1 

Data\hora da inserção do registro: 31/01/2025 14:00:09 

Data\hora do envio do arquivo: 31/01/2025 14:01:54 

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO 

DATA SITUAÇÃO 

31/01/2025 PUBLICADO 

• 

Câmara Municipal de Bom Lugar El 
R Manoel Severo - Centro. Bom Lugar, 1544- Centro - CEP: 60720-000 - Bom Lugar\CE 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 - Tel: (99) 98439-4636 - Site: I.

www.cmbomlugar.ma.gov.br/lei14133/1 

aL icitação Página(s) 1 de 2 



Processo.. 

FIS:. 

Câmara Municipal de Bom Lugar 
R. Manoel Severo - Centro, Bom Lugar, 1544- Centro - CEP: 60720-000 - Bom Lugar\CE 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 - Tel: (99) 98439-4636 - Site: 

INFORMAÇÕES DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO, CONTROLE DE SITE. SIC E OUVIDORIA, PARA ATENDIMENTO DA LEI DE 
ACESSO À INFORMAÇÃO (LEI 12.527/2011), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA. 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o protocolo acima cidado está publicado(a) no 
*seguinte endereço eletrônico abaixo: 

www.cmbomlugar.ma.gov,br/lei14133/1

Bom Lugar/Ma, 31 de Janeiro de 2025. 

Marcelo de Brito Damascena 
Responsável 

• 

Câmara Municipal de Bom Lugar El 
R. Manoel Severo - Centro. Bom Lugar. 1544 - Centro - CEP: 60720-000 - Bom LugarICE 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 - Tel: (99) 98439-4636 - Site:

www.cmbomlugar.ma.gov.br/lei14133/1 

aLicitacão Página(s) 2 de 2 
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• 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pelo presente, junto aos autos do processo Administrativo n° 2701001/2025-

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025, a Proposta de Preços apresentada pela empresa 

ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n°14.769.245/0001-92, para o processo acima 

identificado. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, 05 de fevereiro de 2025. 

CAWRLMIGUE çSCI4MI - Ávup, 
DE O 0A FREIRE 

Agente de Contratação 



a assesi. TI 
PROPOSTA DE PREÇO 

AO 
Agente de Contratação/Pregoeiro(a) 
Câmara Municipal de Bom lugar - MA 

Assunto: Proposta de Preços ref. À Dispensa de Licitação N° DISPENSA N001/2025. 

rocess : 

Fls.: 

Rubrica: 

... 4 
d 

t 

0U-S-

Dados da Empresa 

Razão Social: ASSES! BRASIL LTDA 

Nome Fantasia: ASSESI 

CNPJ: 14.769.245/0001-92 Insc. Municipal: 266393-1 

Endereço: Rua Inglaterra, 243- Itaperi Cep: 60.714-150 Cidade/UF: Fortaleza/CE 

Telefones: (85) 3025.2726 E-mail: comercial@assesi.com 

Identificação do Representante Legal/Empresário que assinará o contrato: 

Nome Completo: ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 

RG: 2000029258198 - Emissor: SSP/CE Inscrição CPF: 014.475.673-07 

Nacionalidade: BRASILEIRO - Estado Civil: CASADO - Profissão: EMPRESÁRIO 

Endereço: Residencial Jardim das Serras, LT 18 QD 39 Município: MARACANAÚ 

kr Celular: (85)9 97097424 E-mail: armando@assesi.com 

DADOS DA BANCÁRIO 

Banco: 001 Agência: 4145-9 Conta Corrente: 37000-2 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n°. 
14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do presente processo. 

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitação. 

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos, 
contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou 
indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta contratação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/materiais especificados no Anexo I, caso 
sejamos vencedores do presente Processo. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de Software de gerenciamento, controle de 

site, SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, conforme especificações apresentadas no quadro abaixo e 

condições, quantidades e exigências estabelecidos no edital de contratação e seus anexos. 

ITEM CóD/DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada para locação de 

Serviços de Software de gerenciamento, controle de site, 
SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso à 
Informação (Lei 12.527/2011), para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

MÊS 12 

R$ 1.320,00 (Hum 
mil, trezentos e 

vinte reais) 

R$ 15.840,00 
(Quinze mil,

oitocentos e 

quarenta reais) 

Valor Total: 
R$ 15.840,00 (Quinze mil, 

oitocentos e quarenta reais) 

O VALOR GLOBAL DA PROPOSTA É DE RS 15.840,00 (Quinze mil, oitocentos e quarenta reais). 

atendimento@assesi.com 9 R. Inglaterra, 243 - itaperi 
FortaezalCE - Brasil - 60714-150 
CNPJ: 14.769.245/0001-92 

(85) 3025.2726 

ARMANDO AMARO 
~coso DA 
SI 7547307 



(1 asses' 
L 

Validade da Proposta: 
• A presente Proposta Escrita é válida por 90 (noventa) dias, contados da data da sua apresentação. 
• PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: imediatamente após expedição da ORDEM DE SERVIÇO 
• PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS: Conforme edital e seus anexos. 
• CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme edital e seus anexos. 

Fortaleza/CE, 04 de fevereiro de 2025. 

b1P,N atendimentocissesi.com 

Assinado de forma 

ARMANDO AMARO digital por ARMANDO 
AMARO FRAGOSO DA FRAGOSO DA SILVA:01447567307 

SILVA:01 447567307 Dados: 2025.02.04 
16:39:01 -0300' 

ASSESI BRASIL LTDA 
14.769.245/0001-92 

Armando Amaro Fragoso da Silva 
CPF: 014.475.673-07 
RG: 2000029258198 

CE0 Assesi 

9 R. Inglaterra, 243 - ttaperi 
Rxtaieza/CE - Brasil - 60714-150 
CNPJ: 14769.245/0001-92 

ve (85) 3025.2726 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Pelo presente, junto aos autos do processo Administrativo n° 2701001/2025 - 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025, os documentos apresentados pela empresa 

ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.769.245/0001-92, para o processo acima 

identificado. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, 05 de fevereiro de 2025. 

CARLOS MIGUE DE SOUZA FR ,IRE 
Agente de Contratação 

• 
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DENATRAN CONTRAN 

1Processo:;-7 ()Á aP2j( e,0 2,5 

Fls.: 

R 1.1 ki_c_a : 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meto do programa Assinador Serpro. 

As onemações para instalar c Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em. 
< http://wwvi.serpro.gov.briassinador-dIgital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 



t e 
Ministério do Empreendedorlsmo, da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte 
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

• ' , Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração 
-.,:i-V47,i•-• ' Secretaria do Desenvolvimento Económico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da

Rubrica: 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

Código da Natureza 
Jurfd ca 

2062 

N° de Matricula ao Agente 
Auxiliar do Comércio 

- RFOUFRIMFNTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: ASSESI BRASIL LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deter mento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 

N° FCN/REMP 

1 11111111111111 

CEP2400242846 
11111111 

1 002 AL FERACAO 

020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

046 1 TRANS FORMACAO 

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

13 Agosto 2024 Telefone de Contato: 
Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
À decisão 

1______! 

Data 

NÃO NÃO / / Resporsável _f____/ 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigéncia 3° Exigênda 4' Exigência 5' Exigênda 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indefendo. Publique-se 

/ 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2' Exigência 3 Exigência 4' Exigência 5° Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em foina anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

- . Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSESI BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 241364388 
12/08/2024. Autenticação: 825503F182536E746180307BE74ED386405A93. Lenira Caraoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 16/08/2024 por Lenlra Cardoso de Ale-ar Seraine Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTAncesso, 2.,
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo 

Fls.: 

Ruhrica: 

o 

Número do Processo Módulo Integrador 

24/136.438-8 CEP2400242846 

Data 

12/08/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 

Data Assinatura 

14/08/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g v.b ITI 

• 
Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSESI BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 241364388 _ 
12/08/2024. Autenticação: 825503F182536E7461B0307BE74ED386405A93. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http:/ .jucec.ce.gov.br e infomie n° do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 5UyH Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 16/Q/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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Processo:a 701 20 2 5 

Fls.: 

Rubrica: 

CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL POR TRANSFORMAÇÃO DE 

EMPRESÁRIO 

ASSESI BRASIL LTDA 

CNPJ 14.769.245/0001-92 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, Brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido em 

08/10/1985, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n2 2000029258198 SSP/CE e CPF n2

014.475.673-07, residente e domiciliado na Rua Serra da Tachaquara, 39, Luzardo Viana, no município 

de Maracanaú, estado do Ceará, CEP 61910-000, A AMARO F DA SILVA com sede na Rua Inglaterra, n2 

243, Q013, Itaperi, no município de Fortaleza, estado do Ceará, CEP 60714-150, inscrito na Junta 

Comercial do Estado do Ceará —JUCEC, sob o n2 23103328971 e no CNPJ 14.769.245/0001-92, fazendo 

uso do que lhe permite o parágrafo 32 do artigo 968 da Lei n2. 10.406/2002 com redação alterada pelo 

artigo 10 da Lei Complementar n9. 128/2008, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL, a qual se regerá, doravante, pelo CONTRATO 

SOCIAL, pelas cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade girará sob a denominação de ASSESI BRASIL LTDA, nome fantasia ASSESI, situada na Rua 

Inglaterra, n2 243, 0013, Itaperi, no município de Fortaleza, estado do Ceará, CEP 60714-150, 

registrada na JUCEC sob NIRE 23103328971 em 13/12/2011, inscrita no CNPJ 14.769.245/0001-92. 

Parágrafo único: A Sociedade Empresária Limitada Unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou 

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade iniciou suas atividades em 13/12/2011, e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O capital social no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), divididos em 450.000 

(quatrocentos e cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizada 

neste ato em moeda corrente nacional, assim distribuídos: 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 450.000 quotas R$ 450.000,00 

Total 450.000 quotas .R$ 450.000,00 

1 

e). Junta Comercial do Fstado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSESI BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 241364388 - 
12/08/2024. Autenticação: 825503F182536E7461B0307BE74ED386405A93. Len;ra Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta cópia foi autenticada 
digttalmen:e e assinada em 16/08/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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Processo:  2.40,40011120Z5 1

As.:

Rubrica: 

Parágrafo primeiro: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responde 

solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo Segundo: As quotas sociais da empresa são indivisíveis. 

CLAUSULA QUARTA 

A sociedade tem por objeto social: Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis, Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 

na internet, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Preparação de documentos e 

serviços especializados de apoio administrativo. 

CLAÚSULA QUINTA 

A administração da sociedade caberá ao sócio ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, com os 

poderes e atribuições de administrador, isoladamente, que terá a representação ativa ou passiva da 

Sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 

social, sempre no interesse da Sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social ou 

firma em negócios estranhos aos fins sociais, ou assumir obrigações seja em favor do titular ou de 

terceiros sob pena de nulidade. 

CLÁUSULA SEXTA 

O exercício social terá início em 12 de janeiro e terminará em 31 de dezembro. Ao fim de cada 

exercício, será levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo período, bem como 

preparadas às demais demonstrações financeiras exigidas por lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA 

No caso de falecimento do sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros 

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou do sócio 

remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA NONA 

O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a administração da 

sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 

2 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSESI BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 241364388 - 
12/08/2024. Autenticação: 25503F182536E7461B0307BE74ED386405A93. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acosse • ://www.jucec.ce.gov.br e inforrne n° do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinad m 16/08/2024 por Lenira Cardoso de Alenca, Seraine Secretána-Geral. 
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Processo:_ _ 

Rubrica: 

efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade. 

Fica eleito o foro da comarca de Fortaleza, Estado do Ceará para dirimir as dúvidas oriundas na 

interpretação do presente instrumento. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via de igual 

teor e validade, que será assinado pelos sócios. 

Fortaleza/CE, 09 de Agosto de 2024. 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 

3 

Jurta Comercial do Fstado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSESI BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 241364388 - 
12/08/2024. Autenticação: 825503F182536E7461B0307BE74ED386405A93. Lenira Cardoso de A!encar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, ace http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assi da em 16/08/2024 por Lenira Cardoso de Manca, Seraine Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO Dãt.
Registro Digitai 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

Rubrica: 

O-) W 

Data 

24/136.438-8 CEP2400242846 12/08/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 14/08/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas vb. - • !T!..--

" . Junta Comercial do Estado do Ceará/ 

t ir r:••• , it?,* Certifico registro sob o n°23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSES! BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 241364388 - 
-' 12/08/2024. Autenticação: 82550SF182536E746180307BE74ED386405A93. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gerai. Para validar 

este documento, acesse http:/ / .jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta cópia toi autenticada 
digitalmente e assinada em /08/2024 por Lenlra Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantii - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Processo:  2,0)1 OCA 12,0 as 

Fls.: 5 
Rubrica: 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ASSESI BRASIL LTDA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e 

protocolado sob o número 24/136.438-8 em 12/08/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 

23202945447, em 16/08/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jose Airton Gonçalves Alves. 

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 

imagemProcesso/viaUnicaásf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 14/08/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub .T. 

to Princinal 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 14/08/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ,..£13 ' T I

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 09/08/2024 

Documento assinado eletronicamente por Jose Airton Gonçalves Alves, Servidor(a) Público(a), em 
16/08/2024, às 06:34. 

A aute-nciciade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 24/136.438-8. 

, Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSESI BRASIL LTDA, CNPJ 14/6924500092 e protocolo 241364388 - 
12108/2024. Autenticação: 825 •3F182536E746180307BE74ED386405A93. Lenira Cardoso de Aiancar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acosse http:/ .jucec.ce.gov.br e informe nc do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta cópia foi autenticada 
digrtalmente e assinada em 6/08/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Sera.ne Secretaria-3era1. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
Registro Digita: 

O ato foi assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. sexta-feira, 16 de agosto de 2024 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSES! BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 241364388 - 
12/08/2024. Autenticação: 825503F182536E7461B0307BE74ED386405A93. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acosse http://~.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 16/08/2024 por Lenlra Cardoso de Alencar Sei-nine Secretária-Geral. 
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16/08/2024 , 0945 abuittlank 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
14.769.245/0001-92 
NOME EMPRESARIAL: 
ASSESI BRASIL LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais) 

Processo:  2›.0,4 0 0 4 

Fls.: 

Rubrica: 

2O25 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 16/08/2824 às 09:45 (data e hora de Brasiia). 

aboutbiack 1/1 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

.: fllje , Departamento Nacional de Registro Empnesaria! e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Económico 

'' ..41 .1;'• .• • 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Processo:&40.100.11 2...0 ZS 

Fls.; ç 

RIlbriCa: 
— 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra uF) 

23103328971 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

N° de Matricula ao Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - RFOUFRIMFNTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: A AMARO F DA SILVA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o defer mento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 

N° FCN/REMP 

1 1 1111111 

CEN2379370841 

1 1 1 1 1 111 

1 1 002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

, , 

FORTALEZA Representante Legal chi Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

11 Agosto 2023 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM LI SIM Processo em Ordem 
À decisão 

1______/ 

Data 

NÃO NÃO Responsável _/____/ ___I_J 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em foi na anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2' Exigência 3' Exigência 4. Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em foi na anexa) 

EIProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

LIIProcesso indeferido. Publique-se. 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 - 
08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D902DD71B098F67FE78D9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° d,t, protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança a5Ls Esta cópia foi 
autenticada digital nte e assinada em 14/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTAD 
Registro Digitai 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/135.038-4 CEN2379370841 07/08/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 11/08/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g 44,

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 - 
08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD71BD98F67FE78D9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança a5Ls Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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\
---_____—_------ 1 

Processo: 2- -01CX)11,_ I

Fls...

(Rubrica: 
1------------- -----

ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

A AMARO F DA SILVA 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, Brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido 
em 08/10/1985, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n2 2000029258198 SSP/CE e 
CPF n2 014.475.673-07, residente e domiciliado na Rua Serra da Tachaquara, 39, Luzardo Viana, no 
município de Maracanaú, estado do Ceará, CEP 61910-000. 

Empresário individual, sob o nome empresarial A AMARO F DA SILVA com sede na Rua Inglaterra, 
n2 243, 0013, Itaperi, no município de Fortaleza, estado do Ceará, CEP 60714-150, registrada na 
Junta Comercial do Ceará sob o NIRE 2310332897-1 em 13/12/2011, incrita no CNPJ 
14.769.245/0001-92, resolve assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital que era de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), é elevado nesta data 
para R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), dividido em 450.000 (quatrocentos e 
cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é 
integralizado, neste ato, através de reservas de lucros acumulados, conforme saldo credor na conta 
de Lucros do Patrimonio Líquido, demonstrado no Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 e 
registrado na Junta Comercial do Estado do Ceará — JUCEC, sob o n2 6085576 em 29/03/2023. 
Conforme às alterações, fica assim o novo capital social. 

Empresário individual Quotas Valor 
ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 450.000 R$ 450.000,00 100 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento Constitutivo que não 
colidem com as disposições do presente dispositivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Tendo em vista a modificação ora ajustada, consolida-se o Instrumento 
Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação: 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO 

A AMARO F DA SILVA 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, Brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido 
em 08/10/1985, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n2 2000029258198 SSP/CE e 
CPF n2 014.475.673-07, residente e domiciliado na Rua Serra da Tachaquara, 39, Luzardo Viana, no 
município de Maracanaú, estado do Ceará, CEP 61910-000. 

Empresário individual, sob o nome empresarial A AMARO F DA SILVA com sede na Rua Inglaterra, 
n2 243, 0013, ltaperi, no município de Fortaleza, estado do Ceará, CEP 60714-150, registrada na 
Junta Comercial do Ceará sob o NIRE 2310332897-1 em 13/12/2011, incrita no CNPJ 
14.769.245/0001-92, resolve assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6230064 em 11/08/2023 oa Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 - 
08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD71BD96FO7FE78D9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança a5Ls Esta cópia foi 
autenticada dIgitaime, e assinada em 14/08/2023 por C.,'AROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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Processo: Cil 

1, 
Fls.: 

Rubrlca: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC) - O Empresário Individual gira 

com o nome empresarial A AMARO F DA SILVA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL (ART. 968, III, CC) - O capital é de R$ 450.000,00 (quatrocentos 

e cinquenta mil reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA SEDE (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem sua sede no 

seguinte endereço: Rua Inglaterra, n2 243, Q013, Itaperi, no município de Fortaleza, estado do 
Ceará, CEP 60714-150. 

CLÁUSULA QUARTA: DO OBJETO (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem por objeto o 
exercício da seguinte atividade econômica: Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação, Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-
customizáveis, Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet, Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo, Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI N2 8.934, DE 1994) - 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual 
no País. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS FILIAIS (ART. 969 CC) - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer 
dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado 
pelo Empresário Individual. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade se enquadra em 
DEMAIS, nos termos da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do art. 32 da mencionada lei. 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO: Fica eleito o foro de Fortaleza no estado do Ceará, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

E, por estar assim estar justo e contratado, assina o presente instrumento em 01 (uma) via. 

Fortaleza/CE, 11 de Agosto de 2023. 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 
EMPRESÁRIO 

2 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
, . Certifico registro sob o n°6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocoio 231350384 - 

08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E2709020D71BD98F67FE7809. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.cemov.br e informe n° do protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança 85Ls Esta cópia foi 
autenticada dIgItalm 'te e assinada em 14/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO befs 
Registro Digital Fls.:

Documento Principal 

Rubrica:_ 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador !Data 

23/135.038-4 CEN2379370841 

Identificação do(s) Assinante(s) 

014.475.673-07 

07/08/2023 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g uh ITI 

Data Assinatura 

11/08/2023 

Junta Comercial de Estado do Ceará 
Certifico registro sob o mó' 6230064 em 11/06.2023 da Erriprtsa A AMARO F DA SILVA, CNP.: 147392451,JC192 e protowlo 231350384 - 
08/08/2023. Autentica0O: CE2F9D13643164E27D9D2DIY/1809dF67FE78G9. CAROUNA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este docum rito, acesse http://www.jucee.ce.guv.br e informe a' do protucoic 23/135.038-4 e o código de segurança a5ls Esta cópia foi 
autenticada digita ente e assinada em 14/08/2023 poi. CAROLiNA PRiCE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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Sistema Nacional ce Registro de Empresas Mercantil - SiNREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comerc-ial do Estado do Ceará 

Processo:2 1001 2,0 2-5 

Rubrica: 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A AMARO F DA SILVA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e 

protocolado sob o número 23/135.038-4 em 08/08/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 

6230064, em 11/08/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Haroldo Fernandes Moreira. 

Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser 

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/ 

pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 11/08/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb 'T,

Princinal 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 11/08/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9  „ ..b ¡Tf 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 11/08/2023 

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Fernandes Moreira, Servidor(a) Público(a), em 
11/08/2023, às 17:00. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no poralskssuyiçsLs_sia jusr.e& informando o 
número do protocolo 23/135.038-4. 

WIt Junta Comercial do Fstado do Ceará 
Certifico registro sob o n°6230064 orn 11/08/2023 Lis :a'r:-.presa A AMAi-c:.) F DA SILVA, CNP.; 1476924-5003192 e protocolo 2313o0384 
08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2D1)7' 3:.)96F67FE78C.:9. CAROLINA PRICE EVANGELSTA MCNTERC - Presidente. -'ara 
validar este documento, acesso htlp://www.jucec ce.griv.br e ;riferrne n° do protocolo 23/13b.038-4 a o código de segurançl, a5Ls Esta copia foi 
autenticada digt Imenjie assinada em 14/08/2023 por CA-20LiNA EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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!Processo: Z -0 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO In! CE 

Registro Digital FRi3bri,sa' 

O ato foi assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 1Nome 

906.224.643-53 'CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 

Fortaleza. sexta-feira, 11 de agosto de 2023 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
, Certifico registro sob o n° 6230064 em 11/08/202a da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNIPJ 14769245000192 a protocoo 23i350"j8,1 - 

08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD:i 1E517,98F67FE78Oà. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Prosijente. Pafa 
validar este documento, apdsse http://www.jucec.ce.gov.d, .niorms ri- do prctucUo 23/135.038-4 e o código de segurança a5Ls Esta cópia fo. 
autenticada digitalmente assinada em 14/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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Prefeitura de 

Santa Cruz 
Secretaria Municipal de Sistemas 

e Tecnologia da Informação 

Processo: oloo41 

Rubrica: 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos. para todos os fins de direito, e em especial para constituir documento 

idôneo de habilitação junto a entidades e órgão da Administração Pública em geral. que a 

empresa A AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o número 14.769.245/0001-92, 

estabelecida na Rua Inglaterra, n° 243, Itaperi. Fortaleza/CE. CEP: 60.714-150 EXECUTA OS 

SERVICOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DE 

SITE OFICIAL DA PREFEITURA. 

QUE DISPONIBILIZA INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS, LICITAÇÕES, 

CONVENTOS, DECRETOS, PORTARIAS, EDITAIS, LEIS, FROTA DE VEÍCULOS, GUIA 

DA CIDADE, BANNERS, NOTÍCIAS, LRF (LEI DA RESPONSABILIDADE FISCAL). E-

SIC E OUVIDORIA PARA ATENDER A LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO A 

INFORMAÇÃO para o MUNICIPIO DE SANTA CRUZ/RN. realizando-o com eficiência. 

responsabilidade e respeito aos dispositivos legais, até a presente data. 

Atestamos que a prestação de serviço sempre foi executada satisfatoriamente e não 

existem em nossos registros. até a presente data. fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Santa Cruz RN. 15 de junho de 2023 

Documento assinada digitalmei ite 

ANDREI ANTONMTCH ANULINO BARROS 
Data: 15/06/2023 15:33:59-0300 
Verifique em https://validaciligov,bi 

Andrei Antonovitch Anulino jgarios 
Secretário Municipal de Sistemas e Tecnologia da Informação 

Rua Ferreira Chaves, n°40, Centro, Santa Cruz/RN — CEP 59200-000 
CNPJ 08.358.889/0001-95 — Tel.: (84) 3291-2943 / Fax: (84) 3291-3655 

W Z-5" 



Processo: 

Fls.: 

Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, estabelecida na Rua Benedito leite, n°868, Centro, 
Anajatuba - MA, inscrita no CNPJ sob o N°06.002.372/0001-33, ora representada 
através da Secretaria Municipal de Administração, pessoa jurídica de direito público, 
ATESTA, para os devidos fins, que a empresa A. AMARO F. DA SILVA - EPP, sediada 
à Rua Inglaterra, n°243, Quadra 013, ltaperi, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ: 
14.769.245/0001-92, tem prestado os serviços de locação de SOFTVVARES abaixo 
relacionados para este Município, de forma satisfatória, cumprindo todos os 
prazos legais solicitados e termos firmados na contratação, não havendo nada 
contra a mesma e nenhum registro que a desabone: 

1. Locação de Softwares de Gerenciamento do Site Oficial e Sistema de Publicação 
de Dial() Oficial Eletrônico - eDOM: Site Oficial da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba - MA. 

2. Locação de Softwares de Gerenciamento e tramitação de processos Internos: 
Sistemas de protocolo. 

Anajatuba - MA, 14 de junho de 2023. 

Assnado de forma digital por ANTONIA DO ESPIRITO ANTONLA DO ESPIRITO SANTO 
SANTO DUTRA DUTRA SILVA:72123117315 

SILVA:72123117315 Dados: 2023.06.14 11:31:15 
-0300' 

ANT NIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n° 218/2022 

O documento com a assinatura digital tem a mesma validade de um documento com 
assinatura física e e regulamentado peto Decreto N° 10.543, de 13/11,2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.dov.br 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTAD twzs-
Rua Dona Maria Belo, n2 1311, Centro / CEP: 62.540-000 - Amont,ada - CE 

CNPJ N2 06.582.555/0001-75 / CGF N2 06.920.4171 — 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 tRUhriCa: 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cnnamontada@gmail.com 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa A. AMARO F. DA SILVA - ME, 
inscrita no CNPJ n° 14.769.245/0001-92, com sede à Rua Inglaterra, 243, Q013, 
Itaperi, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.714-150, encontra-se 
executando satisfatoriamente os serviços à Câmara Municipal de Amontada, CNPJ n° 
06.582.555/0001-75, conforme abaixo: 

Objeto: Contratação de Serviços de Locação de Software de Gerenciamento 
da Votação Eletrônica, Cronômetro da Sessão Legislativa e Registro de Presença dos 
Vereadores da Câmara Municipal de Amontada. 

Pregão Presencial n°: 002/2021. 

Contrato n°: 012/2021, em 30 de março de 2021. 
1° Aditivo ao Contrato n°: 012/2021, em 30 de dezembro de 2021. 
2° Aditivo ao Contrato n°: 012/2021, em 30 de setembro de 2022. 

Valor do contrato: R$ 25.110,00 (vinte e cinco mil cento e dez reais). 

Vigência: 09 (nove) meses. 

Informo que os serviços contratados estão sendo prestados de forma 
satisfatória, atendendo todas as exigências da Câmara Municipal de Amontada, no 
que se refere à qualidade, entrega de conteúdo dentro do prazo, atendimento às 
solicitações, esclarecimentos e contribuições, de forma que nada conta em nossos 
arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

Amontada - CE, 14 de junho de 2023. 

PAULO BERG ~rade 1. 1.1,,,. d.gRal par NUE DUNG 
MEIGA02035 9.9330 

c.MNE.KP-8resL o,—AC 504,T1 

MEIGAC0:035809
ou.Premnclal ou=CertlfkAdo PE Al. 

49330 o...AULD 8 MELGAC093530949330 
Lados. 2921D6.14 " 6:36,2e -DM 

Paulo Berg Melgaço 
Presidente da Câmara Municipal de Amontada 



CAMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMON ISÁ.3-191e"13 2132-5
Rua Dona Maria Belo, n2 1311, Centro / CEP: 62.540-000 - Amontada-

CNPJN2 06.582.555/0001-75 / CGF N2 06.920.417-9
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cmamontada Camail.com 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa A. AMARO F. DA SILVA - ME, 
inscrita no CNPJ n° 14.769.245/0001-92, com sede à Rua Inglaterra, 243, Q013, 
ltaperi, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.714-150, executou 
satisfatoriamente os serviços à Câmara Municipal de Amontada, CNPJ n° 
06.582.555/0001-75, conforme abaixo: 

Objeto: Contratação de empresa especializada em implantação, 
customização e capacitação, para licenciamento de direito de uso, incluindo 
manutenção e suporte técnico em software de ouvidoria, sistema eletrônico do serviço 
de informação ao cidadão/E-SIC e site oficial da Câmara Municipal de Amontada. 

Dispensa de Licitação n°: 001/2022. 

Contrato n°: 003/2022, em 21 de janeiro de 2022. 

Valor do contrato: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Informo que os serviços contratados foram prestados de forma satisfatória, 
atendendo todas as exigências da Câmara Municipal de Amontada, no que se refere 
à qualidade, entrega de conteúdo dentro do prazo, atendimento às solicitações, 
esclarecimentos e contribuições, de forma que nada conta em nossos arquivos que o 
desabone comercial ou tecnicamente. 

Amontada - CE, 14 de junho de 2023. 

PAULO BERG 
MELGACO:03580 
949330 

Aslinado de fo-rna dgitel por PAULO 
3EAG MEL0AC003580949330 
)EA o60. c.KP-11rmIL ou-AC SOLLM 
PAultIpla 05, ot.20937130000162. 
ow.Pnesendal, ou.Gerdflodo PF A3, 
cn=PAULO SEIO MELGACO,C3S80949330 
D4dos: 2013.06.14 16,3424 

Paulo Berg Melgaço 
Presidente da Câmara Municipal de Amontada 

O documento com a assinatura digital tem a mesma validade de um documento com 
assinatura física e é regulamentado peto Decreto N° 10.543, de 13/142020 



pfx:essollag_a Le£2-_L___ 
\ 
Fls.: 

PfOr 

PREFEITURA, 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
N° do Documento 

AF00120736/2024 
Data Emissão 

23/12/2024 
Data de Validade 

23/12/2025 
Dados do proprietário do empreendimento 

Concedido a 

ASSES! BRASIL LTDA 

CNPJ/CPF 

14769245000192 
Natureza Jurídica 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Porte da Empresa 

Demais 

Dados do Empreendimento 
Inscriçao IPTU 

1668820 
Endereço (Conforme IPTU indicado) 

RUA INGLATERRA, N° 243, Compl. 4013 , Bairro ITAPERI, CEP 60714150 

Área do Terreno (m2) 

550.00 
Área Construída (m2) 

190.00 
Área do Estabelecimento (m2) 

190.00 

CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL? A ATIVIDADE É 
EXERCIDA? 

ATIVIDADE 
AUTORIZADA 

PARA 
FUNCIONAR NO 

ENDEREÇO? 

620230001 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS SIM SIM. NESTE ENDEREÇO. SIM 

631190099 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET 

NÃO SIM, NESTE ENDEREÇO. 

, 

SIM 

821130001 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO NÃO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM 

821999901 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

NÃO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM 

Responsável Legal 

CPF 

014.475.673-07 

Nome 
ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 

Observações 
1. Requerente desta Licença (pessoa que preencheu os dados no Licenciamento Digital): 
2- Com relação às questões urbanísticas, este documento foi emitido com base na Consulta 
ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de informações,ocasionando a perda 
3_ Este Alvará refere-se às questões urbanísticas, tendo sido emitido com base nas informações 
n° 270,2019 (Código da Cidade), não eximindo o estabelecimento de possuir keine ambientai 
condicionada a emissão desta. 
4. Este Alvará possui vahdade de 1 (um) ano contados da data de emissão da 10 Licença 
S. O empreendimento ficará passível de fiscalização e monItoramento pelo órgão competente. 
6. De acordo com o Decreto n° 14.501/2019, o Certificado de Conformidade do Corpo de 
somente nos casos de estabelecimentos para os quais são exigidos Projeto de Segurança 
Normas Técnicas n° 001/2008. A dispensa da apresentação do Certificado de Conformidade 
exime o proprietário ou responsável pelo uso da instalação das medidas de segurança contra 
7. Houve alguma ~ração nas características do estabelecimento; 

Documentos vinculados: 
1- Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO; 
2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 467369; 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA/ CPF:014.475.673-07 
de Adequabilidade n° F0R2023486434, consulta esta deciaratória, podendo 

da validade deste documento. 
prestadas no Sistema Licenciamento Digital, conforme Lei Complementar 

quando exigido por lei, ficando a efetiva operação da(s) atividade(s) 

(Alvará de Funcionamento), devendo ser renovada por Igual período. 

Bombeiros será condicionante para a emissão do Alvará de Funcionamento 
Contra Incêndio e Pânico (PS1P), conforme Lei Estadual n° 13.556/2004 e 

do Corpo de Bombeiros para a emissão do Alvará de Funcionamento não 
incêndio e pânico. 

CONDICIONANTES 

Impresso em: 23/12/2024, às 11:13 

Página 1 de 2 



5, 

r ---
^:esso: 22-00 1

1. Deverão ser mentidas no estabelecimento as licenças necessárias ao funcionamento das atividades, incluindo o Alvará de Funcicularnento; --
2. Este Alvará de Funcionamento não exime o estabelecimento de possuir Relatório de Impacto sobre o Sistema de Trânsito - RIST aprovado pela Autarquia 
Trânsito e Cidadania - AMC, quando classificado como Polo Gerador de Viagens - PGV pela Lei Complementar n°236/2017 (Lei deiParcelamento,Ind—e- WiPação do 
Solo). 1 - _ . 
3. É condicionante para o exercício de atividade em Imóveis unifarni,'ánas que a atividade seja compatível com o espaço físico no que 4reVyl¥10)-_circulagdia-piassoarD 
de mercadorias; 
4. É condicionante para o exercício de atividades em imóveis residenciais multifarnifiares (condomínio de apartamentos ou de casas) a autorização prévia concedida pela 
administração do condomínio, além do atendimento às suas regras internas, em especial as que se referem à circulação de pessoas ou mercadorias e ainda, que o 
exercício da atividade seja compatível com o espaço físico. 
5. O horário de Funcionamento do estabelecimento deverá estar de acordo com o disposto nas Leis Municipais n°927512007, 9477/2009 e 10635/2017. 
6. O estabelecimento deverá dIsponlbilizar o número de vages de estacionamento conforme Lei Complementar n° 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 
Solo). 

zo 

LEI COMPLEMENTAR 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE) 
Art. 631. O Alvará de Funcionamento licencia o exercício da atividade, não atestando e regularidade da edificação ou a posse do imóvel 
DECRETO LEI 2648/40 - CÓDIGO PENAL 
Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 
fraudulento: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa 
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o 
documento é publico, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular. 
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I
Ministério da Economia 

... i-/4 H- --,..,m1, Secretaria de Governo Digital 

[N° DO PROTOCOLO (Uso da Jun a Corne 
F1S.: .5 'i 

f!..*;‘;,W 3,:•s'.' Departamento Nacional de Registro Empresa ri . ntegração 
, i., Secretaria do Desenvolvimento Económico Rubrica: 

!.,--,.:1:-• 
NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23103328971 

Código da Natureza 
Jurld ca 

2135 

N' ae Matricula ao Agente 
Auxiliar do Comércio 

- REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: A AMARO F DA SILVA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO 

N°

1 

FCN/REMP 

1 1 1 

CEE2300078756 

11111111 111111111 

1 j 223 BALANCO 

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxibar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

28 Março 2023 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
À dedsão 

/ i 

Data 

NÃO _./_/ NÃO Responsável _1- 1
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência 3° Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folia anexa) 

Proce.s..so deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indefendo. Publique-se. 

I_____1 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2' Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5* Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em faina anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comerc.al do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6085576 e 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 
29/03/2023. Autenticação: 15CEF878 BEF9DB23E1E72170EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acosse htt .//www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assina,  em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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[Processo: I 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO D,G_CEARA_ 
Registro Digitai !Rubrica: 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/048.226-1 CEE2300078756 28/03/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 1Nome 

014.475.673-07 'ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 

Data Assinatura 

29/03/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet 
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking 

015.108.893-45 ¡FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g Nd,' I TI 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

I28/03/2023 

Junta Comercial do Estado do Ceará / 
Certifico registro sob o n° 608557p/ em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 - 
29/03/2023. Autenticação: 15CEF 812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse ttp:I/www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226- e o código de segurança UBUF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente easstjada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

pág. 2113 



Empresa: A AMARO F DA SILVA 

C.N.P.J.: 14./69.245/0001-92 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 

Focesso:20 wi I 240 e-Ç 

Balanço encerrado em: 31/12/2022 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Saldo Atual 

ATIVO 1.894.182,530 

ATIVO CIRCULANTE 1.333.516,960 

DISPONÍVEL 307.560,810 

CAIXA 2.206,460 

rATYA GERAL 2.206,460 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 4.454,920 

3RADESCO 4,454,920 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 300.899,430 

APLICAÇA0 FINANCEIRA 300.899,43D 

CLIENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 

CLIENTES DIVERSOS 

1.025.956,15D 

1.025.956,150 

1.025.956,15D 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 560.665,57D 

IMOBILIZADO 560.665,570 

MÓVEIS E uTEFisluos 110.393,52D 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 110.393,520 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 264,945,790 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 264.945,79D 

VEÍCULOS 441.051,590 

ADMNISTRADOFtA DE CONSORCIO 115.940,230 

VEÍCULOS 325.111,360 

BENFEITORIA EM BENS DE TERCEIROS 167.394,18D 

BENFEITORIA EM BENS DE TERCEIROS 167.394,18D 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 423.119,51C 

(-; DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 39.809,79C 

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQuIP. FER 51.887,27C 

(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 164.028,27C 

(-; BEN1-titORIAS EM BENS DE TERCEIRO 167.394,18C 

PASSIVO 1.894.182,53C 

PASSIVO CIRCULANTE 547.978,04C 

FORNECEDORES 154.977,79C 

FORNECEDORES 154.977,79C 

FORNECEDOR MODELO 150.045,21C 

CARTA° )E CREDITO 4.932,58C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 214.028,53C 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 214.028,53C 

ISS A RECOLHER 28.931,60C 

IRP.) A RECOLHER 112.389,50C 

CSLL ARE-COLHER 46.835,41C 

1RRF A RECOLHER 4.715,48C 

ns A RECOLHER 3.767,60C 

COFINS A RECOLHER 17.388,94C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 178.971,72C 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 52.837,07C 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 52.837,07C 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 24.677,27C 

INSS A RECOLHER 16.816,36C 

=-GTS A RECOLHER 7.860,91C 

PROVISÕES 101.457,38C 

ROVISÕES PARA FÉRIAS 101.457,360 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1,346.204,49C 

CAPITAL SOCIAL 300.000,00C 

CAPITAL SUBSCRITO 300.000,00C 

CAPITAL SOCIAL 300.000,00C 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1,046.204,49C 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 - 

29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1E72170EAE3ED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 

validar este documento, acessehttp://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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Empresa: A AMARO F DA SILVA 
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data. 13/12/2011 

Balanço encerrado em: 31/12/2022 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Processo:  ??CÁrx I  2-5".
Fls.: 

Rubrica: 

Descrição Saldo Atual 

LUCROS OU PREIUtZOS ACUMULADOS 

WCROS ACUMULADOS 
LUCRO DO PERIODO 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRESARIO Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1 

CPF: 011.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

1.046.204,49C 

689.000,83C 
357.203,66C 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNP,: 14769245000192 e protocoic 230452261 - 
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9D823E1E72170EA8ED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acosse ht-p://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 a o código de segurança UBUF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinacia em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presiaente. 
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Processo:  2700oli  wzs 

Empresa: A AMARO F DA SILVA 
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 

Ess.:  ;/-55 
Ruhrica: 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2.022 

Deiscrição Saldo Total 

RECEITA BRUTA 5.470.940.98 5.470.940.98 

DEDUÇÕES Ç170.016.56) (470.016.56) 

RECEITA LÍQUIDA 5.000.924.42 

LUCRO BRUTO 5,000.924.4Z 

DESPESAS OPERACIONAIS (3.925.795.80) 

DESPESAS ADNINISTRAITVAS WI-56.22.9,2.41 ‘3.656.720.241 

RECEITAS FINANCEIRAS 166.25 166.25 

RESULTADO OPERACIONAL 1.075.294.87 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 1.075.294.87 

PROVISÕES PARA IR E CSL Ç3O5.586.5c; 1305.586.561 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 769.708.31

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRESARIO Reg. no CRC - CE sob o No. 023620;0-1 
CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

a. ." Junta Comercial do Estado do CediÁ 
Certifico registro sob o n° 600576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO ir= DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 
29/03/2023. Autenticação: 15EF87812BEF9DB23E1 E 721 70EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acdsse htlp://www.Jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente erassinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISFA MONTEIRO Presidente. 
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Empresa: A AMARO F DA SILVA 
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Realizado em 31 de Dezembro de 2022 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Discriminação Valor 

LUCROS/ PRE3U íZOS 
Saldo Anterior de Lucros Acumulados 

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 

Reversão de Reservas 

Outros Recursos 

Lucro Líquido do Ano 

(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 

(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores 

(-)Prejuízo Líquido do Ano 

TOTAL 

689.000,83 

0,00 

0,00 

0,00 

357.203,66 

0,00 

0,00 

0,00 

1.046.204,49 

D ESTI NAÇÕ ES 
Transferências para Reservas 0,00 

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados 0,00 

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00 

Outras Destrações 0,00 

TOTAL 0,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.046.204,49 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO IANDSIEINER NIORFIRA RODRIGUES 
EMPRESARIO Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

Sisterra licenciado para 19 SERV1COS CONTABEIS LTDA - ME 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6085576 em 29/03/2023 da E.Tipresc: A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protozo;o 230482261 - 
29/03/2023. Autenticação: 15,CEF87812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO • Pres:dente. Para 
validar este documento, acoisse http://wwwlucec.ce.gov.br e irito-me i° do protocole 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi 
autenticada digitalm te /assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PFdCE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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E:mprena : 
C.N.P.J.: 

A AMARO r DA SILVA 

14.769.245/0001-92 

IrocHso:2PATLeWeeS
___ 

I R ulorir 1 - • 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EM 31/12/2022 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 769.708,31 

Diferença da câmbio na conversão da operações no exterior O 00 

Ativos financeiros disponíveis para venda 0,00 

"Bedges" de fluxo da caixa O 00 

Outros Resultados 0,00 

RESULTADO ABRANGENTE TOTAL DO EXERCÍCIO 769.708,31 

Sistema licenciado para 19 SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME 

Junta Comercial do Estado • Ceará 
Certifico registro sob o 6085578 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245030192 e protocolo 230482281 - 
29/03/2023. Autentica-, 15CEF87812BEF9DB23E1E72170FA8E018CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este d men acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UEILIF Esta cópia foi 
autenticada dig 

\ W
" ta e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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Empresa: A AMARO F DA SILVA 
Inscrição: 14.769.245/0001-92 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022 

Fls.: 

Processo: 2.-10 1001 J.0 2,-S  1 

Rubrica: 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longa Prazo 1.333.516,96 -4- 0,00 2,43 

Passivo Circulante + Passivo Não-arculante 547.978,04 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 1.333.516,96 2,43 

Passivo Circulante 547.978,04 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 1.333.516,96 - 0,00 2,43 

Passivo Circulante 547.978,04 

Índice de Liquidez Disponível 307.560,81 0,56 

Imediata Passivo arculante 547.978,04 

Índice de Solvência Gerei Ativo 1.894.182,53 3,46 

Passivo Circulante + Passivo Não-Crculante 547.978,04 + 0,00 

índice de Capital de Passivo ara;ente Passa.: Não-Circulante 547.978,04 4- 0,00 0,41 

Terceiros Patrimônio Liquido 1.346.204,49 

Índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 547.978,04 + 0,00 0,29 

Geral Passivo Total 1.894.182,53 

Grau de Endividamento Passivo Circulante Passivo Não-Cirailant£ 547.978,04 + 0,00 0,29 

Ativo 1.894.182,53 

Margem Operacional Lucro/Prejuízo Operacional 1.046.204,49 0,19 

Receitas de Vendas 5.470.940,98 

Rentabilidade do Ativo Lucro/Prejuízo do Exercido 1.046.204,49 0,55 

Ativo 1.894.182,53 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGOLS 
EMPRESARIO Seg. No CRC - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475.673-07 C2F: 015.108.893-45 

Junta Comercial do Estado do Cedia 
Certifico registro sob o n° 608E576 em 29/03/2023 da Empre.a A AritARG F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 - 
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23F_1E7217CEABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEiR0 - Presidente. Para 
validar este documento, aces0 http://www.jucec_ce.gov.tr e informa a' ao protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança LiBLIF Esta cópia foi 
autenticada digitalmenta e assinada em 30/03,2023 por CARO:_iNA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
Registro Digital 

Documento Principal 

Processo:,901(01  W24. 1

As,: -5(71 

PPag EA 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/048.226-1 CEE2300078756 28/03/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 29/03/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet 
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 28/03/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 3.r

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6085576,em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 - 
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse hitp://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

• pág. 9/13 



DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES, BRASILEIRA, 

CASADO, CONTADOR, DATA DE NASCIMENTO 01/04/1987, RG N° 

200.109.80.143-14 SSP-CE, CPF 015.108.893-45, AVENIDA ROGACIANO LEITE, N° 

850, AP 502, BAIRRO SALINAS, CEP 60810-786, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB 

AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente 

protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação 

digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS 

ORIGINAIS. 

Fortaleza, 28 de março de 2023. 

FRANCISCO LANDSTE1NER MOREIRA RODRIGUES 
Assinatura Eletrônica Avançada 

ZRIL Junta Comercial do Estado do Ceará 
•-• Certifico registro sob o n°)3085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 

29/03/2023. Autenticação:A5CEF87812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este dopumento cesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi 
autenticada diàtalme e e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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Processo:  2- CCe 20 C S.

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Rubrica: 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A AMARO F DA SILVA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e 

protocolado sob o número 23/048.226-1 em 29/03/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 

6085576, em 29/03/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Monica Maria Texeira Lemos. 

Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser 

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/ 

pages/im.agemProcesso/viaUnica.jst) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Ca a de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 28/03/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v.b ir,

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 29/03/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub 1" 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking 

Documento Principal 

lia Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 28/03/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v.b

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

014.475.673-07 ARMANDO ANLkRO FRAGOSO DA SILVA 29/03/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub ' I

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking 

Declaração Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 28/03/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb IT' 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 16/03/2023 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 23/048.226-1. 

/ 
ie.., Junta C,omercial do Estado do Ceará " 

Certfico registro sob o n° 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPU 14769245000192 e protocolo 230482261 - 
' 29/03/2023. Autenticação: 15CEÉ87812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 

validar este documento, acepte http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e ssinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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Ptocessw2-10(02(  I 9-0 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comerciai do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO — REGISTRO DIGITAL 

Documento assinado eletronicamente por Monica Maria Texeira Lemos, Servidor(a) Público(a), em 
29/03/2023, às 16:03. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 23/048.226-1. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 - 
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesSe nttp://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi 
autenticada digitalmen e ssinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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Procg.sso:P:R-010011 (2-0 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 13010'ÇEA 
Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por: 

j 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 

906.224.643-53 

Nome 

CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 

Fortaleza. quarta-feira, 29 de março de 2023 

.WZ Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 - 
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acçt‘se http://www.juceo.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi 
autenticada digitalMente cÁssinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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r----
I Processo: p -oAoDa ( 2,0 as 

..,p- Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de N° DO PROTOCOLO (Uso da Ju ta.Comercial 4 . 
Pequeno Porte 

•-.' ,i Secretaria Nacional de Microempresa e Ernpre:e d.t. V'equeno Porte Rubrica: 
9'2'4 Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração 

,:', ..i. . .?,•' • Secretaria do Desenvolvimento Económico 

,.. 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23103328971 

Código da Natureza 
Juridca 

2135 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

- RFOUFRIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: A AMARO I- DA SILVA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sa o defeemento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N°

1 

FCN/REMP 

1 1 1 

CEE2400128689 

ill 1111 II 1 ill 11111 

1 223 BALANCO 

, 

Representante Legai da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: .FORTALEZA 
Locai Nome: 

Assinatura: 

30 Abril 2024 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou seme/hante(s) 

SIM SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ i 

Data 

NÃO / / NIÃC.1. Responsável ./_/' 
Data Responsável Data Respor sáve! 

DECISÃO 

lEIProcesso 

SINGULAR 
2• Exigência 3 Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

em exigência. (Vide despacho em folia anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. LIII LI LI LI 
Processo indefendo. Publique-se. 

/ / 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2. Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. LI LI  O O 

EIProcesso indeferido. Publique-se. 

/ / 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

MIL . Junta Comerc al ao Estado do Ceará 
, Certifico registro sob o n° 6820176 em 02/05/2024 ds fErepiasa A AMARO F DÁ SiLVA, CeiPu 14769245000192 e protocolo 240729986 

30/04/2024. Autenticação:/A28D5FE71AD438DB23CBB8465A819D6865A3A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acessOttp://www.jucec.ce.gov br e informe ri ° do protoceio 24/072.998-6 e o código de segurarw. mei Esta cópia foi au:enticada 
digitalmente e assina em 02/05/2024 por Lenira Cardosc de Alencar Seraine Secretana-Gerai. 
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Processo:  P- 70/001*-0 2,5" 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 03-CEA 
'Rubnc,,a; 

Registro Digitai 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/072.998-6 CEE2400128689 30/04/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 30/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb

015.108.893-45 1FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 30/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb !Ti 

Junta Comercial do Estado do Ceat`á 
Certifico registro sob o n° 6826176 em 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 240729986 - 
30/04/2024. Autenticação: C,P8D5FE71AD438DB23CBB8465A819D6885A3A Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, açesse 1)4. ://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/072.998-6 e o código de segurança sjaN Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada ém 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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•••••••••••••• 

Empresa: A AMARO F DA SILVA 
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 

Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

`Rubir,:à: 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Saldo Atual 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 
CAIXA 

CADCA GERAL 

2.812.278,870 

2.269.599,990 

805.121,080 
2.206,46D 

2.206,46D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 770.317,48D 

BANCO DO BRASIL 264.073,31D 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 12.102,15D 
BANCO INTER 420.650,040 
BFtADESCO 73.491,98D 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 32.597,140 

APLICAÇAO FINANCEIRA 32.597,140 

CLIENTES 1.464.478,91D 

DUPLICATAS A RECEBER 1,464.478,91D 
CIWNTES DIVERSOS 1.464.478,91D 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 542.678,880 

IMOBILIZADO 542.678,880 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 147.793,44D 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 147.793,44D 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 283.027,22D 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 28.3.027,22D 

VEÍCULOS 478.010,760 
ADMNISTRADORA DE CONSORCIO 152.899,40D 
VEÍCULOS 325.111,36D 

BENFEITORIA EM BENS DE TERCEIROS 167.394,18D 
BENFII I ORLA EM BENS DE TERCEIROS 167.394,18D 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E DCAUS. ACUMUL 533.546,72C 
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 52.802,98C 
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 80.343,67C 
(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 233.005,89C 
(-) BENFEITORIAS EM BENS DE TERCEIRO 167.394,18C 

PASSIVO 2.812.278,87C 
PASSIVO CIRCULANTE 504.847,35C 

FORNECEDORES 43 .475,74C 
FORNECEDORES 43 .475,74C 

FORNECEDOR MODELO 20.296,76C 
CARTA° DE CREDITO 23.178,98C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 257.405,65C 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 257.405,65C 

ISS A RECOLHER 34.162,72C 
IRPJ A RECOLHER 111.248,90C 

CSLL A RECOLHER 86.303,87C 
PIS A RECOLHER 4.574,96C 
COFINS A RECOLHER 21.115,20C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 203.965,96C 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 67.179,69C 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 57.394,49C 
PRÓ-LABORE A PAGAR 7.640,51C 
FÉRIAS A PAGAR 2.144,69C 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 43.792,89C 

INSS A RECOLHER 34.881,80C 
FGTS A RECOLHER 8.911,09C 

PROVISÕES 92.993,38C 

PROVISÕES PARA FÉRIAS 92.993,38C 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.307.431,52C 
CAPITAL SOCIAL 450.000,00C 

21;.  .. Junta Comercial do Estado do Ceará 

t .5. , Certifico registro sob o n° 6820176 em 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNP.i 14769245000192 e protocolo 240729986 - 
" 30/04/2024. Autenticação: CA28D5FE71AD438DB23CBB8465A819D6885A3A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. Para validar 

este documento, acosse http://wm:V.Jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/072.998-6 e o código ae segurança sjaN Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinad m O 5/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretána-Geral. 
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Empresa: A AMARO F DA SILVA 
C.N.P.3.: 14.769.245/0001-92 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Saldo Atual 

CAPITAL SUBSCRITO 450.000,00C 
CAPITAL SOCIAL 450.000,00C 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.857.431,52C 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.857.431,52C 

WCROS ACUMULADOS 1.857.431,52C 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSitINER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRF_SARIO Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

. Junta Comercial do Estado do Ceara 
, Certifico registro sob o n° 6130176 em 02/05/2024 da Empresa A AMARO E DA SILVA, CNPJ 1476924500(:192 e protocolo 240729986 

30/04/2024. Autenticação: CA28D5FE71AD438DB23CBES8465A819D6885A3A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acosse httb://www.jucec.ce.gov.br e informe n° uo protocolo 24;072.998-6 e o código de segurança sjaN Esta cópia foi autenticada 
dígrtalmente e asslnad ,ein 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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Empresa: A AMARO F DA SILVA 
C.N.PJ.: 14.769.245/0001-92 
Insc. _Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

Descrição Saldo 

RECEITA BRUTA 7.325.708.05 

DEDUÇÕES (617.454,92)

Processo:  02-X100/1 

Fls.: 

Rubrica: 

Total 

7325.708,05 

j617.454,92) 

RECEITA LÍQUIDA 6.708.253.13 

LUCRO BRUTO 6 708.253.13 

DESPESAS OPERACIONAIS L4.102.9251$2 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 13.919.200,82) (3.919.200.82) 

"rtECEITAS FINANCEIRAS 130.75 130.75 

RESULTADO OPERACIONAL 2.598.413.03 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 2.598.413.03 

PROVISÕES PARA IR E CSL (803.796.58) (803.796.58) 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.794.616.45 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRESARIO Reg. no atC - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

" Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6820176 em 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 240729986 
30/04/2024. Autenticação: CA28D5FE71AD438D823CB88465A81906885A3A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://Vvww.jucec.ce.gov.br e informe ri° do protocolo 24/072.998-6 e o código cie segurança sjaN Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 2/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretána-Geral. 
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Empresa: A AMARO F DA SILVA 
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 

Processo: `4.20kÉ11. 2-....L_ 

RtIbrica: 
L 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EM 31/12/2023 

LUCRO LíQUIDO DO EXERCICIO 

Diferença da câmbio na conversão da operações no exterior 

Ativos financeiros disponíveis para venda 

"Bedgms" da fluxo da caixa 

Outros Resultados 

RESULTADO ABRANGENTE TOTAL DO EXERCICIO 

PIQUET CARNEIRO, 31 de Dezembro de 2023 

1.794.616,45 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.794.616,45 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRESARIO Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475.673-0/ CPF: 015.108.893-45 

Sistema licenciado para 19 SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME 

" Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°6820176 eim 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 240729986 
30/04/2024. Autenticação: CA28D5FE71A13438D823CBB8465A819D6885A3A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesso 'p://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/072.998-6 e o código de segurança sjaN Esta cópia foi autenticada 
digrtalmen:e e asai da m 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretána-Geral. 
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Empresa: A AMARO F DA SILVA 
C.N.P.J.: 14./69.245/0001-92 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data. 13/12/2011 
Realizado em 31 de Dezembro de 2023 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUUOS ACUMULADOS 

rn—rrocesso:22 (X)'11 14i9-5/ 
O 

f 

Discriminação Valor 

LUCROS/PREJUtZOS 
Saído Anterior de Lucros Acumulados 1.046.204,49 

Reversão de Reservas 0,00 

Outros Recursos 0,00 

Lucro Liquido Co Ano 2.101.897,44 

(-)Saldo Anterior de Prejuízo Aainulados 0,00 

(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores 0,00 

(-)Prejuízo Líquido do Ano 0,00 

TOTAL 3.148.101,93 

DESTINAÇOES 
Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 0,00 

Transferências para Reservas 0,00 

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados (833.389,42) 

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00 

Outras Destinações 0,00 

TOTAL (833.389,42) 

LUCROS OU PREJ11'20S ACUMULADOS 2.314.712,51 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LAND5TENER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRESARIO Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

Sistema licenciado para 19 SERV1COS COM-ABEIS LTDA - ME 

a r, Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n9- 6820176 em 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SILvA, CNP,: 147,39245000192 e protocolo 240729986 - 
30/04/2024. Autenticação: CA28D5FE71AD438DB23CBB8465A819D6885A3A. Lema Cardoso de Alencar Semin.': Secretána-Geral. Para validar 
este documento, acespé http://wv.nvlucec.ce.gov.br e informe n9 do protocolo 24/072.998-6 a o código oe seguiuriça slaN Esta copia foi autenticada 
digitalmente e assin a em 02/05/2024 por Lenira Cardoso c;e Arenc.al Seraine Secretána-Geral. 
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Empresa: A AMARO F DA SILVA 
Inscrição: 14.769.245/0001-92 

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 

Coefldente 

Índice de Liquidez Geral 

Índice de Liquidez Corrente 

Índice de Liquidez Seca 

Índice de Liquidez 

Imediata 

Índice de Solvência Geral 

Índice rici Capital de 

terceiros 

Índice de Endrvidamento 

Gerai 

Grau de Endividamento 

Índice de Giro do Ativo 

Margem Operacional 

Rentabilidade do Ativo 

Processo: ..7-0 ( 03 1 20;1--5 

Fls.: 

Rubrica: 

COEFICIENTE. DE ANÁLISES EM 31/12/2023 

Fórmula Valor Resultado 

Ativo ar ante + Realizável Longo Prazo 2.269.599,99 + 0,00 4,50 

Passivo Circulante + Passrvc., hão-arculante 504.847,35 0,00 

Ativo Orculante 2.269.599,99 4,50 

Passivo Circulante 504.847,35 

Ativo Circulante - Estoque 2.269.599,99 - 0,00 4,50 

Passivo Circulante 504.847,35 

Disponível 805.121,08 1,59 

Passivo arcuiante 504.847,35 

Ativo 2.812.278,87 5,57 

Passivo arculante Passivo Não-Circulante 504.847,35 — 0,00 

Passivo aro..!ante t Passivo Não-Cm:tante 504.847,35 — 0,00 0,22 

Património Líquido 2.307.431,52 

Passivo Crailanre Pas_sivi Não-Circuiants 504.847,35 + 0,00 0,18 

Passivo Total 2.812.278,87 

Passivo Circulante + Passivo Não-CJrculante 504.847,35 + 0,00 0,18 

Ativo 2.812.278,87 

Receita de Vencia: 7.325.708,05 2,60 

Ativo 2.812.278,87 

Lucro/Prejuízo Operacional 1.857.431,52 0,25 

Receitas de Vendas 7.325.708,05 

Lucro/Prejuízo do Exercido 1.857.431,52 0,66 

Ativo 2.812.278,87 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
F PRESARIO Reg. no CRC - CE sob o No. 073670/0-1 
CPF: 014.475.673-07 L?F: 015.)08.893-45 

212 Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 6820176 em 02/05/202-i da Empresa A AMAI--(0 SILVA, CNPJ 'i47692,,5000192 e prciocelo 240729986 
30/04/2024. Autenticação: C 01)5FE71AD438DB23C6B8465A819D6885A2A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretana-Geral. Para validar 
este documento, acesse http• .jucec.ce.gov.tr a informo a° do protocole 24/072.9:1845 e o código de segurança siaN Esta cópia foi autenticada 
cligrtalmen:e e assina a e 2/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seral;le Secretária-Geral. 
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Empresa: A AMARO F DA SILVA 
CNPJ: 14.769.245/0001-92 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Balanço Patrimonial 

Processo:  67-C9 '0(1 

Fls.: P-
Rorica: EL 

01- O CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa A AMARO E DA SILVA, segue no segmento de desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis e iniciou suas atividades em 13/12/2011, conforme 
registro na JUCEC sob NIRE 23103328971 atualmente com a tributação no Lucro Real. 

02 - SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da legislação 
federal da lei 6404/1976, 11.638/07 e 11.941/2009 e aos princípios da contabilidade geralmente 
aceito. As principais práticas na elaboração das Demonstrações Financeiras são as seguintes: 

03 - PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS 

A) Ativo Circulante 
O ativo circulante desta empresa ficou com um saldo positivo de R$ 2.269.599,99 formado pelas 
contas Caixa no valor R$ 2.206,46 a Conta Movimento Bradesco saldo R$ 73.491,98, Conta 
Movimento Banco Inter saldo R$ 420.650,04, Conta Movimento Caixa Econômica Federal saldo 
R$ 12.102,15, Conta Movimento Banco do Brasil saldo R$ 264.03,31 saldo na conta aplicação 
imediata investimento R$ 32.597,14 conta sintética de clientes com um saldo de R$ 
1.464.478,91. 

B) Ativo Não Circulante 
Já o ativo não circulante e composto cias contas: Moveis e utensílios com um saldo de R$ 
147.793,44, máquinas e equipamentos com um saldo de RS 283.027,22, veículos com o saldo 
R$ 478.010,76, benfeitorias em bens de terceiros com um saldo de R$ 167.394,18 e depreciação 
acumulada com um saldo de R$ 524.726,60. 

C) Passivo Circulante 
O passivo circulante é formado pela seguinte centa: Fornecedores com um saldo de R$ 
43.475,74, obrigações tributarias com um saldo de R$ 59.852,88, obrigações trabalhistas e 
previdenciárias com um saldo de R$ 203.965,96. 

D) Patrimônio Líquido 
O patrimônio Líquido que é formado por capital de R$ 450.000,00 e lucros acumulado R$ 
1.857.431,52. 

E) Apuração do Resultado 
As receitas e despesas são apuradas pelo regime de competência, a receita ao exercício em 
relação a despesa obteve um Lucro de R$ 1.794.616,45. 

F) Demonstração de Lucro/Prejuízo Acumulados 
Na DLPA fica visível um aumento que o PL do exercício obteve um lucro de valor R$ 2.101.897,44 
aumentando o valor da PL no total R$ 2.3.14.712,51. 

Armando Amaro Fragoso da Silva Francisco Landsteiner Moreira Rodrigues 
Empresário Contabilista 

CPF N°: 014.475.673-07 CRC n° 023620/0-1 

Junta Comercial do Estado ao Ceará 
Certifico registro sob o n° 6820176 em 02,05/2024 a d Efr.p.esa Pt AMAR.) F DA SILVA, CNPJ 14765245000192 a protoc-.e,io 240729986 - 
30/04/2024. Autenticação: CA2805FE71AD438DB23CBBS.:83A891.-.6885A3A. Leniria Carduso de Alencar Seraine - Secretaria-Geral. Para validar 
este documento, acosse http://wwy.fl:CMG.CG gov.br e inforrr.9 n J7. protocolo 24/072.998-6 e o código de segu-ança s;aN Esta cópia f-ci autenticada 
digttalmeme e assinada em 02/0W2024 p..)r Lenira Cardobo de Alencrir Serdlre Secretária-Geral. 
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hso..Dx(05/1,9.0 ,2 -3oc .

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 0Q,-.CEA 
Registro Digitai 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/072.998-6 CEE2400128689 30/04/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 30/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas grui)  1T! 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 30/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g .Lb 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6820176 e 2/05/2024 da Emp.-eca A AMARO F DA SILVA, CNF-j 14769245000152 e protocolo 240./29g86 - 
30/04/2024. Autenticação: CA28D5FE-  AD438DB23CBE164,55&819156886A3A. Lenira Caaioso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Pert,.., validar 
este documento, acesas http://www,Xcec.ce.gov.br e intumie n< c.. protcco:o 24/072.9U-6 e o código de segurança sjaN Esta cópia foi autvnticana 
digitalmente e assinada em 02/05;2024 por Lenira Cardoso de Alencar Setain Secretána-Geral 
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Processo:  ,>-?-19/C0/1  9,0 ,25 
Fls.: 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercann! - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A AMARO F DA SILVA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e 

protocolado sob o número 24/072.998-6 em 30/04/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 

6820176, em 02/05/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Monica Maria Texeira Lemos. 

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenha Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Ca a de Processo 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 30/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 30/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9  „b ITI 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 30/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ,b ITI 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 30/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ,..4b

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 29/04/2024 

Documento assinado eletronicamente por Monica Maria Texeira Lemos, Servidor(a) Público(a), em 
02/05/2024, às 14:25. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no p_orial_de_ssayiços_da jirg& informando o 
número do protocolo 24/072.998-5. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6820176-em 02/05;2024 da Emp ;,a A AMARO F DA SILVA, CNP J 14769245000192 e protocoia 240729986 - 
30/04/2024. Autenticação: CA28D5FE71AD438D823C86E,16riA819D6doK)A. Lenire Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acosse http:// wjucec ce.gov.hr e :,iforrnr, nc Cio prorc.,(..c)ir 24/072 996-6 e o c6di90 ae segurança sjaN Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em O' 5/2024 por Lenire Chroosc ue Alencar Ser.ine Secreta ia-Geral. 
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Processo:  c) ?0(0011 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 115 
¡ Registro Digitai Rubrica:

O ato foi assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 1Nome 

236.117.073-68 iLENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. quinta-feira, 02 ue maio de 2024 

sra Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6820176/rn 02/0512024 da Empre.se A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 240729986 - 
30/04/2024. Autenticação: CA26D5E71AD438DB23CBI38465At319D6885A3A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gerai. Pêra validar 
este documento, acesso http://v .jucec.ce.gov.br Ei nfoi-ms n do drotoJclo 24/072.9D8-6 6 o código de sjaN Esta cópia roi aui.enticada 
digitalmente e assinada em 02/ 5/2024 por Lenira Cardoac ue Aienuar Seraine Sucreteria-Geral. 
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Processo:  Aatt9  a2-0 625 
Fls.: 

Rubrica: 

ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

(PESSOA JURÍDICA /10 GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de ASSESI BRASIL LTDA, CNPJ n° 14.769.245/0001-92. 

3. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

FORTALEZA 

Sexta-feira, 24 de Janeiro de 2025 às 11:35:58 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará. 

Código de aytentica0 O: 253489496. 
Para consuit • r a a nticidade do documento, acesse: https://autdoc.ticejus.brncode_document=253489496/ 



Processo:??0,X001  

Sistema Nacional de Registro de Empresas Merc&Ill - SINREM Rubrica: 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comerciai do Estado do Ceará 

Certidão Específica 

A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos 

termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 

78, inciso III e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 

Normativa IN/DREI n° 81, de 10 de junho de 2020, a requerimento, conforme 

protocolo de número 25/017.118-0, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 

no art. 70, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de ASSESI BRASIL LTDA, 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, • NIRE 2320294544-7, CNPJ 

14.769.245/0001-92, ATIVA, com sede na RUA INGLATERRA, 243, Q013, 

BAIRRO ITAPERI, FORTALEZA/CE, com dados que em resumo a seguir se 

especificam: 

Página 1 de 3 

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desÉa certidão, acesso o site (http://www_jucec.ce.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C255001719225 e o código de segurança iYOG. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 24/01/2025 or Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gerai. 
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Sistema Nacional de Re :tr o de Ernpiesas Merca-ilit - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comerciai do Estado do Ceará 

Certidão Específica 

1Pracesso: (O 

1Fts.: 
10 4-

aA0,3-; 

Ato/Evento Data 
Aprovação 

N° 
Aprovação 

Data Assinatura 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

13/12/2011 20112401643 X 

INSCRICAO 
- INSCRIÇÃO 

13/12/2011 23103328971 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

10/02/2012 20120123355 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

23/07/2013 20130901970 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

23/07/2013 20130901989 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

15/05/2014 20140621350 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

07/11/2014 20142839159 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

18/03/2015 20150279752 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

30/04/2015 20150432976 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

27/05/2016 20162237030 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

02/09/2016 20162582447 09/08/2016 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

04/05/2017 5000132 31/12/2016 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 
- ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

06/09/2017 5022171 05/09/2017 

BALANCO 02/05/2018 5138287 09/03/2018 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE 
FANTASIA) 
- ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 
- ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
SECUNDARIAS) 
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

01/11/2018 5197442 25/10/2018 

BALANCO 21/01/2020 5379801 10/01/2020 

BALANCO 24/01/2020 5381050 22/01/2020 

BALANCO 24/02/2021 5538746 25/01/2021 

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP 09/04/2021 5558884 23/03/2021 

BALANCO 28/02/2022 5758746 23/02/2022 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

05/10/2022 5886385 05/10/2022 

BALANCO 29/03/2023 6085576 16/03/2023 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

23/06/2023 6177548 22/06/2023 

Página 2 de 3 

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesso o sito (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C255001719225 e o código de segurança IYOG. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 24/01/2025 por Le ira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comerciai do Estado do Ceará 

Certidão Específica 

Fls.: 

,Rub;ica: 
• 

Ato/Evento Data 
Aprovação 

N° Data Assinatura 
Aprovação 

DESENQUADRAMENTO DE EPP 10/08/2023 6227345 10/08/2023 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

11/08/2023 6230064 11/08/2023 

BALANCO 15/03/2024 6786875 11/03/2024 

BALANCO 02/05/2024 6820176 29/04/2024 

ALTERACAO 
- ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
- TRANSFORMACAO 
- ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

16/08/2024 23202945447 09/08/2024 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 

Comercial até a presente data. 

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais. 

Fortaleza, 24 de Janeiro de 2025. 

LENIF2A CARDOSO DE ALENCAR SE RAINE 
SECRETARIA-OCRAL 

Página 3 de 3 

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceara e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade Øesta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C25500171922 e o código de segurança IYOG. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 24/01/2025 por Lenir ardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

pág. 3/3 



Processo: p-Oleeli 9-09-5- 1 
o 

Rub:jr:R: 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: ASSESI BRASIL LTDA 

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD CGU-P.1 e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas ((EIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.84612013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 10:44:50 do dia 04/02/2025 , com validade até o dia 06/03/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgtt,gov,br/ 

Código de controle da certidão: 1LY8mB5W9NIsqYK2DDXi 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mer 411 - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Processo:  a9 ?k0 ICOil  9-0 ot 

c.2-9 

Rubrica: 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

ASSFSI BRASIL LTDA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do CNPJ 
Registro de Empresas - NIRE 

2320294544-7 14.769.245/0001-92 

Endereço Completo: 

RUA INGLATERRA 243 0013 - BAIRRO ITAPERI CEP 60714-150 FORTALEZA/CE 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

13/12/2011 

Data de Início de Atividade 

13/12/2011 

Objeto Social: 

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRMAVE CpMPUTADOR CliSTOMIZAVEI, TRATAMENTO DE DADOS, 
PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERMOS DE HOSPEDAGEM ..NA INTERNET, SERVICOS COMBINADOS DE 
ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 

Capital Social: R$ 450.000,00 
QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 450.000,00 
QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

Sócio(s)/AdmInIstrador(es) 

CPF/NIRE Nome 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

NÃO 
(Lei ComPlerneltar 

n°123/06) 

Térm. Mandato Participação 

)000,,XXX R$ 450.000 00 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Função 
SÓCIO / 
ADMINISTRADOR 

Status: X)00000:X Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 16/08/2024 

Ato 002 - ALTERACAO 

Evento(s) 020 - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

046 - TRANSFORMACAO 

Número: 23202945447 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 

A AMARO F DA SILVA 

Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

2310332897-1 23202945447 xx TRANSFORMACAO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire CNPJ Endereço 
NADA MAIS# 

Fortaleza, 24 de Janeiro de 2025 12:07 

CAND0b0 De Al.ENCAM EtRAMC 
BECRUTARIMOVRAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site cia JUCEC (http://vAvw.jucec.ce.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio ae arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C250001719216 e visualiza a certidão) 
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31/01/2025, 08:12 
Processo: 09_?0 (CO 

consultapublica.sefaz.ce.gov.bricertidacnegativa/consultarPdf?tipoDevedor=28,codigoDevedor 1476924500Y5T92Wium~... 
i 

¡Rubrica: 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202501453500 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

CNP.] / CPF: 

14769245000192 

RAZÃO SOCIAL: 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 31/01/2025 ÀS 08:12:45 
VÁLIDA ATÉ 01/04/2025 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

https://consultapublic,a.sefaz.ce.gov.bricertidaonegativa/consuaarPcif?tipoDevedor=28,codigoDevedor=14769245000192&numCertificado=202501. . 1/1 



Processo:  v2:000/1  SL0e9-5-

Fls.; 
Rubrica: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSES! BRASIL LTDA 
CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:24:27 do dia 19/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/02/2025. 
Código de controle da certidão: 4717.1FB6.6E13.A630 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



Fortaleza 
PR ETURA 

Finanças 

Processo: 1-01004 9.0 d-5 
Fls.: 9 14

Rubrica: 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS — SEFIN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certidão NQ 2024/370043 

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Nome ou Razão Social: ASSESI BRASIL LTDA 

Endereço: R INGLATERRA 243 Q013 ITAPERI CEP 60714-150 

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos 
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressakiado, porém, à Secretaria Municipal cias Finanças, o direito de 
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente. 

Fortaleza, 19 de Novembro de 2024 (11:22:05) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico ria Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 

Válida até 17/02/2025 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CERTIDÃO EMITIDA PELO SISTEMA SEFIN 
hutp://www.sefinfortaleza.ce.gov.br 



Fortaleza 
PREFEITURA 

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE ISSQN 

NÃO É VALIDA PARA FINS DE LICITAÇÃO PÚBLICA E DE NÃO RETENÇÃO DE ISSQN NA FONTE 
EXCETO, NESTE ÚLTIMO CASO, PARA OS PROFISSIONAIS AUTÓNOMOS 

Certidão N2 2024/370124 

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Inscrição CPBS: 266396-1 

Razão Social: ASSESI BRASIL LTDA 

Endereço: R INGLATERRA 243 0013 ITAPERI CEP 60714-150 

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos 
relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à 
Secretaria Municipal das Finanças, o direito de cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da 
legislação em vigor. 

Fortaleza, 19 de Novembro de 2024 (11:48:34) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 

Válida até 17/02/2025 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CERTIDÃO EMfT1DA VIA INTERNET 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br 



AC, 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Processo:P X/10:9,1  2,0 

Fls.: 

Rubrica: 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 07/01/2025 17:59:21 

- 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ASSESI BRASIL LTDA 
CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Processo: ço,100 1/ ,31.0 D-5 

Rubrica: 

Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA no TRABAIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSESI BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Certidão n°: 57094175/2024 

Expedição: 20/08/2024, às 09:46:38 

Validade: 16/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ASSESI BRASIL LTDA (uarm E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 14.769.245/0001-92, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenarória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e eugestões: cndt@tst.:,us.bi 



Processo:  ?C1O1  92,0 
23/01/2025, 18:24 about:biank Fls.: 9 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
... - Ni" ...

l s,

....' 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

r1I,IU: %d. 
-- ..---..... 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.769.245/0001-92 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/12/2011 

NOME EMPRESARIAL 
ASSESI BRASIL LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSESI 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo ," ,,,t, • 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoioadgidittrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R INGLATERRA 

NÚMERO 
243 

COMPLEMENTO 
Q013 

CEP 
60.714-150 

BAIRRO/DISTRITO 
ITAPERI 

MUNICÍPIO
FORTALEZA CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ATENDIMENTO@ASSESI.COM 

TELEFONE 
(85) 3025-2726 

ENTE FEDERATrVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...int 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/12/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Itárliffir.111 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
frIrRirCrIra 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 23/01/2025 às 18:25:09 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

Página: 1/1 

1/1 



18/01/2025, 16:36 Consulta Re idade do Empregador 

Voltar 

Processo: 

Rubrica: 

A047_0,9-5 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.769.245/0001-92 

Razão 
ASSESI BRASIL LTDA Social: 

Endereço: RUS INGLATERRA 243 Q013 / 1TAPERI / FORTALEZA / CE / 60714-150 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validadw,18/01/2025 a 16/02/2025 

Certificação Número: 2025011803011872423445 

Informação obtida em 18/01/2025 16:36:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consurta-crf.caxa.gov.br/consultacrf/pagesiconsutiaErnpregador.jsf 1/1 



fJ CRCCE 
CONSELHO REQONAL DE CONTABILIDADE 
DO CEARÁ 

Processo: 

Fls.: 

Rubrica:_ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME • FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
REGISTRO • CE-023620/0-1 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • ***.108.893-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 17/12/2024 as 13:37:21. 
Válido até: 17/03/2025. 
Código de Controle: 507799. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

koti c9-3-
O 



a asses 
DECLARAÇÕES 

Contratação Direta - Dispensa de Licitação N° 001/2025. 

À Comissão de Contratação e Licitação/Agente de Contratação/Pregoeiro 
Câmara Municipal de Bom Lugar - MA 

ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob o N° 14.769.245/0001-92, sediada à Rua Inglaterra, 243 - Itaperi, Fortaleza - CE, 
CEP 60.714-150, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado e em atendimento ao que preceitua o a NLLC - Lei 
14.133/2021: 

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório ou dispensa deste, que: 

a) - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta; 

b) -que, em cumprimento ao disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854 de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7', da Constituição Federal, não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima durante 
a vigência do contrato acarretará rescisão deste; 

RESSALVA: (NÃO temos em nosso quadro funcional, menor, a partir cios 14 anos na condição de aprendiz) 

c) - que, conforme disposto no art. 93 a Lei n°8.123, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
empresa, atendo as regras de acessibilidade nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT; 

d) - Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

e) - que conhecemos todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

f) - que até a presente data inexistem fatos impedItivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

' 
g) - que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 10 e no inc. III do art. 5° da Constituição Federal. 

h) - que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no arr. 429 da CLT. 

i) - para os fins requeridos no inciso III, do artigo 79 da Lei n.14.133/2021, que não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou 

contratados habituais do Câmara Municipal de Bom Lugar, nem tenham com eles vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Fortaleza/CE, 04 de fevereiro de 2025. 

ARMANDO AMARO MsÀ dodefornd,0tpo
ARMANDO AMARO FRAGOSO 

FRAGOSO DA DA Si VAI:11447567307 

SILVA:01447567307 .0Dets.3 c; 2025.0204 15:4&01 

ASSESI BRASIL LTDA 
14.769.245/0001-92 

Armando Amaro Fragoso da Silva 
CPF: 014.475.673-07 
RG: 2000029258198 

GEO Assesi 

egi crtendirrento*3 OrT1 ,;4? R. lnjaterro, 243- itaperi 
Fortaleza/CE - Brasil - 6074-150 
CNPJ: 14.769.245/C001-92 

(85) 3025.2726 
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10/01/2025, 08:54 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

266396-1 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

Processo:  P" X—CV4 (9-0 93 

Fls.: 
Pihri 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS SEPIN 
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA INICIO ATIVIDADE NO 
MUNICÍPIO 

13/12/2011 

CPF/CNPJ 

ASSESI BRASIL LTDA 14.769.245/0001-92 

NOME DE FANTASIA 

ASSESI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL / OCUPAÇÃO 

620230001 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS / OCUPAÇÕES 

620230002 - LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 
631190099 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET 
821130001 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
821999901 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA TIPO DE ESTABELECIMENTO 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MATRIZ 

LOGRADOURO 

R INGLATERRA, 243 
BAIRRO 

ITAPERI 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

OPTANTE DO SIMEI 

NÃO NÃO 

abouttlank 

COMPLEMENTO 

Q013 
CEP MUNICÍPIO UF 

60714-150 FORTALEZA CE 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO 

NORMAL NÃO 

OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL DATA DE CADASTRO NA SEFIN 
DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES IS/ME! 

EMITIDO VIA INTERNET EM 10/01/2025 ÀS 08:54:28 
http:/iwww.sefin.fortaleza.ce.gov.br 

26/12/2011 

1/1 



1; cesso' ,P30/01 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n° 20031730 em 29/03/2023. Assinado digitalmente 
por Marcos Antonio De Abreu Silva. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser 
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec. 
ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave 
de segurança abaixo: 

Número de Protocolo Chave de Segurança 

23/048.255-4 bGZD 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: A AMARO F DA SILVA 

Nire: 

CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Município: FORTALEZA 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: DIARIO 

Número de Ordem: 6 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Número da Procuração: 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC Data Assinatura 

014.475.673-07 Armando Amaro Fragoso da Silva 29/03/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g Vb 111

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet 

015.108.893-45 Francisco Landsteiner Moreira Rodrigues 023620/0-1 28/03/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Antonio De Abreu Silva, 
Servidor(a) Público(a), em 29/03/2023, às 12:14. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Meicant SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

- 

FP—roc;;T:D-- Wer).-  .2-13,-9-5 1

Fls.: 

Rubrica: 

Fortaleza. quarta-feira, 29 de março de 2023 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
informando o número do protocolo 23/048.255-4. 



Processo:, _e_641 9-40 

Fis 

Ru5riCa: 
Termo de Abertura 

Dados da empresa 
, . 

Nome Empresarial: 

A AMARO F DA SILVA 

NI RE: 2310332897-1 CNPJ: 14.769.245/0001-92 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

Município: FORTALEZA UF: CEARA 

Inscrição Inscrição Municipal: 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 13/12/2011 

..,..,, ,' '- 
.„. 

.1.,  - .3,,.. ‘..,,r,•*,,,5,-,0,,--- , :, -" ,:.‘t , 
.„' :'„,z,:i:Y '‘.: ',,,.., ,, 

=.,, ,,, 
4.....•,,, '. , .„. :-... , ., -„,- .;.=.' '-..z.',?--`' ..*.. .5."".„ x=t:4-b,:,. ,:,..„,,IX-,04' ' 

Finalidade: DIARIO 

Número de ordem: 6 Quantidade de páginas: 631 

Data 28/03/2023 

• 

CPF Nome Função CRC 

014.475.673-07 Armando Amaro Fragoso da Silva Empresário 

015.108.893-45 Francisco Landsteiner Moreira Rodrigues Contador 023620/0-1 

43, S, Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/048.255-4 no dia 28/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações consta tes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 11631 



Processo: 

Fls.; 

Rubrica: 

Termo de Encerramento 

Dados da empresa , . . . . . . 

Nome Empresarial: 

A AMARO F DA SILVA 
, 

NIRE: 2310332897-1 CNPJ: 14.769.245/0001-92 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

Município: FORTALEZA UF: CEARA 

Inscrição Inscrição Municipal: 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 13/12/2011 

do 

Finalidade: DIARIO 

Número de ordem: 6 Data assinatura: 28/03/2023 

Quantidade de páginas: 631 

Período de escrituração 

Início: 01/01/2022 Fim: 31/12/2022 

Período de retificação. 

Início: 1 Fim: 

CPF Nome Função CRC 

014.475.673-07 Armando Amaro Fragoso da Silva Empresáno 

015.108.893-45 Francisco Landsteiner Moreira Rodngues Contador 023620/0-1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o ric 23/248.255-1 no dia 28/03/2023. Os dados de autel iticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações cpnstantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 631/631 



Processo:,9.7(21 OD4 19-0 

.22
Sistema Nacional de Registro de Empresas Meucanti: - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n° 20037944 em 22/03/2024. Assinado digitalmente 
por Angela Maria Sampáio Da Silva. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser 
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec. 
ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave 
de segurança abaixo: 

Número de Protocolo Chave de Segurança 

24/046.133-9 iKJe 

Identificação da Empresa , 
Nome Empresarial: A AMARO F DA SILVA 

Nire: 

CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Município: FORTALEZA 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: DIARIO 

Número de Ordem: 7 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Número da Procuração: 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 21/03/2024 

, Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vb ITI

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA 
RonizzintIFS 

023620/0-1 22/03/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vb 171 

Documento assinado eletronicamente por Angela Maria Sampáio Da Silva, 
Servidor(a) Público(a), em 22/03/2024, às 10:11. 

Fortaleza. sexta-feira, 22 de março de 2024 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
informando o número do protocolo 24/046.133-9. 



Processo:POACOli  a.0  015 1 
Fls.: 

Rubrico: 

Termo de Abertura 

Dados da empresa

Nome Empresarial: 

A AMARO F DA SILVA 

NIRE: 2310332897-1 CNPJ: 14.769.245/0001-92 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

Município: FORTALEZA UF: CEARA 

Inscrição Inscrição Municipal: 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial 13/12/2011 

Dados do Livro 

Finalidade: DIARIO 

Número de ordem: 7 Quantidade de páginas: 728 

Data 21/03/2024 

Assinante(s) .„ . . -..;.„,,,..,...,..,..:,,-., i,,' ' ,,,,, ',,, •;• ;,,, .2 ,. - . . , 

CPF Nome Função CRC 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA Empresário 

015.108.893-45 
FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA 
RODRIGUES 

Contador 023620/0-1 

Junta Comerc.al do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 24/046.133-9 no dia 21/03/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág Junta Comercial 1/728 



Processo:2-70i cc7li a2r 

Fls.: '14)1 Ci
NOt' : Página:. 728_ 

Termo de Encerramento 

Dados da empresa 
..... . . . 

Nome Empresarial: 

A AMARO F DA SILVA 

NIRE: 2310332897-1 CNPJ: 14.769.245/0001-92 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

Município: FORTALEZA UF: CEARA 

Inscrição Inscrição Municipal: 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 13/12/2011 

Dados do Livro 

Finalidade: DIARIO 

Número de ordem: 7 Data assinatura: 121/03/2024 

Quantidade de páginas: 728 

Período de escrituração 

Início: 01/01/2023 Fim: 31/12/2023 

Período de retificação: 

Início: Fim: 

CPF Nome Função CRC 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA Empresário 

015.108.893-45 
FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA 
RODRIGUES 

Contador 023620/0-1 

Junta Comercal do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 24/046.133-9 no dia 21/03/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 728/728 



process0:3>910211  :720)-5 

, ,,,ii, ,, Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

rx•-,í - ,,,,---SJ;4 Departamento Nacional de Registro Empresaria! ,--: Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

, 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Cornercial)-- -- -3-9 1/4.ri

1,P1.itYir2: 
1. ___ -:-.-. :7—=.,.•-_-.-r-- 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra 1JF) 

23103328971 

Código da Natureza 
Jurldica 

2135 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1- RFOUFRIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: A AMARO F DA SILVA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o defer mento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N°

1 

FCN/REMP 

1 1 1 

CEE2300174416

1111111 11 11 11 1 111 

1 310 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 

tr' $i. ' 

il4 FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comérdo" 

Local Nome: 

Assinatura: 

72 Junho 2023 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ I 

Data 

NÃO_/_1  NÃO Responsável _____/_/ 
Data Responsavel Data Respor sável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em fol ia anexa) 

Processo defendo. Publique-se e arquive-se. 

Processo indefendo. Publique-se_ 

/ / 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

3' Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

111 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comerc al do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6177548 em 23/06/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230982191 - 
22/06/2023. Autenticação: 60878F5DAC850D258D8F6E635E4188FA5B28B87. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acosse http://www.jucecce.gov.br e informe n° ao protocolo 23/098.219-1 e o código de segurança VoCQ Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2023 por CAROUNA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

pág. 1/7 
- 



(1Processo:P-704 Ci(311  2o 9-5 
Fls.: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO D RGEARÁ 
Registro Digita: 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/098.219-1 CEE2300174416 22/06/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 22/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb ! T! 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g 171 

22/06/2023 
1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6177548 em 23/06/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230982191 - 

22/06/2023. Autenticação: 60878F5DAC850D258D8F6E635E4188FA5B28B87. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/098.219-1 e o código de segurança VcCO Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
pág. 217 



Empresa: A AMARO F DA SILVA 
CNPJ: 14.769.245/0001-92 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 

NOTAS EXPLICATIVAS 
Balanço Patrimonial 

Processo: 

Fls.: 

Rubrica: 

01- O CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa AAMARO F DA SILVA, segue no segmento de desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis e iniciou suas atividades em 13/12/2011, conforme 
registro na JUCEC sob NIRE 23103328971 atualmente com a tributação no Lucro Real. 

02 - SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da legislação 
federal da lei 6404/1976, 11.638/07 e 11.941/2009 e aos princípios da contabilidade geralmente 
aceito. As principais práticas na elaboração das Demonstrações Financeiras são as seguintes: 

03 - PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS 

A) Ativo Circulante 
O ativo circulante desta empresa ficou com um saldo positivo de R$ 1.333.516,96 formado 
pelas contas Caixa no valor R$ 2.206,46 a Conta Movimento Bradesco saldo R$ 4.454,92, 
saldo na conta aplicação imediata investimento R$ 300.899,43 conta sintética de clientes com 
um saldo de R$ 1.025.956,15. 

B) Ativo Não Circulante 
Já o ativo não circulante e composto das contas: Moveis e utensílios com um saldo de 
R$ 110.393,52, máquinas e equipamentos com um saldo de R$ 264.945,79, veículos com o 
saldo R$ 441.051,59, benfeitorias em bens de terceiros com um saldo de R$ 167.394,18 e 
depreciação acumulada com um saldo de R$ 423.119,51. 

C) Passivo Circulante 
O passivo circulante é formado pela seguinte conta: Fornecedores com um saldo de 
R$ 154.977,79, obrigações tributarias com um saldo de R$ 214.028,53, obrigações trabalhistas 
e previdenciárias com um saldo de R$ 178.971,72. 

D) Patrimônio Liquido 
O patrimônio Líquido que é formado por capital de R$ 300.000,00 e lucros 
acumulado R$ 689.000,83, obteve um lucro do Exercício R$ 357.203,66, ficando 
com um saldo total de R$ 1.046.204,49. 

E) Apuração do Resultado 
As receitas e despesas são apuradas pelo regime de competência, a receita do 
exercício em relação a despesa obteve um Lucro de R$ 769.708,31. 

F) DEMOSNTRAÇÃO DE LUCRO/PREJUIZO ACUMULADOS 
Na DLPA fica visível um aumento que o PL do exercício obteve um lucro de valor 
R$ 357.203,66, aumentando o valor da PL no total R$ 1.046.204,49. 

Armando Amaro Fragoso da Silva Francisco Landsteiner Moreira Rodrigues 
Empresário Contabilista 

CPF N°: 014.475.673-07 CRC n° 023620/0-1 

JIPE Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6177548 em 23/06/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230982191 - 
22/06/2023. Autent cação: 60878F5DAC850D258D8F6E635E4188FA5B28B87. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, abasse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/098.219-1 e o código de segurança VcCQ Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada err 26/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

pág. 3/7 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO D 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

Processo: 

As.: 

DataData 

23/098.219-1 CEE2300174416 22/06/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 22/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g %lb ITL 

015.108.893-45 !FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g via IT I 

122/06/2023 

446
, Junta Comercial do Estado do Ceará 

" Certifico registro sob o n° 6177548 em 23/06/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230982191 
22/06/2023. Autenticação: 60878F5DAC850D258D8F6E635E4188FA5B28B87. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/098.219-1 e o código de segurança VcCQ Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. „ 

pãg. 417 



o 1Processo:  p_ ocl,fi  2D9-5 

Rubrica: 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE D.) DOCUMENTO PRINCIPAL 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES, BRASILEIRA, 

CASADO, CONTADOR, DATA DE NASCIMENTO 01/04/1987, RG N° 2001098014314 

SSP-CE, CPF 015.108.893-45, AVENIDA ROGACIANO LEITE, N° 850, BAIRRO 

SALINAS, CEP 60810-786, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, 

que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro 

digital na Junta Comerciai, sem possibilidade de validação digital, SÃO 

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Fortaleza, 22 de junho de 2023. 

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
Assinatura Eletribnic,a Avançada 

e. Junta Comercial do Estado do Ceará 
. 1,.. Certifico registro sob o n° 6177548 em 23/06/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 23098291 - 

22/06/2023. Autenticação: 60878F5DAC850D258D8F6E635E4183FA5B23687. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presdente. Para 
validar este documento, acesse httd://www jucec.ce.guv.br e informe n° de protocolo 23/098.219-1 e o cOuigo de segurança VcCCI Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assina48 em 26/06,2023 por CAROLINA PF(ICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

- 7 pág. 517 



Processo;DXIODI 9Á)3-
As.:  305
Rubrica: 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
/unta Comerciai do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO — REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A AMARO F DA SILVA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e 

protocolado sob o número 23/098.219-1 em 22/06/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 

6177548, em 23/06/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jessica Felipe da Silva. 

Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser 

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucee.ce.gov.br/Portal/ 

pages/imagemProcesso/viaUnica.jsi) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Cara de Processo 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 22/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançados g ul, ' TI

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 22/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g

Documento Princi al 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 22/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g •hb

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTE1NER MOREIRA RODRIGUES 22/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançarias g ub "" 

Declaração Documento Principal .. 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTE1NER MOREIRA RODRIGUES 22/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g s.41)

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 22/06/2023 

Documento assinado eletronicamente por Jessica Felipe da Silva, Servidor(a) Público(a), em 
23/06/2023, às 15:48. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jueec informando o 
número do protocolo 23/098.219-1. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
'. Certifico registro sob o n° 6177548 arr, 23/06/2023 da Emprt.sa A AARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 a proto,:oio 230982191 - 
-- 22/06/2023. Autenticação: 60878F5DAC850D258D8F6E635E418EsFA5B2C887. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 

validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e infoi-me n' do protocolo 23/098.219-1 e o código de segurança VcCQ Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2023 por CARO'_INA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

pág. 6/7 



Processo:02>010 209-S

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO pq CEA 
'Rubrica' 

Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 1Nome 

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 

Fortaleza. sexta-feira, 23 de junho de 2023 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 6177548 em 23/06/2023 da Ernwe.sa A AhriASO r DA SILVA, C.NPj 14769245000192 e protocolo 230982191 - 
22/06/2023. Autenticação: 60878F5DAC850D258D8F6E635E4188F,1.53228b87. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acosse http://www.jucec.>3.gov.t r :nforrna rii" do protoculo 23/098.219-1 e o código de segurança VcCO Esta cópia i;di 
autenticada digitalmente e assinada em 26/0612023 por CAR0i—NA PRICE EVANGEJSTA MON FEIRO Presidente. 

pág. 717 



ProcessoA4104 C PD 41 c9 —5 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão: 10.1.8 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE CNPJ 

23103328971 j  14.769.245/0001-92 

NOME EMPRESARIAL 
A AMARO F DA SILVA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 
ATUREZA DO LIVRO 

rvro Diário 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

8.68.9E.00.35.E6.1E.2BA4.A9.FF.26.A7.D0.65.18.34.7D.E8.5A

ERIODO DA ESCRITURAÇÃO 

1/01/2022 a 31/12/2022 
ÚMERO DO LIVRO 

e 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

contador 01510889345 

Pessoa jurídica (e-CNPJ OJ e-PJ) 14769245000192 

NÚMERO DO RECIBO: 

28.68.9E.00.35.E6.1E.2B.A4.A9.FF.26. 
A7.D0.65.18.34.7D.E8.5A-9 

NOME N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

FRANCISCO 
LANDSTEINER 369299018173514241 

MOREIRA RODRIGUES: 6 
01510889345 

A AMARO F DA SILVA: 707181477595956703 
14769245000192 4 

VALIDADE 

05/01/2023 a 
05/01/2024 
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ATA DE ABERTURA DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 

Às 14 horas do dia 05 (cinco) de fevereiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na sala de reuniões da 
Comissão de Contratação, da Câmara de Bom Lugar, MA, reuniram-se o Agente de Contratação, o 
Sra. CARLOS MIGUEL DE SOUZA FREIRE, e a Sra. ANTONIA DUTRA DE OLIVEIRA e o Sr. 
RAIMUNDO NONATO SOUSA PEREIRA, membros da equipe de apoio, para o recebimento de 
propostas de preços para a Dispensa de Licitação n°001/2025. A presente Dispensa de Licitação tem 
como objeto a Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de Software de 
gerenciamento, controle de site, SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso à 
Informação (Lei 12.527/2011), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom 
Lugar - MA. 

Após a disponibilização do Aviso de Licitação e seus Anexos, empresa ASSESI BRASIL 
LTDA, inscrita no CNPJ n°14.769.245/0001-92, enviou proposta no prazo e demais condições 
previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos. 

A empresa supra, apresentou sua proposta no endereço eletrônico indicado no aviso, no dia 04 
de fevereiro de 2025, dentro do prazo e horário limite estabelecido no Aviso, que foi impressa, 
rubricada pelo agente de Contratação e juntada aos autos do processo. 

Após encerrado o prazo previsto no subitem 1.3 do Aviso de Dispensa de Licitação 
n°001/2025, o Agente de Contratação e membros da equipe de apoio, iniciaram a fase de análise da 
proposta apresentada. 

Da análise da proposta apresentada pela empresa ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no 
CNPJ n°14.769.245/0001-92, verificou-se que a empresa atendeu a todos os requisitos 
estabelecidos no termo de referência e aviso, estando, portanto, classificada para a presente 
Dispensa de Licitação, estando apto a seguir com os demais atos inerentes ao procedimento 
em curso. 

O agente de contratação e membros da equipe de apoio, comunicaram a vencedora, que será 
aberto o prazo de até 48(quarenta e oito) horas, contados da comunicação, para a apresentação da 
Documentação de Habilitação. 

A empresa enviou a documentação de habilitação, para o e-mail, antes de vencer as 48h 
concedidas. 

O agente e membros passaram em seguida, para a análise dos documentos de habilitação. 
Da análise dos documentos apresentados, constatou-se o cumprimento das condições 

de participação da empresa interessada. Foram confirmadas a habilitação jurídica, a 
regularidade fiscal, social e trabalhista, a habilitação técnica e a qualificação econômica 
financeira, com o envio de documentos comprobatórios, na forma prevista no Aviso de 
Dispensa de Licitação. Portanto, a empresa está habilitada e apta a seguir om os demais atos 
inerentes ao procedimento. 

ji,rfk&Lt a  o, Ok UPIIA 
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Sem mais para o momento, lavro a presente ata que vai datada e assinada pela Agente de 
Contrafação e membros da equipe de apoio. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 05 de fevereiro de 2025. 
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Agente de Contratação 
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RESULTADO DE .JULGAMENTO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N° 00. 1/2025 

PROCESSO ADM: N°2701001/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, Inciso II combinado com o seu §3°, da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de Abril de 2021. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, torna 

público o resultado do julgamento da Dispensa de Licitação n° 001/2025 (Processo 
Administrativo n° 2701001/2025, para a Contrato tem como objeto a Contratação de empresa 
especializada para locação de Serviços de Software de gerenciamento, controle de site, SIC e 
Ouvidoria. para atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/201 1), para atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa e Termo de Referência, para atendimento à 
demanda da Câmara Municipal de Bom Lugar deste Município, com fundamento no art. 75, 
Inciso 11 combinado com o seu §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021. 

Vencedor: ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.769.245/0001-92, no valor total 

de R$15.840,00 (quinze mil, oitocentos e quarenta reais). 

I. HISTÓRICO 

A CÂMARA DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, tomou pública a 
Dispensa de Licitação n° 001/2025, no dia 31/01/2025, por meio de publicação resumida do 
Aviso de Dispensa de Licitação no Diário Oficial da CÂMARA DE BOM LUGAR. bem 
como no site oficial deste Poder Legislativo Municipal (https://cmbomlugar.ma.gov.br/), para 
cumprimento do disposto no Art. 75, Inciso II. § 3° da Lei Federal n° 14.133/2021. Foram 
disponibilizados, por ocasião da publicação da dispensa de licitação, o aviso de licitação e 
seus anexos, no site oficial da Câmara Municipal de Bom Lugar 
( https ://cmbom I ugar.ma.gov.br/). 

Após a disponibilização do Aviso de Licitação e seus Anexos, apenas a empresa 
ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.769.245/0001-92, enviou proposta e 
documentação no prazo e demais condições previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e 
seus anexos. 

A proposta de preços e documentação enviados pela empresa ASSESI BRASIL 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.769.245/0001-92. foram recebidos e rubricados, pelo agente de 
Contratação, conforme consta nos autos. 
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Após encerrado o prazo previsto no subitem 1.3 do Aviso de Dispensa de Licitação n°. 

001/2025, foi analisado a proposta e posteriormente a documentação apresentada pela 

empresa ASSES1 BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.769.245/0001-92, cujo preço ficou 
no valor total de R$15.840,00 (quinze mil, oitocentos e quarenta reais), cumprindo todos os 
prazos e exigências, conforme documentos comprobatórios constantes nos autos. 

Concomitantemente a análise da proposta, como condição prévia ao exame da 
documentação de habilitação da proponente detentora da proposta classificada, O agente de 
Contratação verificou o cumprimento das condições de participação da empresa interessada. 
Posteriormente, mediante análise dos documentos de habilitação exigidos e recebidos, foram 
confirmadas a habilitação jurídica, a regularidade fiscal, social e trabalhista, a habilitação 
técnica e a qualificação econômica financeira, com o envio de documentos comprobatórios, 
na forma prevista no Aviso de Dispensa de Licitação. 

II. INSTRUÇÃO DO PROCEDIMENTO 

Em decorrência do advento da Nova Lei de Licitações, cujo conhecimento teórico e 
prático é imprescindível para o sucesso dos trabalhos da agente de Contratação. 

Assim, passamos a expor o que segue: 
O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e 

autuado com os elementos necessários à sua instauração, incluindo: 
i) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Câmara 

Municipal, acompanhada de planilha contendo especificações e 
quantitativos dos serviços a serem contratados; 

j) Certidão de Autuação do Processo Administrativo; 

k) Pesquisa de Preços de Mercado; 

1) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto; 

m) Termo de Referência, elaborado pela Requisitante. na forma da Lei Federal 
n°. 14.133/2021, regulamentada pela Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022, 
e demais normas pertinentes; 

n) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos 
termos do Art. 75, Inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

o) Termo de Autuação do Procedimento; 

13) 

q) 

Despacho da Câmara Municipal, determinando a remessa dos autos a 
Assessoria Jurídica: 

Minuta do Aviso de Dispensa de Licitação com os anexos; 
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r) Parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa de licitação e seus anexos; 

s) Documentos de habilitação da proponente que apresentou menor valor; 

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente dispensa de licitação 
seja formalizada nos termos da Lei. 

III. NOÇÕES GERAIS: 

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra. o princípio do dever de 
licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já 
enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral. com a expressão "ressalvados os 
casos especificados na legislação". 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 Inciso XXI da 
Constituição Federal de 1988. no qual determina que as obras, os serviços, compras e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de 
lei na esfera federal, para tomar isonômica a participação de interessados em procedimentos 
que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por 
pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o Inciso XXI do Art. 37 da 
Constituição Federal de 1988. 

(—) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta. nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O 
novo regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133/2021 de 01/04/2021, a exemplo da Lei 
n° 8.666/93. também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo a 
licitação ser dispensável ou inexigível. 

Assim, conforme previsão do Artigo 75, II. da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para 
contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
serviços e compras. Oportuno. salientar que o referido valor foi atualizado, por meio do 
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DECRETO N" 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 para R$ 62.725,59 (sessenta e dois 
mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

Com efeito, conforme previsto na norma retro citada, os critérios se aplicam no 
caso em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75.- inciso II, da Nova Lei de 
Licitações e Contratos (Lei n° 14.133/2021), é autorizado e está em harmonia com a lei a 
contratação direta de serviços e compras, cujo valor seja de até R$ 62.725,59 (sessenta e dois 
mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assim dispõe: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores 
a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras: 

IV. DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 14,133/2021, 
PARA COMPRAS E SERVIÇOS: 

Conforme a Lei Federal acima mencionada ficou alterado o valor para a dispensa de 
licitação para os serviços e compras citados acima que, após as devidas cotações de preços, 
não excederem o valor de R$ 62.725.59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos). 

Trata-se da hipótese de dispensa de licitação mais comum na rotina do administrador 
público, sendo um importante Instrumento de gestão. pois permite atender às demandas de 
caráter e eventual, multas vezes urgentes. 

A correta caracterização da dispensa em razão do valor pressupõe uma rica e 
criteriosa pesquisa de preços no mercado, como forma de combater a tendência de os preços 
se aproximarem do valor limite da contratação ou, em outras palavras, evitando que o 
procedimento, por ser menos formalista, induza o sobre preço. 

De fato, os fornecedores, ao vislumbrarem a possibilidade de se obterem ganhos 
maiores em um processo no qual a competição é mais limitada, tendem a inflar suas 
propostas, induzindo a administração a uma contratação antieconômica. 

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236)1. 
"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma 
licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços 
e convite se fi lia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou 
que as formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do 
interesse e da ne ssidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as 
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formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor for o 
valor a ser despendido pela Administração Pública." 

Por fim, na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contratação Direta 
sem licitação, Ed. Brasília Jurídica, 5' Edição, p. 289: 

"Para que a situação possa Implicar dispensa de licitação, deve o fato concreto 
enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos. Não é 
permitido qualquer exercício de criatividade ao administrador, encontrando-se 
as hipóteses de licitação dispensável previstas expressamente na lei, numerus 
clausus, no jargão jurídico, querendo significar que são aquelas hipóteses que o 
legislador expressamente indicou que comportam dispensa de licitação". 

A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena relevância 
econômica para se iniciar um processo licitatório e sendo assim presente contratação atende 
ao disposto no Art. 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

V. REQUISITOS MÍNIMOS PARA UM PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

- Elaboração Termo de Referência; 
Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o processo 

administrativo para compra e/ou contratação por dispensa de licitação possui vários requisitos 
essenciais ao alcance de suas finalidades de forma eficiente e econômica 

Na verdade, o processo de dispensa de licitação neste caso, muito se assemelha à fase 
interna de uma licitação. A elaboração das especificações técnicas do objeto e das condições 
da contratação ou execução constitui elemento essencial na condução de qualquer processo 
administrativo para contratação. A sua Importância está assim definida na nova Lei de 
Licitações, capitulo II - Fase Preparatória, artigo 181 o qual dentre diversos incisos, 
descrevemos alguns, senão vejamos: 

Lei n° 14.133/2021 
CAPITULO II- DA FASE PREPARATÓRIA 
Seção I - Da Instrução do Processo Licitatório 
Art. 18.(...) 

(•••) 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de da 
execução dos serviços, anteprojeto, Termo de Referência ou projeto executivo, 
conforme o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento. das garantias exigidas 
e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 
formação; 
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( .) 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de execução de serviços, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

(...) 

VI. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E/OU CONTRATAÇÃO 

A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante, especificou as 
razões de fato e de direito que fundamentam a demanda da aquisição que se pretende 
contratar, apontando claramente os benefícios a serem alcançados pela aquisição. 

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se encontra 
plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da dispensa de 
licitação seria a melhor (ou única) solução capaz de satisfazer as necessidades da Câmara. 

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a contratação também 
servirá de base para a caracterização da hipótese de dispensa ou inexigibilidade verificada no 
caso concreto, a exemplo da contratação fundamentada no art. 75, inciso II da Lei Federal 
14,133/2021 de 01/04/2021. 

VII. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços 
de mercado, e ainda, foi providenciada a devida publicação do aviso de dispensa de licitação, 
ocasião em que foram devidamente disponibilizados, em site eletrônico oficial, o Aviso de 
Licitação, Termo de Referência e demais anexos, no prazo e demais condições previstas na 
Lei n°. 14.133/2021, tendo a empresa ASSESI BRASIL LTDA, apresentado preços 
compatíveis com os praticados nos demais órgãos da Administração. Assim, diante do 
exposto nos documentos, o valor estimado é de R$16.128,00 (dezesseis mil, cento e vinte e 
oito reais), resultante da cotação de preços realizada, e o MENOR VALOR, ofertado pela 
empresa ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.769.245/0001-92, foi de 
R$15.840,00 (quinze mil, oitocentos e quarenta reais). 

A execução dos serviços ofertados pela proponente supracitada é compatível e não 
apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à 
verificação do critério do menor preço. 

VIII. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
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Procedeu-se a consulta de preços. com empresas do ramo e chegou-se ao menor preço 

e conforme demostrado, a proposta da empresa ASSESI BRASIL LTDA, Situada na Rua 

Inglaterra, 243 — CEP.: 60.714-150, Itaperi — Fortaleza - CE. inscrita no CNPJ sob o 

n°14.769.245/0001-92, apresentou o menor valor para a execução dos serviços, pelo montante 

de RS15.840,00 (quinze mil, oitocentos e quarenta reais). 

Segue abaixo a planilha detalhada: 

ITENS DESCRIÇÃO UN ID. QUANT. 

01 

Contratação de empresa especializada para 
locação de Serviços de Software de 
gerenciamento, controle de site. S1C e 
Ouvidoria, para atendimento da Lei de MÊS 12 
Acesso à Informação (Lei 12.527/201 1). para 
atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Bom Lugar - MA. 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE 

V. UNIT. V. TOTAL 

1.320,00 15.840,00 

• Banco de dados hospedado em servidor em nuvem; 
• Estar capacitado para funcionar em rede, com servidor dedicado, devendo inicialmente servir pelo 

menos 30 (trinta) estações de trabalho; 
• Ser instalado nos servidores da contratante; 
• Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows); 
• Utilizar preferencialmente Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados, ou SGBD, gratuitos (My 

Sql, postgre) ou proprietários (MS SQL Server), sendo que o custo da utilização deste banco 
proprietário ficará inteiramente às expensas da contratada; 

• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas versões disponíveis 
remotamente e atualizar automaticamente; 

• Oferecer instalação via internet: 
• Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar gravados dentro do 

banco de dados para maior segurança: 
• Se conectar ao banco de dados remotamente; 
• Permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, buscando as informações remotamente; 
• Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela contratante; 
• Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da informação, conferindo a toda e 

qualquer informação, dado, comunicação ou conhecimento inserido no software ou por ele trabalhado 
os atributos de confidencialidade, integridade da informação, disponibilidade, autenticidade e 
irretratabilidade. 

• Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados constante do software 
anteriormente utilizado; 

• Desenvolvimento do software em linguagem PHP com Delphi no mínimo xe8; 

2. RECURSOS DO SISTEMA 



Irg:P 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26'110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

- Cadastros 
• Cadastro de notícias 
• Cadastro de galeria de fotos 
• Cadastro de vídeos 
• Cadastro de Áudios; 
• Cadastro de agentes (Prefeito. Vice e Secretários) 
• Permite adicionar o facebook na página do site 
• Permite configurar cores e temas para o site• 
• Permite criar e publicar (notícias, eventos, fotos e vídeos) 
• Permite disponibilizar links 
• Permite publicar banner para frente do site 
• Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF 
• Permite cadastro completo das obras, medição, data prevista, fotos. 
• Cadastro com tela de concurso processo seletivo; 
• Cadastro de todas licitações com tela de contratos/Aditivos; 
• Cadastro de unidades gestoras e executoras; 

- Módulo Licitação: 

• Cadastro das Licitações 
• Cadastro das dispensas 
• Cadastro das Inexigibilidade 
• Cadastros de Atas de registros/Adesão 
• Cadastros das empresas inidôneas 
• Cadastro de Contratos 
• Cadastro dos Aditivos 
• Cadastro do andamento dos processos 
• Cadastro de Credores 
• Cadastro de Membros 
• Cadastro de Comissões 
• Cadastro de Parcerias 
• Cadastro de Termo de Fomento 
• Impressão de Relatórios (Boletim do dia, Avisos, Relatórios de Publicações) 
• Visualização desses dados em site; 

- Atendimento aos portais: 

• LRF (Lei de Acesso à Informação); 
• Portal de despesas e receitas; 
• Integrado ao E-sic; 
• Publicações de leis e outros documentos; 
• Integrado ao Ouvidoria; 
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• Licitações; 

- O Município: 

• A Cidade; 
• História; 
• Praças; 
• Sítios; 
• Postos de saúde; 
• Distritos; 
• Escolas; 
• Prédios públicos; 
• Eventos; 

- Publicações documentos oficiais: 

• Cadastro 
• Cadastro 
• Cadastro 
• Cadastro 
• Cadastro 
• Cadastro 
• Cadastro 
• Cadastro 
• Cadastro 

- Integrações: 

de Leis; (Com busca avançada no site) 
de Portarias: 
de Decretos; 
de Editais; 
de Resoluções 
de Processo seletivo 
de qualquer tipo de documento; 
da Lei de Responsabilidade Fiscal 
de Diárias de Viagens 

• Possibilitar integrar com sistema contábil; (De outras empresas) 
• Possibilitar integrar com sistema de folha de outras empresas; 
• Importar do TCE informações básicas como agentes, credores; 

- Módulo LC131: 

• Cadastro de Despesas extra orçamentária 
• Cadastro de Despesas orçamentária 
• Cadastro de receita extra orçamentária 
• Cadastro de receita orçamentária 
• Cadastro de empenhos 
• Cadastro de liquidações 
• Cadastro de pagamentos 
• Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e pagamento. 

Total 15.840,00 
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Em relação ao preço, ainda, verifica-se que estão compatíveis com a realidade do 
mercado em se tratando de serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer 
afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

IX. DA DOCUMENTAÇÃO 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de 
verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/2021. Porém, 
excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos 
documentos, notadamente, os previstos nos artigos 66 a 69 da Lei n°. 14.133/2021, conforme 
estabelecido no Inciso III, do artigo 70 da mesma norma legal. 

Resta deixar consignado que a proponente demonstrou habilmente sua Habilitação e 
Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

X. DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

O agente de Contratação da Câmara Municipal de Bom Lugar/MA, no uso de suas 
atribuições legais, e, considerando o que consta deste processo administrativo, vem emitir a 
presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada art. 75, Inciso II 
da Lei Federal 14.133/2021, para a contratação pretendida através da empresa ASSESI 
BRASIL LTDA, Situada na Rua Inglaterra, 243 — CEP.: 60.714-150, Itaperi — Fortaleza - CE, 
inscrita no CNPJ sob o n°14.769.245/0001-92. 

Este é o entendimento do Agente de Contratação, pelas razões expostas neste 
documento, o qual encaminhados os autos, à autoridade competente, para as demais 
providencias cabíveis. 

Bom Lugar /MA, 05 de fevereiro de 2025. 

ÀúWU kilkós'i1PG EL 3E SOUZA 'RE IRE 
ijiREiX t2/ 

Agente de Contratação 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo n°2701001/2025, que deu 
origem a Dispensa de licitação no 001/2025, tendo por objeto a Contratação de empresa 
especializada para locação de Serviços de Software de gerenciamento, controle de site, SIC e 
Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, eu, Presidente da Câmara, no uso de 
minhas atribuições legais que me são conferidas, e de acordo com o que dispõe o art. 75, inciso 
II da Lei Federal 14.133/2021, tendo em vista o resultado apresentado no processo acima 
identificado, adjudico o objeto supra a proponente VENCEDORA: ASSESI BRASIL LTDA, 
Situada na Rua Inglaterra, 243 — CEP.: 60.714-150, Itaperi — Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ 
sob o n°14.769.245/0001-92, no valor total de R$15.840,00 (vinte e sete mil, quinhentos e 
setenta reais e vinte e cinco centavos). 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 05 de fevereiro de 2025. 

i vu,47>co-01/4\., 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

Presidente da Câmara 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO •Rtibr.2' , 

Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo n°2701001/2025; que deu origem a Dispensa 
de licitação no 001/2025. tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de 
Software de gerenciamento, controle de site, SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso à Informação 
(Lei 12.527/2011), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, eu, Presidente da 
Câmara, no uso de minhas atribuições legais que me são conferidas, e de acordo com o que dispõe o art. 75, 
inciso II da Lei Federal 14.133/2021, tendo em vista o resultado apresentado no processo acima identificado, 
adjudico o objeto supra a proponente VENCEDORA: ASSESI BRASIL LTDA. Situada na Rua Inglaterra, 243 — 
CEP.: 60.714-150, Itaperi — Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ sob o n°14.769.245/0001-92, no valor total de R 
$15.840,00 (vinte e sete mil, quinhentos e setenta reais e vinte e cinco centavos). 

• 

• 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 05 de fevereiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

DOM assinado eletronicamente por: Marcelo de Brito Damascena Damascena - CPF: *"'.556.013-" em 12/02/2025 14:29:04 - IP com ri`: 
192.168.1.82 

Autenticação em: www.cmbomlugar.ma.gov.br/diariooficial.php?id=14 
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Ao 
Senhor 
ALEXANDRE DA COSTA SILVA BARBOSA 

Assessor Jurídico 
Câmara Municipal de Bom Lugar /MA. 

ASSUNTO: Solicitação de parecer jurídico sobre dispensa de licitação. 

Senhor assessor. 

Por meio do presente expediente. encaminho os autos do Processo Administrativo n° 
2701001/2025, para apreciação e consequentemente emissão de parecer jurídico sobre o 
processo de contratação direta por dispensa de licitação, que tem por objeto a Contratação de 
empresa especializada para locação de Serviços de Software de gerenciamento, controle de 
site, SIC e Ouvidoria. para atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/201 1), 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, conforme determina 
o Artigo 53, §1°. Inciso II, C/C 72, Inciso III, da Lei n° 14.133/2021. 

Bom Lugar - MA, em 05 de fevereiro de 2025. 

ARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NI2 2701001/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

RELATÓRIO 

Tratam-se os autos sobre Dispensa de Licitação, para contratação de empresa 
especializada para locação de serviços de software de gerenciamento, controle de site, 
SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA. 

Constam nos autos em síntese e no que importa para a presente 
manifestação: 

a. Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Câmara 
Municipal, acompanhada de planilha contendo especificações e 
quantitativos dos serviços a serem contratados; 
b. Certidão de Autuação do Processo Administrativo; 
c. Pesquisa de Preços de Mercado; 
d. Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto; 
e. Da execução dos serviços, elaborado pela Requisitante, na forma 
da Lei Federal n9. 14.133/2021, regulamentada pela Lei n9002, de 18 
de fevereiro de 2022, e demais normas pertinentes; 
f. Autorização para instauração de procedimento dispensa de 
licitação, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal ri°. 14.133/2021. 
g. Termo de Autuação do Procedimento Licitatório, emitido pela 
Câmara Municipal; 
h. Despacho da Câmara Municipal, determinando a remessa dos 
autos a Assessoria; 
i. Minuta do Aviso de Dispensa de Licitação com 04 (quatro) anexos; 
j. Parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa de licitação e seus 
anexos; 
k. Documentos de habilitação da proponente que apresentou menor 
valor; 
1. Resultado De Julgamento da Dispensa de Licitação; 
m. Termo De Adjudicação 
n. Despacho do Presidente, encaminhando a remessa dos autos a 
Assessoria; 
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Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, em cumprimento 
ao artigo 53, §19, inciso II c/c o artigo 72, inciso Hl, da Lei Federal n2 14.133/2021, para 
análise e emissão de Parecer jurídico, acerca da legalidade da contratação pretendida. 

É o relatório. Passo ao parecer. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Com a presente manifestação jurídica visa-se assistir a autoridade solicitante, 
para fins de controle prévio de legalidade, consoante previsto no art. 53, § 42, da Lei n2
14.133/2021, cabendo a esta, na eventualidade de decidir não atender estas orientações, 
justificar nesses autos as razões que embasaram tal postura, nos termos do art. 50, Vil, 
da Lei n9 9.784/1999. 

Ademais, no presente parecer a análise se restringe aos aspectos jurídicos do 
procedimento, excluídos, portanto, aqueles que abrangem conveniência e oportunidade 
para a celebração do ato, bem como os elementos de natureza eminentemente técnica, 
o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 
especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das atribuições deste órgão de 
consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Administração. 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA— DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Constituição Federal em seu artigo 37, reza que a administração pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do distrito Federal e dos 
Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 

Adiante, no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de1988, estabelece 
que a contratação de obras, serviços, compras e alienações a ser feita por órgãos 
públicos, deverá ser precedida, em regra, por licitação. Vejamos: 

Art. 37. A Administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União. dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
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com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações (grifo nosso) 

Por sua vez, o Artigo 75, II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) trouxe 
em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para contratação que 
envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de serviços e 
compras. Vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...1 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Oportuno salientar que o referido valor foi atualizado, por meio do DECRETO 
N9 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

No caso em comento, verifica-se que a empresa ASSES! BRASIL LTDA, CNPJ N° 
14.769.245/0001-92, apresentou proposta no valor de R$ 15.840,00 (quinze mil e 
oitocentos e quarenta reais), quantia esta que se enquadra nos limites previsos no artigo 
75, inciso II, da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n9 14.133/2021), sendo 
perfeitamente cabível a Dispensa de Licitação. 

Registre-se que os casos de contratação direta não dispensam a observância 
de um procedimento prévio formal. Assim para a formalização das contratações públicas, 
sejam elas decorrentes de procedimento licitatório ou de contratação direta, há 
necessidade de se fazer pesquisa de preços, o que restou demonstrado nos autos. 

No presente caso, ficou demonstrado que a gestão dessa Casa Legislativa se 
valeu de três orçamentos de fornecedores que atuam no ramo da contratação, em 
cumprimento à orientação consolidada por alguns órgãos de controle, como o Tribunal 
de Contas da União. 

Dessa feita, temos que os fatos narrados e o preço apresentado são razoáveis 
e está dentro dos parâmetros aceitáveis e, portanto, compatível com os preços do 
mercado, o que autoriza a contratação direta com dispensa de licitação, nos termos do 
art. 75, da Lei 14.133/2021. 

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
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De outra banda, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a 
comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos 
essenciais à regularidade da contratação (art. 72, V, c/c art. 91, § 49, art. 92, XVI, e art. 
161 da Lei n9 14.133, de 2021). 

Verifica-se que foram juntados os documentos que comprovam a habilitação 
jurídica, a regularidade fiscal, trabalhista, econômico-financeira e qualificação técnica da 
futura contratada, bem como a inexistência de óbices para a sua contratação. Por fim, 
antes da assinatura do contrato é necessário a atualização da consulta às certidões que 
estiverem vencidas ou próximas ao vencimento, para verificação de sua validade. 

DA MINUTA DE CONTRATO 

Com relação à minuta do contrato administrativo, verifica-se que nela estão 
presentes todos os elementos legais necessários, exigidos no art. 92, da Lei n9 14.133, de 
2021. No caso, presentes os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, 
o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da contratação direta e a 
sujeição dos contratantes às normas da Lei Federal 14133/2021 e às cláusulas 
contratuais. 

Ademais a minuta do contrato apresenta as condições para a sua execução, 
estas estabelecidas com clareza e precisão, expressas em clausulas que definem os 
direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, assim como estão presentes: 
cláusulas que regem o regime de execução ou a forma de fornecimento, o preço e as 
condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento 
de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento; o crédito pelo qual correrá a despesa, com a 
indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica; as 
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; a obrigação do 
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a qualificação, na 
contratação direta. 

CONCLUSÃO 

Considerando a veracidade presumida da documentação acostada, tendo em 
vista os apontamentos desse Parecer sob o ponto de vista jurídico formal, esta Assessoria 
Jurídica manifesta-se pela legalidade do procedimento de Dispensa de Licitação para a 
contratação da empresa ASSES' BRASIL LTDA, CNPJ N° 14.769.245/0001-92, no valor de 
R$ 15.840,00 (quinze mil e oitocentos e quarenta reais). 
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Processo: 270100 I /2025 
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Registre-se, novamente, que compete a esta Assessoria, opinar sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e 
à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera 
discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar 
questões de natureza eminente técnica, administrativa e/ou financeira. 

Encaminhem-se os autos ao Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, 
para conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade 
administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo submetido 
a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de 
regência e às recomendações constantes do opinativo. 

Por fim, recomenda-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021), com a 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da 
Lei n2 14.133/2021, sendo que esta publicação será considerada cumprida quando o 
Órgão publicar, em diário oficial, as informações que a Lei n° 14.133/2021 exige que 
sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, nos casos previstos no artigo 176, caput e 
parágrafo único da Lei n° 14.133/2021. 

Este é o nosso parecer, S.M.J. 

Bom Lugar (MA), em 05 de fevereiro 25. 

ALEXAN E DA COSTA SILVA BARBOSA 
Asse r Jurídico 

OA Ng 11.109-A 
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RATIFICAÇÃO 

Dispensa de Licitação n° 001/2025 

Processo:2701001/2025 

Fls:  :21 ti 

Rubrica: 

O Presidente da Câmara de Bom Lugar, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

que foram. cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a Dispensa de 

Licitação n° 001/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 

locação de Serviços de Software de gerenciamento, controle de site, SIC e Ouvidoria, para 

atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), para atender as necessidades 

da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei Federal 

14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do 
Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72. Parágrafo único da Lei 
14.133/2021, o processo acima identificado em favor da proponente VENCEDORA: ASSESI 
BRASIL LTDA, Situada na Rua Inglaterra, 243 — CEP.: 60.714-150, Itaperi — Fortaleza - CE, 
inscrita no CNPJ sob o n°14.769.245/0001-92, no valor total de R$15.840,00 (quinze mil, 
oitocentos e quarenta reais). 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 07 de fevereiro de 2025. 

3t) A~v-?Ati 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

Presidente da Câmara 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - RATIFICAÇÃO - RATIFICAÇAQ 3 3 0 

RATIFICAÇÃO 
Dispensa de Licitação n° 001/2025 

Rubrica: 
. • - 

O Presidente da Câmara de Bom Lugar, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n' 001/2025, que tem por 
objeto a Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de Software de gerenciamento. 
controle de site, SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, com fulcro no art. 75. inciso II da Lei Federal 
14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafe. 
RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em 
favor da proponente VENCEDORA: ASSESI BRASIL LTDA, Situada na Rua Inglaterra, 243— CEP.: 60.714-150, 
Itaperi — Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ sob o n°14.769.245/0001-92, no valor total de RS15.840,00 (quinze mil, 
oitocentos e quarenta reais). 

• 

• 

Bom Lugar. Estado do Maranhão, em 07 de fevereiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

DOM assinado eletronicamente por: Marcelo de Brito Damascena Damascena - CPF:*—.556.013--  em 12/02/2025 14:29:04 - IP com n': 
192.168.1.82 

Autenticação em: www.cmbomlugar.ma.gov.br/diariooficial.php?idr14 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2025 

Processo Administrativo N° 2701001/2025 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025. Processo Administrativo n° 
2701001/2025. A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA, inscrita no CNPJ n° 
01.616.261/0001-01, e a CONTRATADA: ASSES! BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n° 
14.769.245/0001-92, situada na Rua Inglaterra, 243 — CEP.: 60.714-150, Itaperi — 
Fortaleza - CE, no valor total de RS15.840,00 (quinze mil, oitocentos e quarenta reais). 
FUNDAMENTO: Art. art. 75, inciso II. da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de Software de 
gerenciamento, controle de site, SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso à 
Informação (Lei 12.527/201 1), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom 
Lugar - MA. VIGÊNCIA: A vigência será de 12(doze) meses. RATIFICAÇÃO: 
07/02/2025. MARCELO DE BRITO DAMASCENA — Presidente da Câmara. 
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ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base na Dispensa n° 001/2025, convocamos a empresa 
ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.769.245/0001-92, situada na Rua Inglaterra, 
243 — CEP.: 60.714-150, Itaperi — Fortaleza - CE, neste ato representada pelo Sr. ARMANDO 
AMARO FRAGOSO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade n° **00**92**19-8 e do 
CPF n° 014. ***.673-**, para assinatura do contrato a ser celebrado entre esta Câmara 
Municipal e essa empresa supra. As certidões expedidas pela intemet e que possuam código 
para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada 
órgão emissor. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 07 de fevereiro de 2025. 

10)km,&4 5AA,--60 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

Recebi em:  OR' / 2.0 

A SES BRASIL TDA 
CNPJ n° 14.769.245/0001-92 
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CONTRATO N° 070201001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2701001/2025 

CONTRATO DE FONECIMENTO, QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA DE BOM LUGAR/MA e A 
PROPONENTE ASSESI BRASIL LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA, inscrita no CNPJ sob n°. 
01.616.261/0001-01, sediada na Rua Manoel Severo, s/n°, Centro, Bom Lugar — MA, por 
meio de seu Presidente, o Sr. MARCELO DE BRITO DAMASCENA, portador do CPF n° 
045.***.013-**; denominada CONTRATANTE, e a empresa ASSESI BRASIL LTDA, 
Situada na Rua Inglaterra, 243— CEP.: 60.714-150, Itaperi — Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ 
sob o n°14.769.245/0001-92, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por seu próprietário o Sr. ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, portador da Cédula 
de Identidade n° **00**92**19-8 e do CPF n° 014.***.673-**, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Termo, nos termos da Lei 14.133/2021, 
assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada 
para locação de Serviços de Software de gerenciamento, controle de site, SIC e Ouvidoria, 
para atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA 

1.2 — Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N°001/2025, e na Proposta da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1. A entrega dos serviços, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser 
observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

2.2. Os pedidos acerca da execução se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, 
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. 

2.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações da 
execução dos serviços e aviso. 
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2.4. A aceitação preliminar dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela 
Contratante, de Termo de Recebimento Provisório e sua aceitação final com a emissão de 
Termo de Recebimento Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS 

3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços 
executados. 

CLÁUSULA QUARTA — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagará 
à CONTRATADA, o valor global de R$15.840,00 (quinze mil, oitocentos e quarenta reais). 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada 
para locação de Serviços de Software 
de gerenciamento, controle de site, SIC 
e Ouvidoria, para atendimento da Lei 
de Acesso à Informação (Lei 
12.527/201 1), para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de 
Bom Lugar - MA. 

MÊS 12 1 .320.00 15.840,00 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE 

• Banco de dados hospedado em servidor em nuvem; 
• Estar capacitado para funcionar em rede, com servidor dedicado, devendo inicialmente 

servir pelo menos 30 (trinta) estações de trabalho; 
• Ser instalado nos servidores da contratante; 
• Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows); 
• Utilizar preferencialmente Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados, ou SGBD, 

gratuitos (My Sql, postgre) ou proprietários (MS SQL Server), sendo que o custo da 
utilização deste banco proprietário ficará inteiramente às expensas da contratada; 

• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas 
versões disponíveis remotamente e atualizar automaticamente; 

• Oferecer instalação via internet; 
• Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar 

gravados dentro do banco de dados para maior segurança; 
• Se conectar ao banco de dados remotamente; 

• Permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, buscando as informações 
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remotamente; 
• Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela 

contratante; 
• Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da informação, 

conferindo a toda e qualquer informação, dado, comunicação ou conhecimento inserido 
no software ou por ele trabalhado os atributos de confidencialidade, integridade da 
informação, disponibilidade, autenticidade e irretratabilidade. 

• Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados constante do 
software anteriormente utilizado; 

• Desenvolvimento do software em linguagem PHP com Delphi no mínimo xe8; 

2. RECURSOS DO SISTEMA 

- Cadastros 
• Cadastro de notícias 
• Cadastro de galeria de fotos 
• Cadastro de vídeos 
• Cadastro de Áudios; 
• Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretários) 
• Permite adicionar o facebook na página do site 
• Permite configurar cores e temas para o site 
• Permite criar e publicar (notícias, eventos, fotos e vídeos) 
• Permite disponibilizar links 
• Permite publicar banner para frente do site 
• Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF 
• Permite cadastro completo das obras, medição, data prevista, fotos. 
• Cadastro com tela de concurso processo seletivo; 
• Cadastro de todas licitações com tela de contratos/Aditivos; 
• Cadastro de unidades gestoras e executoras; 

- Módulo Licitação: 

• Cadastro das Licitações 
• Cadastro das dispensas 
• Cadastro das lnexigibilidade 
• Cadastros de Atas de registros/Adesão 
• Cadastros das empresas inidôneas 
• Cadastro de Contratos 
• Cadastro dos Aditivos 
• Cadastro do andamento dos processos 
• Cadastro de Credores 
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• Cadastro de Membros 
• Cadastro de Comissões 
• Cadastro de Parcerias 
• Cadastro de Termo de Fomento 
• Impressão de Relatórios (Boletim do dia, Avisos, Relatórios de Publicações) 
• Visualização desses dados em site; 

- Atendimento aos portais: 

• LRF (Lei de Acesso à Informação); 
• Portal de despesas e receitas; 
• Integrado ao E-sic; 
• Publicações de leis e outros documentos; 
• Integrado ao Ouvidoria; 
• Licitações; 

- O Município: 

• A Cidade; 
• História; 
• Praças; 
• Sítios; 
• Postos de saúde; 
• Distritos; 
• Escolas; 
• Prédios públicos; 
• Eventos; 

- Publicações documentos oficiais: 

• Cadastro de Leis; (Com busca avançada no site) 
• Cadastro de Portarias; 
• Cadastro de Decretos; 
• Cadastro de Editais; 
• Cadastro de Resoluções 
• Cadastro de Processo seletivo 
• Cadastro de qualquer tipo de documento; 
• Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal 
• Cadastro de Diárias de Viagens 

- Integrações: 
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Rubrica: 

• Possibilitar integrar com sistema contábil; (De outras empresas) 
• Possibilitar integrar com sistema de folha de outras empresas; 
• Importar do TCE informações básicas como agentes, credores; 

- Módulo LC131: 

• Cadastro de Despesas extra orçamentária 
• Cadastro de Despesas orçamentária 
• Cadastro de receita extra orçamentária 
• Cadastro de receita orçamentária 
• Cadastro de empenhos 
• Cadastro de liquidações 
• Cadastro de pagamentos 
• Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e pagamento. 

Total 15.840,00 

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a entrega do objeto do contrato. 

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
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4.7. Antes. de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas na execução dos serviços. 

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a 
regularidade fiscal e trabalhista. 

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

4.11 . A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 TX 
I = 0,00016438 

= Pá ran_t_Wa taxa 

4.13. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 
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3.13.1. Banco do Brasil 
3.13.2. Agência: 4145-9 
3.13.3. Conta corrente: 37000-2 

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS 

Processo:2701001/2025 

Fls: 

Rubrica: 

5. 5.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, classificada 

conforme abaixo especificado: 

ORGÀO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

0101- Câmara Municipal 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 01.031.0001.2.001 Manutenção e Funcionamento das Ativ. da 

Câmara Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
FONTE DE RECURSOS 1500000000 — Outros recursos não vinculados a impostos 
VALOR DISPONÍVEL: R5124.000,00. 
Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 

Valor não reforçado X 

5.2. — Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas 
em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7.1 - O prazo de vigência do contrato será 12 meses, contado a partir da data de sua 
publicação. Podendo ser prorrogados nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/21 e demais 
normas pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA — DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e na execução 
dos serviços: 
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'AO

8.1.1. Nomear Gestor ou Fiscal Técnico Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

8.1.2. Vetar. o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, que 
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus serviços patrimoniais, ou ser prejudicial à 
saúde dos usuários; 

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as 
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

8.1.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na Lei 
n° 14.133/2021; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 
nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos na 
execução dos serviços; 

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer item fornecido fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA: 

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuizos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato do 
recebimento do item de forma inadequada; 

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato: 
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8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços. 

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na 
execução dos serviços. 

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obri2ações previstas no contrato e na execução 

dos serviços: 

8.2.1. Fornecer os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de Referência, 
e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas 
da Lei n° 14.133/2021; 

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si. quanto 
ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços objeto do contrato; 

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Execução dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a 
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de 
contratação. 

8.2.4. Fornecer os serviços conforme especificações definidas na execução dos serviços, não 
podendo nunca ser inferior a esta; 

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as especificações dos serviços; 

8.2.7. Fornecer no local determinado pelo CONTRATANTE na (s) Ordem(ns) de Serviço, 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido; 

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 
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8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal de contrato 
inerentes à execução do objeto contratual; 

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

8.2.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregada 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescidas demais penalidades constantes do 
instrumento convocatório e do contrato. 

8.2.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução dos 
serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, 
e recusar os serviços que julgar inadequados; 

8.2.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de 
licitação; 

8.2.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

8.2.17. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido na 
execução dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.2.18. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no 
prazo de demais condições previstas na execução dos serviços. 

8.2.19. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

8.2.20. Fornecer nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços, 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido; 

8.2.21. Arcar com todas as despesas relacionadas à Fornecer os serviços, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

8.2.22 Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. 
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8.2.23. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência 
do contrato, ainda que a execUção dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após o 
término de sua vigência. 

8.2.24. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas na execução dos serviços e no (s) respectivo(s) contrato (s), inclusive quanto ao 
compromisso de execução dos serviços dos quantitativos contratados; 

CLÁUSULA NONA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

9.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

9.1.2. Não, mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

9.1.4. Ensejar o retardamento Termo de Referência sem motivo justificado; 

9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

9.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 
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9.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos: 

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal de Bom Lugar/MA, com o consequente descredenciamento no Cadastro de 
Registro Cadastral- CRC pelo prazo de até cinco anos; 

9.2.6.1 . A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 8.1 da 
execução dos serviços. 

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1. 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 

9.4.1 . Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
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9.6. 9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando foro caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

9.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da proponente deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

9.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

9.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
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em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 

Art. 120 da Lei n° 14.133/2021. 

10.3. Ao servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do 

objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no 

curso de sua execução, determinando o que for- necessário à regularização das faltas, ou 

problemas Observados, conforme prevê o art. 1 17, da Lei n° 14.133/2021. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 

o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior 
deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

1 1.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 
138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, regulamentada pela Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022, e pelos preceitos de 
direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios gerais 
de direito. . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

14.1. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento 
de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 

presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 

testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Bom Lugar — MA, em 07 de .fevereiro de 2025. 

utow Qi 
Câmara Municipal de Bom Lugar — MA 

CNPJ n°01.616.261/0001-01 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

Presidente da Câmara 
Contratante 

A SESI BRASIL LTDA 
CNPJ n° 14.769.245/0001-92 

Contratada 

TESTEM(' HA 

CPF n° qj

A • .p   CPF n° 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato de Contrato N° 070201001/2025. Partes: CÂMARA DE BOM LUGAR - MA, por 

meio do Sr. Marcelo de Brito Damascena, a seguir denominada CONTRATANTE, e a 

empresa: ASSESI BRASIL LTDA, Situada na Rua Inglaterra, 243 —CEP.: 60.714-150, Itaperi 

— Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ sob o n°14.769.245/0001-92. Dispensa de Licitação n° 

001/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de 

Software de gerenciamento, controle de site, SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de 

Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), para atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Bom Lugar - MA. Base Legal: Na Lei Federal Lei 14.133/2021. Valor: R$15.840,00 

(quinze mil, oitocentos e quarenta reais). Vigência; A contar da data da assinatura, até 

I2(doze) meses. Dotação Orçamentária: Órgão: 01 Câmara Municipal; Unidade Gestora: 

0101- Câmara Municipal; Função Programática: 01.031.0001.2.001 Manutenção e 

Funcionamento das Ativ. da Câmara Municipal; Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 
— Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: 1500000000 — Recursos 

não vinculados a impostos; Signatários: Sr. Marcelo de Brito Damascena, inscrito no CPF n° 

045.***.013-**; e o Sr. ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, portador da Cédula 

de Identidade n° **00**92**19-8 e do CPF n° 014.***.673-**, em 07 de fevereiro de 2025. 
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EXTRATO DE CONTRATO RtibfleR: 

Extrato de Contrato N° 070201001/2025. Partes: CÂMARA DE BOM LUGAR - MA, por meio do Sr. Marcelo de 
Brito Damascena, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa: ASSESI BRASIL LTDA, Situada na Rua 
Inglaterra, 243 — CEP.: 60.714-150, Itaperi — Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ sob o n°14.769.245/0001-92. 
Dispensa de Licitação n° 001/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de 
Software de gerenciamento, controle de site, SIC e Ouvidoria, para atendimento da Lei de Acesso à Informação 
(Lei 12.527/2011), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. Base Legal: Na Lei 
Federal Lei 14.133/2021. Valor: R$15.840,00 (quinze mil, oitocentos e quarenta reais). Vigência: A contar da data 
da assinatura, até 12(doze) meses. Dotação Orçamentária: Órgão: 01 Câmara Municipal; Unidade Gestora: 
0101- Câmara Municipal; Função Programática: 01.031.0001.2.001 Manutenção e Funcionamento das 
Ativ. da Câmara Municipal; Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica; Fonte de Recurso: 1500000000— Recursos não vinculados a impostos; Signatários: Sr. Marcelo de Brito 
Damascena, inscrito no CPF n° 045.***.013-**: e o Sr. ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade n° **00**92**19-8 e do CPF n° 014.*".673-", em 07 de fevereiro de 2025. 

• 

• 

DOM assinado eletronicamente por Marcelo de Brito Damascena Damascena - CPF:***.556.013--  em 12/0212025 14:29:04 - IP com n`: 
192.168.1.82 

Autenticação em: www.cmbomlugarma.gov.bridiariooticial.php?id=14 



Processo:  00.1 00 1 I 2C9

Rubrica: 

Estado do Maranhão 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM L. GAR — MA 
R. Manoel Severo. Centro. Bom Lugar MA. P (15704-000 

CNP!: 01,616.261,0001-01 

PORTARIA N" 010/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

Dispi'w sobre a nomeaç-ão para o cargo de Gesior de 
Contratos, criado pela Lei Complementar n"01 de 28 
de.tevereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. no uso das suas atribuis:Cies 

legais. RESOLVE: 

Art. I' - NOMEAR. a Sra. Juliana de Sousa Silva. portadora do CPF: 619.522.413-83, 

para exercer o cargo de GES FOR DE CONTRATOS, criado pela Lei Complementar n" 

01 de 28 de fevereiro de 2023. em conformidade com o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Bom Lugar - MA. a partir desta data. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Art. 3" - Publique-se e cumpra-se na forrra da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Muniepal de Bom Lugar. Estado do Maranhão, 06 de 
_janeiro de 2025. 

4thlf 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

04 .556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA - LEG .ATivO - PORTARIA: 010/2025 

PORTARIA N° 010/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe soore a non: ação para o Galgo de Gestor de Contratos, criado peia 
Lei Comp!ementar n 01 de 28 de fevereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA rio uso das suas atribuições legais, RESOLVE. 

Art. 1° - NOMEAR, a Sra. juliana de Sousa Silva, portadora do CPP: 619.522.413-83, para exercer o cargo de 
GESTOR DE CONTRATOS, criado pela Le, Complementar n° 01 de 28 de fevereiro de 2023, em conformidade 
com o Regimento Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua puoiicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3°- Publique-se e cumpra-se na forma ca Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhao. 06 de janeiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCE NA 
CPF: 045.556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom _ ,gar -Maranhão 

:)00,4 assinado eetromcarrientepor Manone Sirva hitranda - —*.171.463-** em 17,0' f2025 11 16:59 - P ciam n°. 192.168.1.10 
Autenticação em evAv.bortilugar.ma.gov.bridlariontleial.prip?id=2744 
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Ntado do Maranhão 

"k MARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 
\Linoel Sex ero. ( entro. liom Luar \1A. CEP 657044000 

C\ P.1: 01.416.261_0001-0i 

PORTARIA N" 004/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

Disyx1; sobre a nomeação para o cargo de Fiscal de 

Contraios, criado pela Lei Complementar n" 01 de 2s 

de fiwtteiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de 13,an Lugar - MÁ. no uso das suas atribuições 

legais. RESOLVE: 

Art. 1 0 - NOMEAR. A Sra. Maria Eduarda dos Reis Sobrinho, portadora do CP1': 

240.182.048-50. para exercer o cargo -de FISCAL DE CONTRATOS. criado pela Lei 

Complementar n" 01 de 28 de fevereiro de 2023. em conformidade com o Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. a partir desta data. 

Art. 2" -1..sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. rex oeadas as disposições 

em contrario. 

Art. 3" - Publique-se e cumpra-se na forrna da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar. Estado do Maranhão. 06 de 

janeiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
(p .: 6()l',78

Presidente da Càman; de Bom E_ ugar -Maranhão 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 004/2025 

PORTARIA N° 00412025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Fiscal de Contratos, criado pela Lei 
Complementar n° 01 de 28 de fevereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, no uso das suas athbuições legais, RESOLVE 

Art. 1' - NOMEAR. A Sra. Maria Eduarda dos Reis Sobrinho, portadora do CF.. 240.182.048-50, para exerce-
cargo de FISCAL DE CONTRATOS, criado pela Lei Complementar n° 01 de 28 de fevereiro de 2023, er--, 
conformidade com o Regimento Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua puoiicação, revogadas as disposições em contrário 

Art. 3° - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de bom Lugar, Estado do Maranhão, 06 de janeiro de 2025. 

aDOM 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
OPE 045.556.013-78 

Presidente da Camara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 
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